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fi J de janei:re de 1 963 

Senhor Primeire Secret~0, 

fenho a honra de eoaunicar a Vosaa Excellncia que, 

- -aprovado sem alteraçoes, pele Senado Pederal, ea revisao, foi nes-

ta data encem1nbado ao Excelentíss1mo Senhor Presidente da B.epli'b11-

-ca, para os fins consta.ntes do art. 70, da CGDsti tuiçao J'ederal, o 

pr0~eto de lei (ns. 3 79g-B, de 1 962, na CAmara dos Deputado.,e 2, 
-

de 1 963, no Senado) que estabelece medidas de amparo ~ in4~tr1a 
, 

de transporte a're~, e di outras preTicl'noiaa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
llneia os pretestos de miuba perfeita estima e distinta considera -

~~~ 
Senador Gilberto Marinho 

lQ Secretário em exercicio 

A Sua Excellncia O Senhor Deputado los' Eonifácio 

Primeiro Secretári da aAmara dos DeputadOS 

1m/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 8.2.62 -

PROJETO NO 3.799, de 8 de ' fevereiro de 1962. 

AUTOR: Conselho de Ministros 
Mens . nO 15/62 

EMENTA: Estabelece medidas de amparo à indústria 
de Transporte Aéreo e dá outras providên 
cias. (Plano de Integração Nacional) 

é lü6 e vai a imprimir. Despachado às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Transportes, Comunica -
ções e Obras Públicas, de Orçamento e Fiscaliz~ção 
Financeira e de Finanças - D.C. N. de 9 .2.62, pag . 
114, 2a. coluna. 

COMISSl0 DE JUSIIÇA 

Em 14.2.62 - é distribuído ao Sr. Deputado Joaquim Duval . 
D.C. N. de 17.2.62 - pág. 361, 3a. coluna . 

Em 21.2. 62 -parecere do relator Bela constituciona~idadeÂ aprova­
do unânimemente. D •• N. de 29.3.62, pag . 10~2, la.col 

Comissão de Transportes l Comunicações e Obras PÚblicas 
Em 20.3.62 - é distr ibUldo aO Sr . Hildebrando Góes. 
D.C. N. de 23.3.62, pág . 941, 3a. coluna. 

Em 26.4.62 -

Em 27.4.1962-

Em l8 . 1~63 -
Em 17.1. 63 -

Em 18.1.63 -

é aprovado parecer favorável - D.C. N. de 18.5.62, 
pag . 2.449, 4a. coluna. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCAL IZAÇÃO FINANCEIRA 

é distribuido ao Sr. Ernani Sátiro - D. C. N. de 2$.4. 
1962, pág . 1.823, 2a. coluna - Seção I 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

redistribuÍdo ao Sr. Clovis Mota. 
, A , 
e aprovado requerimento' de urgencia, dos Srs .l~deres 
Martins Rodrigues , Bi1ac Pinto · e Pedro Aleixo. 
D.C. N. de 18.1.63 - pág . 79, Za. co1. 
O Sr. Presidente anuncia a discussão única. Aprovado 
requerimento da Comissão de Finanças de 48 horas de 
prazo a fim de que a mesma se pronuncie a respeito d~ 
da matéria - V.C. N. de 19.1.63, pág. 119, 4a. ~~1. 

Em 18.1.63 - Fala o Sr . Silvio Braga - D. C. N. re 19.1.63, pág . 116, 
3a. coluna. 

Em 18.1.63 - é aprovado parecere do relator favorável ao projeto 
com 2 emendas. 
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é lido e vai a imprimir, tendo pareceres : da 
Comixsão de Constituição e Justiça, Eela cons­
titucionalidade; favorável da Comissao de Trans­
portes , Comunicações e Obras PÚblicas; da Comis­
são de Orçamento e Fiscalização Financeira com 
emendas, e da Comissão de Finanças, com substitu­
tivo - (3.799-A/62) - D.C.N. de 22.1.63 - pág. 
167, 3a. coluna , 

- Na sessão matutina, em discussão única 
minhada a votação -

Em 22.1 . 63 
, 
e enca-

Substitutivo da Comissão de Finanças: 
Prejudicadas as demais proposições. 
Vai à Redação Final . 

aprovado . 

s,'I,Em 22.1.63 - na sessão vespertina -e aprovada a REDAÇÃO FINA! 

Vai ao Senado com o oficio na 
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EsTABELECE MEDIDAS DE AMPARO À IN­
DÚSTRIA IDE TRANSPORTE AÉREO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

o Congresso Nacional aecreta: 

CAPITULO J 

Das subvenções e contribuições 

Art. 19 • A União concederá, pelo 
praw de cinco anos, a partir de 19 
de janeiro de 1962, e nos têrmos e 
condições desta leI, os seguintes au­
xílios diretos às emprêsas nacionais 
concessionárias de linhas aéreas re. 
guIares: 

a ) subvenção quilométriea, às ];i.... 
nhas que constituem o "Plano de In. 
tegração Nacional"; 

b) subvenção quilométrica às li­
nhas aéreas internacionais; 

C) contribuição financeira para re. 
equipamen to. 

Parágrafo único. Igualmente será 
concedida, a partir do exercício de 
1963, uma subvenção anual às em. 
prêsas de taxis aéreos, devidamente 
registradas . 

CAPiTULO TI 

Do "Plano de Integração Nacional" 

Art. 29 • Fica o Ministério da Ae. 
ronáutica autorizado a elaborar e re­
ver quando necessário um "Plano de 
Integração Nacional", constituido de 
linhas aéreas domésticas comprova. 
damente deficitárias ou antieconômL 
cas, de alto interêsse nacional. a jui. 
zo do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Serão incluídas, 
igualmente, no "Plano de Integração 
Nacional", as linhas que formam a 
rêde aérea Amazônica. 

Art. 39 . Na elaboração do "Plano 
de Integração Nacional", o Ministé­
rio da Aeronáutica considerará, pri­
mordialmente, os seguintes fatores: 

a) o interêsse pÚblico da ligação; 

Q) a manifesta inconveniência da 
execução do serviço com outro tipo de 
equipamento superior ou a impratioo. 
bilidade da operação com êste últ imo; 

c) a substituição do equipamento 
em decorrência do aumento da den. 
sidade de tráfego e da melhoria gra­
dativa da infra. estrutura; 

d) o estabelecimento de tarifas ade. 
qlladas às condições econômicas da 
l"e~iãQ. 

Art. 4°. A subvenção quilométrica 
destinada às linhas do "Plano de In. 
tegração Nacional" será fixada anual­
mente pelo Ministério da Aeronáuti­
ca, tendo em vista os seguintes fat.o. 
res: 

a) custos operacionais; 
b) aproveita,mento percentual em 

passageiros compatível com a realida. 
de econômica da região servida. 

Parágrafo Único. Ressalvade. a hi­
pó tese de fôrça maior a efetiva rea. 
lização de todas as escalas estipula­
das é condição para recebimento da 
subvenção de cada linha. 

Art. 59. Para o exercicio de 1962-
prevalecerão o sistema de rêde aérea 
e as subvenções estatuidas, em ca. 
ráter provisório, pelo Ministério da 
Aeronáutica. 

Art. 69 . Para a execução do "Plano. 
de Integração Nacional", o Ministé­
rio da Aeronáutica poderá dividir o 
territorio nacional em regiões, a fim 
de estabelecer centros ae irradiação 
das linhas, bem como adaptar o "Pia. 
no" às condiçÕeS decorrentes de me. 
lhoria da infraestrutura. 

Art . 79. O Ministério da Aeronáu. 
tica promoverá a distribUlçãp das ~i­
nhas do "Plano de Integraçao Nac10-
nal" atendendo tanto quanto possivel 
à necessidade de evitar a competição 
entre linhas operadas com equipamen• 
to idêntico, ou não, e mais ao se. 
guinte: 

a) d1sponibilidade imediata do eqUl-
pamento adequado; . ' , 

bi condição de conceSSlOnana atual 
na região. 

Parágrafo único. Quando a linha 
onerada tiver mais de uma concesslO. 
nária o Ministério da Aeronáutica 
promóverá a conciliação entre as ope. 
radoras de modo a el1mmar a com. 
petição, fixando critério da propor­
cionalidade, se não houver acordo 
entre elas. 

Art. 89 • O Ministério da Aeronáu. 
tica promoverá e. melho,ria dos ca.m. 
pos de pouso que const1tuem a · rede 
do "Plano de Integração Nacional" , 
de modo a fazer substituir, progres­
sivamente, o equipamento Uóiliza~o, 
por outro que assegure a exploraçaú 
melhor rentabilidade econômica. 

Parágrafo único. A medida que 
essas aeronaves forem sendo libera­
das em razão de sua substituição por 
equipamento mais econômico, as em. 
prêsas deverão promover sua al1ena. 
ção . 

CAPíTULO TIl 

Da subvenção às linhas aéreas 
internacionats 

Art, 99 . Permanece, com efeito a 
partir de 10 de janeiro de 1962, .0 rt. 
gime de sub'.'enç~o para as lmhas 
aéreas internaclOna1s exploradas por 
emprêsas brasileiras. 

Art. 10 A subvenção será fixada 
anualment'e por ato do Ministro da 
Aeronáutica:. para o quilômetro voado 
entre os pontos inicial e term~nal d.,a·s 
linhas, tendo em vista nessa flxaçao 
os seguintes fatores: . 

a ) grau de interêsse públ1CO do ser· 
viço; 

b) tipo de aeronave;. 
c) rentabilidade da lmha; 
d) número de frequências, • . 
Parágrafo único. A subvençao f1-

xada na forma dêste artigo poderá 
ser elevada do seu valor bás~co.. a 
juízo do Ministério da AeronautlCa. 
se em face das condições de expJ.or~. 
ção da linha considerada a comppt1. 
ção de linhàs estrangeiras e outros 
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fatores de interêsse nacional, se tor. 
nar necessário maior auxílio para as­
segurar a execução do serviço. 

Art. 11. Para o exercicio de 1962, 
a subvenção quilométrica será aque. 
la. que foi arbitrada pelo Mmlsteno 
da Aeronáutica. 

Art. 12 . As emprêsas a.brangidas 
pelo pres:nte capítulo recolherão uma 
taxa de 2 % (dois por cento) sôbre o 
montante de cada pagamento de sub­
venção efetuado. a qual de..,tinar-se-á 
ao custeio da fiscalização das lInhas 
aéreas interna.cionais subvencionadas, 
inr.lusive rfmunera.ção de técnicos e 
peritos contratados pela Diretoria de 
Aeronáutica Civil para contrôle dos 
serviços, apuração dos resultados eco­
nômicos e financeiros, bem como os 
índices de exploração das linhas e res­
pectivas custos d~ operação. 

CAPÍTULO IV 

Da contribuição jinancezra para re­
equipamento e auxílio especial de 

~mer!lência 

Art. 13. O Govêrno da União pres­
tará contribUlção financeira para re­
equipamento das emprêsas nacionais 
de transporte aérEO, concessionárias de 
linhas regulares. 

Parágrafo único . Ressalvada a si­
tuação do equipamento já em tráfego 
ou com financIamento registrado na 
SUMOC, somente poderão gozar dos 
favores desta .ei os contratos e com­
promIssos de reeqUlpamenw cUJO pla­
n :> vier a ser p. évlamenLe aprovado 
pelo Ministério da Aeronáutica. 

AJ"t. 14. Nos anos de 1962 e 1963 
a contribuição flllanceira a que se re­
fere o anigo ai1tenor será de Cr$ .. 
3. 20a.OOO.ooO.00 (três bilhô,s e duzen­
tos milhôes de cruzeiros) em cada ano. 
rateada entre as emprêse.s, na propor­
ção da tonelagem-quilômeLro ofereci­
da no ano anterior, nas linhas domés­
ticas. 

§ 1<'>. Para os três exercicios sub­
sequentEs a proposta orçamentária do 
Ministério da. Aeronáutica conslgn.:1-
rá a dotação necessária para atende.r 
ao disposto no artiF:o anterior. 

§ 2<'> . Para efeito do rateio, tomar­
se-á como base a capacidade comer­
cial da aeronave (payload) definida 
para cada tipo pela Diretoria de Ae­
ronáutica Civil e a quilometragem das 
linhas domésticas regulares de cada 
emprêsa por ela efetivamente vooda 
no ano anterior na conformidade dos 
horários aprovados. 

Art . 15. E' concedido um reajus­
tamento de CrS 1.322 .500 .000.00 (hum 
~ilhjo, trEzentos e vinte e dois mi­
'!bõe.9 e quinhentos mil cruzeiros) na 
importância da contribuição financei­
ra, relativa ao ano de 1961. prevL~tR. 
nas Ie!s números 3 .039 de 20 de de­
zembro de 1956. e 3 . 928. de 27 d? ju­
lho de 1961, para reequipamento das 
emprêsa.s na.cionais que operam linhas 
domésticas. 

Art . 16. As aeronaves adquiridas, 
total ou parcialmente, com a contri­
buiç.ão financeiro ou cujo contrato es­
te.ia enquadrado nas favores de re­
equipament<>. ficarão sujeitos ~ h i­
poteca legal inscrita "ex offício" em 
favo~ da União e só poderão ser alie­
n adas. arrendadas, cedidas ou trans­
feridas. mediante autorização prévia 
do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 17 . As obrigações e favore..<: 
previstos nesta leI estendem-se igual­
mente aos sucessores ou adquirentes 
dos direitos das emprêsas beneficia-

das, bem como ao acêrvo destas . in­
ClUSIVe em caso de insolvência legal­
mente declarada. 

Art. 18. Fica autorizada a conces­
são para os anos 1962 e 1963 de um 
auxilIO especial de emergênCia às em·· 
presas na.clonais de transporte aéreo, 
concessionárias de linhas regulares, 
destinado à cobertura dos sucessivos 
aumentos de custos operacionais não 
absorvíveis pelas tarifas aérras e ain­
da n l o atendidas por outras medida.:; 
de amparo governamental. 

§ 1<'> O auxilio especial de emer-
gência é fixado em Cr$ .. . . .. ..... . . . 
4.000.000 . 000,00 (quatro bilhões de 
cruzeiros) em 1962 e em CrS .. .. . . 
6.000.000 .000.00 (s,is bilhões de cru­
zeiros para o corrente exercício. 

§ 2<'> \) critério de rateio do auxílio 
especial de emergência será estipu­
lado pelo Ministério da Aeronáutica, 
prevalecendo Em relação a 1962, o já 
adotado pelo mesmo Ministério. 

Art . 19. Para os exercícios de 1964, 
1965 e 1966, a proposta orçamentária 
do Ministério da Aeronáutica consi­
gnará a dotação julgada necessária 
para atender aos fins do artigo an­
terim. 

CAPíTULO V 

Da subvenção às emprêsas de taxis 
aéreos 

Art 20. ÀS emprêsas de taxis a.é­
reos, devidamente registradas será 
concedida. anualmente, uma subven­
ção global, rateada entre elas con­
soante critério estabelecido pelo Mi­
nistério da Aeronáutica. 

§ 1<'> Para o ano de 1963. o montan­
te dessa subvenção é fixado em Cr$ 
2OO .000.000 ,O.(} (duzen tos milhões de 
cruzeiros) . 

§ 2<'> Nos três exercícios subsequen­
tes a proposta orçamentária do Mi­
nistério da Aeronáutica consignará a 
dotação .iulgada necessária para os 
fins previstos neüe artigo. 

§ 3<'> As emprÊ'sas beneficiadas de­
verão fazer prova de quitação com a 
Previdência Social. antes do recebi­
mento da subvenQl o. 

CAPÍTULO IV 

Das disposições gerais e transitórias 

Art. 21. Uma só emprêsa não po­
derá receber. em cada. mo, mais de 
50 % (cinquenta poc cento) da con­
tribuição financeira rateada, nem do 
total da dotação destinada ao Plllino 
de Integração Nacional. 

§ 1<'> A limitação estabelecida nes­
te artigo será extensiva aos consór­
cios de €'mprêsas e à pessoa ou grupo 
de pessoas, fisicas ou jurídicas, deten­
tora do contrôle do capital de mais 
de uma emprêsa. 

§ 29 O Ministério da Aeronáutica 
fiscalizará a exata observância do dis­
posto neste artigo, procedendo às ve­
rificações e correções que julgar ne­
cessárias . 

Art. 22 . Anualmente. o Ministério 
da Aeronáutica, atr.a.vés da Diretoria 
de Aeronáutica Civil procederá à to­
mada de contas das emprêse.s para 
comprovação da exata ap1icação das 
subvenções, auxílios e contribuições 
recebidas em virtude desta lei . 

Art. 23 . Nenhum pagamento, a tí­
tulo de subvenção para as linhas do 
Plano de In tegraçío Nacional, ou para 
linhas internacionais poderá Sfr efe·· 
tuado sem a prévia quitação da em­
prêsa beneficiada com a Previdência 
Social. 

" - "'-
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Art. 24. As importâncias pagas 
- por fôrça da presente lei as emprê­
sas que executam linhas aéreas re­
gulares, não serão computadas para 
d eito do impôsto de renda . 

Art . 25 . O Orç,amento da União 
cOnsignará, anualmen te por proposta 
do Ministério da Aeronáutica, as do­
itaçÕes necessária.s ao cumprimento d::t 
presente lei. 

Art. 26 . As empresas beneficiadas 
pelos favores desta lei se obrigarão 
a atender, com 50% (cinquen ta por 
cento) de desconto, uma vez em cada 
sessão legislativa, às requisições de 
uma passagem de ida e volta ao Es-

1- Exercicio de 1962: 

tado que representa o Congressista 
feita pelo secretário da Casa a qu~ 
pertence, para cada dependente seu 
sem prejuízo dos atuais descontos jã 
em vlgor. 

Art . 27. Para cumprimento do que 
estabelece a presente lei fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir os cré. 
ditos espeCiais de Cr$ 11. 928 , OO'Ü . Q()() ,OO 
(onze bilhões, novecentos e vinte e 
oito milhões de cruzeiros) relativo ao 
ano de 1962 e de Cr$ ......... .. . . . 
12 . 806.<JOO.OOO,00 (doze bilhões oito_ 
r.entos e seis milhões de cruzeiros) 
correspondente ao ano de 1963, assim 
discriminados: 

Cr$ 

a ) Subvenção do Plano de Integração Nacional (hum bI-
lhão, novecen tos e seis milhôes de cruzeiros) . . . ..... 1. 906.000 . OL'O.DO 

b ) Subvenção das linhas internacionais (hum bilhão, 
quinhentos miIhões de ClL12é:lOS) .. . ........... . ..... 1. 500.000 . OJO,OO 

c) Contribuição financeira de reequipamento (três bi-
lhões, duzentos milhões de cruz,eiros) . ......... . . . ... 3 .200. OUfJ.(!OC,I ,U 

r, í Auxilio especial de em,'l gência (quatro bilhões de 
cruzeiros) . . ...... .. .... .... .......... . ......... 4 .000 .000 000 GO 

e) Reajustamento da contribuiçãe.. financeira de reequl­
pamen to em 1961 (hum bilhão, trezentos e vinte e dois 
milhões de cruzeiros) ..... . . .............. . ........ 1.322 .üiJÜ. DOa liO 

SOMA . . ........ . , . ...... . ... ....... ..... 11.928 .000 .00U ,00 

·_-----
Cr$ 

2 - Exercício de ~ 963 : 
a) Subvenção do "Plano de Integração Nacional" (hum 

bilhão, n ovecentos e seis milhões de cruzeiros) .. .. 1. 906 .000 .000,00 
b) Sul'venção das linha::; ir,ternacionais (hum bilhão 

quinhentos milhões de cruzej ~ os ) .. .................. 1.500.000 /)00,ÚO 
c) Contrib'lição fina nceira de l'eequ:pamen to, três bi-

lhões duzentos mllhões dr, crt!zeiros) .. ',........... 3.200.000 O~O 00 
d) AuxiÍio especial de eroelgêr,cia (seis bilhões de 

cruzeiros) . . . . . . .. .. . ... . ........................ 6. 000 . 000 000 .00 
e) Subvenção às emIJlêsas de télxis aéreos (duzentos mi-

lhões de cruzeiros) .. .. . .. . , ........................ :!()O. 000 OOG flO 

SOMA . • ...................... . . .. .. . . . .. . 12.806. i DO 000,00 

Art. 28 . O Poder Executivo, por 
proposta do Ministério da Aeronáuti_ 

ca, baixará, no prazo de 90 (noven_ 

t a) dias, a contar da publicação des-

ta lei. os regulamentos que se fize. 
rem necessários à sua execução . 

Art . 29 . Esta lei entrará em vIgor 
na data de SUa publicação, rev gadas 
as disposições em contrário . 

C-~~ I 1-Z-/'/b J 
• 

~. 

r~~ 

~ 

_. ~ --



, , 
~ 

.. 
,p 

-. 
t , 
I 

J 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co>nssfn LE REDAÇÃ O 

Projeto ~ . 799 E/19h2 . 

, 
EstabelecE! meõi das e 8. 'llp3r o a indústria de tr;?ns ~)C[' t·? 3'"re o 

o CONGR~\3S0 TACJ CTiAL IECRETA : 

.. 

(1/' . 
/' 

// ' 
I I 

/ 
• 

, 
/ ' 

" .", r : 



CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

'CAPÍT?L~ ~ :., •• 

Dó "' Pla,OO .d~ IntegraÇ6õ':'Nqçional" 
• • ' jO; .. . .. . 

Art. ' 29 • Fica o Ministéiio , :da -f>.e­
rçnáuÜca autorizado a elabOl;ài 'e : re­
ver quando necessár io um "Plano de 
Integtação Nacional", constituido- de' 
~inhas aéreas domésticas comprova. 
damente deficitárias ou antieconômL 
cas, de alto interêsse nacional, a j,ui­
zo do Poder Executivo, 

Parrágrafo úÍlico . Serão ' incluídas, 
iguiwnente, no "Piano de Integra~ão 
Nacional", as linhas -que formam a 
rêde aérea Amazônica, 

Art. 39 , Na êlaboração do "Plano 
de. Integtação Naciónal", o ' Ministé­
ria, da' Aeronáutiéà consideiratQ;, > pri­
mordialmente, os seguintes fatores: ' 

a) o interêsse públiCO da ligação; 
b) a manifesta inconveniênc.i.a da 

execução do serviço , com outro 'tipo d~ • 
equipamento superior ou a impratioo­
bilidade da operação com ê~ 'último; 

c) .a substituição do equipa.rnento 
em 'd,ecorrência do aumento da , den­
sidade de tráfego e da melho ria. gra- J 
dativa da infra.estrutura; :,. . : 

d) o estabelecimento de 1,"" , lU" 

• quadas. à.s condições 
l'egião, 

Art . 4° , A subvenção 
destinada à.s linhas do " 

, tegraçãp Nacional" será tíx:ad,a,~,*~4~~ 
mente pelo Ministério da e: 
ca, tendo em vista os seguintes 
res: ' 

ll.) ,custos operacionais; 
: ~b )" j a--pfoveitamento percemta:1 ... ....... "'" 
passa'geiros compatível com a 1''''''''11,11''''-

J de ec-onômica da região ""1' v lU" , 

. ~ ,;F.arágrafo único, :Ressalvada r 4.)1i-~J 
..põtçse de fôrça maior a 
U:tação de todos as esoalas 
,das, é _ emndição para re(~elJlínllen,to' 
subvp-nçao de cada linha, ... a-

I Art, , 59. Para o exercício de'" 1-962, a 
' prevalecerão o sistema de rêde àér,~~ , 

\ 

e as,. sub'venções estatuidas, em ca_ 
ráter , provisório, pelo Ministério da 
Aeropáu'ttca, ' : 
;' 'Art . ~. Para ar execução do "Plano 

" de , :i:R~~J;ação Nacional", o Mitlisté~ 
:\:io" oo .Aeronáutica poderá diviair o 
territ' acionaI em regiões, a fim 
'de}, ' stàb~ cer centros de irradiação 

fi linh~~, .bem como adaptar o "PIa, 
. ô-" : às " - es de , rentes de me-
lhoriâ' ill.fra;'strutura , .' 
, A . 79. O Ministério da Aeronáu-
ti, prçmoverá a distribuiQão das li- . 

a,s- do "Plano de In~gração Nacio:", 
"'-L.n<!',l" atendendo. tant') quanto possível 

à necessi~e.Q.e de e - a competição ' 
-~ --

I 
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--- - --- - .... . 
I • ~ • • 

• entre linhas operad3.$ com equiPíLmen~ I to. idêntico, 0ut nâo, e mais, . ao se_ 
gumte: I 

a) disponibilidade imediata do eqUl-
pamento adequado; 

b) condição de concessio 
n'a região. 

Parágrafo . Quando a linha 
operada de uma concessio. 
nária, o da AerOlláAltiica 
promoverá e.. conciliação entré as ope­
radoras de modo a eliininlír . a com­
petição, fixando critér' - d~ propor~ 
cionalidade, se não uver " acôrdo I 
entr.e elas, ' ' 

Art, • 89. O Ministério - da)" Aeronáu. 
tica p~otnoverá e.. melhoria tlot -cam­
pos : dê pouso que constituem' a fê de 

. do -"PlanO de Integração -Naciôna1", 
de modo a fazer substitutir, progres­
iSivam;enlte. o equipamento ut ilizado. 
por outro que assE'gure a explorá,ção I 

t melhor rentabilidade econômica. 
t Parágrafo único. À med'i4a que 
I essas aeronaves forem sendo libera-

das, em razão de sua substituição por 
, eqUipamento mais econômico, as em. 

prêsas deverão promover sua aliena~ 
ção. 

CAPíTULO UI .. .,' 

Da tuJJVelnção às 7inhalS aéreas' 
internacionats . ~-

Art . 99. Permanece, com efeito a' 
I partir de 10 de janeiro de 1962, -o rê. 

giÍne de subvenção para as -linhas 
aéreas internacionais exploradas por 
emprêsas bra{lileiras. . -. ; 

Art.. lO. A subv,enção será' fi~itda 
I anualmente, por ato do MUlistrq. da 

Aeronáutica- para o quilômetrO. voá.do 
entre os ~orij;os inicial e teTIIlinfJ,l .dás 
linhas, tendo em vista n!)ssa fixação 
os seguiptes f!lotores: ' . 

a) grau de interêsse públiço do ser-
' , ' . # -VIÇO; . . r-, 

b) tipo de aeronave; • • 
c) rentaoilidade da linha; " .- . 
d) número de frequências. .;. ' '. 
Parágrafo único. A subvenÇãb fi: 

xada na: forma dêste artigq' 'pqderá 
ser elevada do seu valor básico .a 
juízo do Ministério da Aeronáutica,. 
sç em face das condições de : exPlora:. 

~ ção - ha, considerada a CO:qlP E'tl 
c o de li h estrangeiras e . ou~rQs 
i ores d nter sse nacional; se ~r_ 

r ne ário aior auxílio . pM'a as-;. - '. . .., ' 
gur ::;Jex e\lçao do serVIço .' .' . V11 ara o exercício de: 1962: 

_ J' .... ~l.... f'ão ' quilométrica sprá aque. . 
,;{ que f~i àrbitrada pelo Minis!biQ 
da Aeronáutica. 

~~--------~~~ ~ ~ 

• 

• 
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p.~~:~3 
~:S~rlo <la .. 
~~,;;,. No.s anos 1963 

a:i~~~~~;o imanceira/ -a· 
ti amenor sera Or$. 

(ores blJ..rt'õ ~S e' t1.uze~ 
cruzeu'os) ém':eada( ano, 

Da e as empres.as, propor;, 
ção .ofer:eci-
<ta nO.:I!.llo .amenor, n&.S J.mb,as.. dom~-
tlcas>'~ , • 

I § ~':' Para. os três 's;il,b-
sequent'~ s a propwta on.arne.l~~·~ 
iMlIll!St€rio da. AeronáutIca 

rá a dotação necess4r1,a!;~~~i~:~ ao clJSposto no ar.igo 
§ 2~, Para efeito do 

I ' . b f &e;a como ase a 
r cieJ. da aeronave (ull.v1Qj 

I para cada tipo pela 
, ronáutica Civil, e a uilottref;r~f~tf!(~ 

linhas domésticas 

emprês.a por ela er:~;;,~~~~~~~ 
no ::?o~i~~:~~~' l 

) CQn<:edkIO, 

\ 

• 

• 
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i , 

" 

naaas
õ ~~i~~:~ 1 d·~u.alS.", .<lIlew.!l.nl!e 

do "Nll~lrerlO" cla 
• ' .... ri . • n ')r:lga.<;:Oe$ .l1Tt . ~.. As '" 

prevlSto:> 'nesta lei, 
mente a<.tS: suCtlwl'~ ou · 
d'os direItos das emprooas 
,a as, bem . .'como ao aJC~rrvo desrtl\l.S 
clUsrv'e , em caso de insolvência· lql,,!!!'~ .. 1 
mente 'd~a;rooa. . 

Ant : ;'lá . • FlCa 3iutorizada. 6. lOl'JLW<''''-'' 

<;u.o 'P~i.it. OS.anos 1002 e 19u3 de 'I.Iol1.l'n 

auxíl1b ~:Peç1al de emergência às 
prtsa& hiJ,t.;100l<a.Ls d e transporte a.e:recl,,,,,' 
conces#Q~-i:as de linhas regul~e~, 
destilltado " ~ cobertura dos :.s,u.çessivos: .. 
aumentoS ,.4e custos operacionais 'n á ' • . 
al:llsorV\vei&.pelas tarifas aérEas e ain- ' I 
da ni1q ~'e.t • didas por outr~ ·. medidas ' I 
de amparo governamental .. ;:,' . . . 

§ 19 O , ,a.uxílio especilall- 'de emer- ' 
- i ' ,A r;~n . ,., C <:> ... ~ .. gene a _~ ~o eIl1 ~'i'.'. ".,...... . 

4,OOO.·()OO.()()O,OO (quatro 
cruzeif~) ~m 196,2 e 
6, 000 ,I()()t() , OUO,()OO ~(;S,:Eds~te~~~~~ 
Z€iros para o Co< 

§ 29 O cri,tério de HIiI'.""\!~Ul~ ""\lÃloUU'JI 

especial d e emergência: -.U~""'. 
lado PêlO Ministério doa' tA".êtoÍláj;L~~ 
!prevalecendo Em re1açã~o 

adotllido pelo mesmo !~~:~j 
Art. 19 . para os e: 

1965 e 1966, a prorposta orç>Mrlen,tár 
do Ministério da 
gn ará a dotação julgllida 
paa:'a a.tender lliOS fins d<>t aa':tigo ~ an-

~ tenor. • " I , 
CAPÍ'l'UIJO 

Da subven.çflo . . 
" 

ATt 20. As erDlor~~ 
:r'eos, dev1:cle.mente 
concedida, anualmente, 
ção . global, rateada 
oante critério establele,cído~ 

".rj~' ;loo;; . o Aeronáu tíca, ',"""".ir. 

. , § 1~' o ano de 1963 . o"lf1[lo~~a:g;.g, 
te a SlUbvenção é fixado 

,00 .000,00 (duzen tos millttõei 
, ru~ s). . 

/ r-r- ,,% 29 Nos três exercícios lSubsequ 
./......,' A es, a pr-oposta orçamentária do Mi-

/' ./ .-/ 

L - ' 
;' 

/ , ) 

',' .' 
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n istério da AeoronáutmP""consignará a dotação julgada necessMia pa,r a os fms previsl-os neste ·wtigo. 
§ 39 As empresas beneficiadas de­verào fazer prova de quitação com a Previdência Social, a ntes do recebi­mento da subvençúo. 

CAPÍTULO IV 

Das dis1JOsiçóes gerais e transitórias 
Art. 21. Uma só emprêsa não pu­dt:ra receber, em oada ano, mais de 5>0' % (cinquenta pOil' cento) da 'COn­tribuição financeira rateada, nem do total aa do .ação destinada ao pla;no I de IntegJ'a;ção Naciona,l. 
§ 1 Q A limit.ação estabelecida nes-i t~ artigo serã extensiva ao.> cOrllSór­cios de emprêsas e à pessoa. ou grupo de pessoasJ fisicas ou jurídicas, deten­tO'a do contrôle do crupital de miais d e uma emprêsá;. 
§ 2Q O Ministério da Aeronáutic:a fiscalizará a exata observância do dis-' pos :o neste artigo, procedendo às 'V i: ­rificações e correções que julgar ne-' ces\Sárias. . . 
Art. 22. Anualmente · o-Min1stério da Aeronáutica, atr.avés· 'dâ Diretoria de Aeronáutica Civil. procederá ã,. to­mada de contas das emprêsas pare I comprovação da exata aplicação das subvenções, .auxilios e contri.buições recebidas em virtude desta i[ei. . . 
Art. 23. Nenhum pagamento, .a tí­tulo de subv~ção prura. as l~as do 

, .. 
'. , 

1- Exercício· de 1962: 

Plano de InI~e!rrac)ãn 
linhas internacionais poderá SEil' efe ~ . tUadO sem a prévia . quitação 00 ' em- . .pfe.<;a beneficada com a. Previdência Social. ' .. 

Ail't . 24. As importâncias pagaS por fôrça da presenLe lei as empre­.sas que exeCutam linhas aéreas re­gul.al'les, não serão computadas par·! I [!eito do impfuto d e renda. ~. 
Art. 25·. O Orç.amentu da Unr ' ,oolliligna-rá, anualmente por propost do M1nisterio da .A!eronálutic:a, as do~ :,ayões necessálriM ao cumpr imento da presente lei. 

. ,Ar t. 26. As empresas beneficiadas pelos favores desta lei se obrigarão a atender, com 50% (cinquenta por cen to) de desconto, uma vez em cada .. \ossão legisloatlva, às reqUlsições de ' uma passagem de ida e voha ao tado que repl esenta o 
feita pelo secretário da Casa a. pertence, para cada dependente em prej uízo dos atuaís descontos t)m ·vjgor. 

Art. 27. Para cumprimento do estabelece a. presente lei fica o P~ldf>r .. ~ecutivo autorizado a abW os cré, ditos especiaIS de Cr$ 11.928.000 . 'U'V_f, VU',lI (onze bilhões, novecentos e vinLe oito milhões de cruzeiros) r elativo ano de 1962 e de Cr$ . , ..... , . ... • 12 :806 :000 .0'0'0',0'0' Gdoze bilhões, r.en1Jos 'e' ,stlis milhões de cruzeiros) correspondente ao ano de 1963, assim discriminados: 

Cr$ . . 
a) Subvenção do Plano de Integração Nacional (hum bI-lhão, novecent()s e seis milhões de cruzeiros) ........ 1.90'6.0'0'0'.0' (,>0,0'0 
b) Subvenção das ·linh2.s intemslCionais (hum bilhão, quinhentos miIhões de CnIH:TOS) •••••••••••••..••••• 1. 50'0'.0'00'. O'QO',O'O' 
c ) Contribuição finanCeira de reeqquipamento (três bi-lhões, duzentos milhões de cruzeiros) ... ..... ......... 3.2O'O'.OO'O' .COC,\iO 
cil Auxilio especial de emf'lgênc:a (quatro bilhões de cru . os) . . ............ .............. ............. 4.0'0'0'.0'0'0 .000' .(:0' 

) 

e) ento da contribuição financeira de reequi-pam em 61 (hum bilhã.o, trezentos e vinte e dois . '1 - d ' ) 
1.322.O'O(}. O'O'O fiO 

~ oes (!rUZell'OS .. . .. . . . ....................... ____ _ / \ -T ,//sOMA . . .. ...... . . , .. .... . ... ............ 11.928 .000'.0'0'0,00' /'.~ -- -~ -=-------- ~-

• 



} 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1~~f!~!~~~llii~~' iJi~foJl~: " olUIn 1~ ' cpu.zei,rOs) .... ." "'."'" 

IJ~~~:~~~;~,R,j;~'~~~.~ . ,nt~r~~SlO~l~.,~S ~,c~un: , .. 'bU?ãO· 
, " , . ...... ..... ... . 

~. J<.e~ i~to ,três :p!- . 
duzentos , milàges d" ~'ÔMiettos)'" '.ft .. .. , .. ..... : 

~) especiàl . Qt> . cruel gêr,éia ' (seis bilhões de 
cr-!lZeiros) . . .... ; . . . . : _ . ~ ~ . . ................... . ' . . 

c) Slibvenção às emplêsascle taxis aéreos (duzentos mi- . 
lh.ões de cruzeiros) ...... " . " ~ " g "'''''~'~'' 'J'< '.' . " "" '._ ,,~' . 

seMí .<'. . . .... i;:~ ~. . .... " .. " .... : . .':~ ',,~. -·-í-2..-~-ó~q-. (l-tJ":"õ-. 0-0-0-,0-0 
~lfn.\ ... ~ .. ! '\~ !f '" t !~ .. 10-! . . .... ,,--_ . .. -. ... .. 

.. .. ''''~~., .., " - C&. 

, ' 

.. . 
~ . PQd(lr . EKecutivo, por 
r "p;q~po.:;~~ ~~~l~+~~~o dá AerofiáutL 
~.. ui~~rr~:':(·~· tib ':íi~ de 90 (nOven. 

d da pUbliooção des-

"\~~~'~:~i~~~ qlfe ~e fize. 
n ~~~~tr~e~xe<:uçao. . 

~IT~à~:~~~~~~~l~'~i:iHi .. em VIgor C~ o. r~vg~~; I 

, . . " 

~ el:1 ' ) de janeiro de 1~63 • edaçaO'. 
r ' 

/ 

r----~&c= 

Mfa.-1~ 

, 
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" " P OJETO Nº 3 799/62 
" 

. .' . 

Em Mensagem ao Congresso , o Presidente do Conselho de Mi -
nistros encaminhou anteprojeto de lei condensando medidas de am 

, , " 
paro a industria do transporte aereo do pais , Inicia l mente sub-, . - ~ 

met i do a Comissao de Constituiçao e ' Justiça , esta aprovou, por 
unanimidade , o voto do Re l ator , o ilustre Deputado Joaquim Du -

, , 

vaI , que lhe deu parecer favoravel , 

- - - - -
, -Trata-se de materia decisiva para a aviaçao comercial bra -

~ -sileira e, portanto , de capital importancia para a Naçao . , ~ 

Raramente , tera a Camara recebido um projeto de iniciativa - , governamental com fundamentaçao mais solida e abundante . , 
De ha muito , vinha o assunto sendo objeto de estudos acurª 

, -
dos , que so agora a lcançaram a desejada concretizaçao em um plª , 
no de conjunto , capaz de estruturar em bases estaveis o sistema . ,..,. , 
nacIonal de comunicaçoes aereas. . , , 

AlIas , logo apos o advento do parlamentarismo , o programa 
A , , 

do atual Governo , 3presentado ao Congresso , consagrou item esp!2. 
cial (nO? do Capitulo 11 - Transportes) à aviação comercial , e& 
tadeando a necessidade da substituição do regime de aux ílio in­
direto pe l a subvenção direta . 

, A 

E o que , em essencia , se condensa no projeto ora relatado , - ",' 

em conjunçao com diversas outras medidas da a l çada do Poder Exe -, -
cutivo, ja adotadas ou em vias de conclusao . 

, -Nos pr i mordios da nos sa aviaçao civil , em 1928, tive a hon , ~ 

ra de dirigir o primeiro orgao governamental incumbido de orga-
, -nizar e superintender as atividades aereas entao incipientes em , 

nosso paIs . 
O devotamento , entusiasmo e espírito de sacrifício dos brª 

vos pioneiros afeiçoaram- me ao seu nobre mister e me estimula -
-ram ilimitada cooperaçao . Habilitado , dessarte, a bem aquilata r 

os inestim~veis serviços prestados ao pa ís pela aviaç~o , jamais 
, -deixei de acompanhar , com intima satisfaçao , seu progressivo d~ , 

senvolvimento .. E-me , assim , particul armente grata , volvidos 
mais de 30 anos , esta nova oportunidade de colaboração em prol 
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" de um servIço publico que vi cUJa 
, . 

perativamente necessarIa ao nosso 

- - ---

Para perfeita colocação do problema que o projeto visa re-,. 
solver , i mpende , pre l i minar mente , por de ma nifesto os seguintes 
pontos basilares : 

l° - o crescimento da avi ação comercia l , no Brasil , a par-, 
ti r de 1946, operou- se em ritmo superior a de qualquer out ro 

! " pa Is , graças a pletora de materia l excedente de guerra , a preço 
, ! 

bara t Issimo; 
,. -2° - esse desenvo l vimento desordenado , com prolifera~ao de , - , , 

companh i as aere as , nao poude ser acompanhado , como e obvio , de 
,.., A 

correspondente ampl iaça,o da infraestrutura e da rede de linha s , 
,."" ,.." -

acarretando superposiçao de concessoes e seria competi çao de , 
trafe go; 

3° - ce ssado o fluxo do materia l surp l us e entrando em ,. ,. 
obso l escencia o equi pa ment o existente , as emp resas nacionais , -
es pecialmente as ma is antigas , encont raram- se descap itali zadas 

" ' 

e sem reservas para prove r a cres cente necessidade de modernizª -çao de suas frot as ; 
4° - a pressão i nfl aci on~ria , ent~o surgente , agravou, so-

~ , _ A 

bremaneira , a s i tuaçao , face a di minuiçao do poder aquisitivo -
A ,.., 

do cruze i ro , num ramo em que 45% das des pesas totais sao obrigª , 
t oria mente em moeda forte ; 

5° - no setor de linh2s 
,.., 

internaciona is , o quadro nao se de , 
senhava menos aflitivo , dado o aumento do numero de concorren -
tes estrangeiras e a melhori a do seu equipamento . 

'" , 
Sem out ra alternativa , acorreu ,o Poder Publico em auxilio 

A 

das empresas naciona is , concedendo- lhes , i nte rva l adamente , os -
segui nt es favores : 

A) Indiretos : 

a ) i s enção to ta l de i mpostos , exceto o de r enda (Lei nO 
1815, de 18 de fever eiro de 1953) ; , ... .... 

b) privilegio de cambi o de custo para as i mportaçoes 
(Refor ma cambia 1 Os vIa Ido Ar anha - 1954) (Reforma ta ­
rifária José Ma ria Al km i m - 1957) , r eduz i do pe l a ins 
t rução 204 e tota l mente supr imido pe l a I nstrução 208 
da SUMOC , em junho de 1961. 

B) Di retos : 

a ) subvenção das l i nhas internaciona is (Lei nO 11 8.1, de 
17 de agôsto de 1950, prorrogada pe l a Lei nO 2686, de 
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19 de dezembro de 1955 . 

Expirou em lº de julho de 

- 3 -

b) Contri bui ção financeira para r eequi pament o( Le i nO -
3039, de 20 de dezembro de 1956) . 
Expirou em 1961 . 

.... .... 
Elevaçao da contribuiçao financeir a para reequi p3me n-
to (Lei nO 3928, de 26 de julho de 1961) , 

Rea juste 
A " , 

somente ao nivel do dol ar de C4100 , OO e ate 
1961. 

Assim, após haver perdido, de sde julho , o maio r dos f avores 
. .... 

ofici a is de que ·gozava - o cambio privilegiado - .... - a aVlaçao comer 
cial brasileira, ao encerrar-se o ano de 196 1, deixava i gua l men-
te de perceber qualquer auxíl io direto . 

A exposição de motivos que acompanha a Mens agem do Preside.ll , 
te do Conselho de Ministros , e minudenciosa ao retratar a situa-
ção dific í li ma em que já s~ debatia a indúst r i a naci ona l do tra~ , .... 

porte aereo em meados do ano passado , quando a Ins truçao 208 oa -. , 
SUIIDC vela torna-la desesperadora . ,. ,. 

Eis porque o novo Governo inscreveu, desde logo, no seu pro-
gr ama a outorga de aux{l io§ diretos imediatos . ,. 

In ependente mente das providencias de a lçada do Congre sso , ( ,. .... 

Poder Executivo , no ambito de sua ~ atribuiço Rs , adotou diversas· 
medi da s e tem outras em estudo, no sentido de solucionar de fi n it~ 

.... 
vament e os problemas da avia çao comercial. , , 

Com base em rel ataria da Diretoria de ~eronautic a Ci vil , ve-
rifica-se averem sido aprovadas , entre outras , as seguintes res~ 

.... 
luçoes : 

I - negar novas concess~p s de linha.s; • 

2 - deflacionar a oferta atual de tráfe go , a justando-a ao -, 
nivel da procura ; 

3 - intensificar a fiscalização tarifári a; 
.... - ... 4 - estimular a unia,o 0 11 fusao de emp re sas , de modo a r edu-, ~ 

zl-las a duas no campo internaciona l e a tres no setor , 
domestico ; , 

5 - incrementar o si s tema de "Pont es Aereas" , a fi m de pro-
porcionar mel hor servi ço ao p~b lico e r eduzir as espe-
sas operativas ; 

6 - -basear a fi xaçao 
, 

de t arifas no criterio da verdade cam-
bial . 

- - - - -
Isto posto , passe mos ao exame do Projeto de Lei . 
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• ,..., #IV Â 

Interesse publico da l tgaçao e a i nconveniencia 
lidade de operações deequipamento superior . 

Creio que não há brasileiro capaz de permanecer indiferen­
te ao drama de Sofrimentos e dificuldades da populaç~o amaz~ni -- , ca e do vasto sertao do nosso pais . 

Sem a subvenção do "Plano de Integração Na cional" , as em -
Â -.-".., , 

presas aao poderao arcar com os prejuIzos tremendos e suspende~ 
..... ,,.,. 

rao as linhas que servem aquela invia e imensa regiao , agravan-
do a inda mais o isolamento em ue já se encontram seus habitan­
tes . 

,., -Nessas condiçoes , opinamos pela aprovaçao dos artigos l° a , 
7° (Cap i tulos I e 11) do projeto . 

- - - - -
b) Subvenção quilométrica ~s linhas internacionais • 

..., ..., 

Encerra o projeto a renovaçao e atualizaçao de subvencionª . ..., 
mento anteriormente existente , que se extinguiu com a expIraçao , 

• A-

em 1960, do prazo de vigencia da Lei nº 2686 , de 19 de dezembro 
de 1955 . 

A-

Todos podem testemunhar a excelencia dos nossos serviços ª 
, A- , 

ereos pelo exterior e do alto conceito e prestigio de que des -
frut am nos pa í ses aonde leyam a bandeira nacional . Além da pro-

,.,. , 
paganda e difusao do nome do Brasil no estrangeiro·, e de reco -

, , A-

nhecimento geral a va l ia e prestimosidade do auxilio das agen -, ,.,. , 
cias aereas aos nossos compatriotas em excursao ou la rad icad os • 

..., A 

Adema is , o acirramento da competiçao das empresas estran -
geiras , todas forte mente apoiadas pelos r espectivos governos , -

..., 
bem como a emulaçao dos equipamentos a jato e dos serviços de -, , 
bordo , tornam indiscutivel e quase axiomatica a imprescindibili-
dade desta subvenção . 

, ' . O custo medio atual das aeronaves a jato e de cerca de CIn-
co milhões de dó l ares , ou sejam, um bilhão e setecentos milhões 
de cruzeIros . , ..., 

Por sua vez , o seu cus to ope racional ja orça em me io mi lhao 
A 

de cruzeiros por hora de voa . ,. 

Ass i m sendo , a limita ção da subvenção a C~200 , OO po r quilo-
met ro parece razo~vel , tanto mais quanto o projeto , no seu arti­
go 9° , subordina a fixação do quantum a diversos fatores , inclu­
sive o grau de rentabilidade da linha . Isto quer dizer que a sUQ 
venção diminuirá , na med ida em que aumentar a rec eita·' da linha . 

O auxílio é estimado em C~l . 500 . 000 . 000 , OO . O total da qui -
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Tres auxilios diretor sao propostos pe l o prazo de cinco a-
nos : ,.,. , , 

a) subvençao quilometrica as linhas integrant es de uma re-, ,.,. 

de a ser constituida corri a denominaçao de "Plano de In-... 
tegraçao Nacional" . 

,..., " , 
b) subvençao quilometrica as linhas aere3S internaciona i s ; 
c) contribuição financeira para reequipamento . 

- - - - -
a) Plano de Integração Naci onal . 

... ,.,., 
Com o escopo de i mpedir a suspensao de grande numero de li .. ,.,. 

nhas no IIhinterland" brasileiro , atualmente ope raveis por avioes , , 
do tipo DC-3 ou C- 47 , - dado o carater altamente deficitario do 

A..... #W _, . 

voo destes avioes , - estipula-se autorizaçao ao Ministerio da A-..,.,. ... 
eronautica para elaboraçao de rede das linhas de a l to interesse 

,.,. 

naciona l , a qual teria o no me de "Plano de Integraçao Na cional" . 
Para essas linha ~ , ~ prevista uma subvenção de C~-$86 , 5 8 por qui -... , 
lometro voado , para cobrir o deficit operaci onal de C~23 . 087 , 00 

... 
por hora de voo . 

Embora a quilometrsgem t otal voada em DC-3 ou 0-47 sej a a n~ 
... A 

al mente da ordem de 25 milhoes de quilometros aproxi madamente, -
apenas 2/3 daquele total serão integrados no "Plano" . Dado o ca-

" "."" A .. 

rater especialissimo da geografia da Regiao Amazonica , onde , pe-
A ~ A , 

la alternancia de inundaçoes e secas , somente podem operar avi -
AlI , "" ,... 

oes anfIbios , incluem-se no "Plano" 1. 328 . 496 qui1ometros de voo 
A A 

de DC-3 e 1. 349 . 920 qui1ometros de voo de "Catalina" (PBY) , cujo 
déficit de operação é, ali , de C~1 1 8 , 00 e C~ 213 , 28 por quilôme­
tro , respe ctivamente . , , 

O subvencionamento tota l do "Plano" i mporta ra , pois , em nu-
meros "redondos , em C$1 . 906 . 000 . 000 , 00 , assim discriminado : 

,.,. A 

Regiao Amazonica : DC-3 C~l56 . 868 . 808 , 00 

f Resto do PaIS 

PBY - C~287 . 911 . 000 , 00 - 444 . 779 . 808, 00 

: DC- 3 ou 0- 47 - 1.461 . 025 . 800 , 00 
Tota l : C~ 1. 905 . 805 . 608, 00 

Em contrapartida , tendo em vista o baixo poder aquisitivo 
da população da região , a ta r ifa de DO- 3 ou C-47 , atual mente de 

A' , 
c·$7, 17 por quilometro , se.ra reduzida para Cr$4, 92 , igua lando-a a 
do PBY que opera ao l ongo dos grandes rios . . , 

Por - outro lado , a inclusijo de linhas no "Plano" fic ara cOQ 
~ A , , 

dicionada a observancia de varios criterios , especia l me nte e do 
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lometragem de voo das linhas internacionais e 
'" quilometros aproxi ma damente . 

A , 

Merece , portanto , nossa concordanci a o Capitulo 111 do pro-
jeto (Artigos 8º , 9° e 10°) . ~ 

------

c) Contribuição financeira para reequi pamento 

Também lqqui , t rata- se de renovação de l e i anterior , de nº 
3039, de 20 de dezemb ro de 1956, que expirou no ano f i ndo . 

C ' .... 
OTdO j a referi rnol3 - e a exposiçao de motivos governamenta l .. , 

o explana meticulosamente - as empresas ae reas brasil eiras , em 
1955 e 1956, encontravam-se na i mpossibilidade, por f alta de re­
cursos , de promover o reaparelhamento de suas frot as . Os aviões ,.. 
em uso se tornavam cada vez mais anti-economicos , frente ao sur-
gi mento de aeronaves de ma ior porte e velocidade . O obsol et i smo 

,.. , '" 
nao e apenas uma consequencia do envelhecimento , ma s antes , do , , 
pr ogre sso tecnologico . O DC-3 foi atual e rentavel dur ante quin-
ze anos . Os DC-6 , DC~7 e Super-Constellation, por~m , tornarbm-se , 
obsoletos em poucos anos em virtude do aparecimento dos turbo-h~ 

lices e sobretudo dos jatos . 
No di l ema de reequipar-se ou perecer , sa lvou-s e o nos so siª , , , 

te ma de transporte aereo , gr aças ao auxilio oportuno do Poder Pg 
.... , 

blico , traduzido na lei nO 3039 . Es se auxilio foi ca lcul ado ao -
nivel do poder aquisitivo equival ente a dez milhões de dólares -
anuais , ou sej a, na cotação da época, C~450 . 000 . 000 . 

.... ... 

Com base naquela contribuiçao , as empresas fecharam contra-
tos de -compra de equipamento no exterior , em montante muito sUP,S! 
rior , contando complementá-la com recursos próprios , prove nien -.... .... 
tes da exploraçao do novo ma t eria l . , 

Tal planej amento foi frustrádo pelo surto inflacionario de-, , 
sencadeado logo a seguir , que elevou o dol ar de C~43 , 80 a casa -
dos C~200 , 00 e afinal a CI$360 , 00 . 

Sem ter onde buscar uma soma de cruzeiros se mpre ma ior de -
"'.... -mes pare mes , as companhi as de aviaçao for am obrigadas" para so-

breviver , a atrazar-se nos seus co mp romi ssos " pri nci pa l me nte pa-... 
ra com a Previdencia Socia l e fornecedore s , re st ringindo grada t l .... , 
vamente a re posiçao de seus esto ques de aces sorias e sobressa len 
tes e 

O rea jus t amento do aux{lio ao custo de dól ar de (' .$100, 00, -
concedi do pelo decreto 3928, de 26 de julho de 1961 , teve a vir-, , "..- .. 
tude de obviar a derrocada i minente, mas ja nao correspondeu a -

pL ( rea lidade , pois -em maio o dólpr ~e custo fô: a, ~l eva ~ o. pa r~ Cl$: •• 
200 , 00 e, em julho, revogado o SIstema de cam OIO prIVIl egIado. 
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,Em conse quênc18 , as emp rêsas a ~reas , como a';}~~ ene­
ficiarias , foram remetidas para o cambio livre , onde o dolar -
j~ ultrapassava a cotaç~o de C~280 , OO , para chegar aos C$340 , 00 
antes do fim do ano . 

A verba de C~1 . 322 . 500 . 000 , 00 , prevista no artigo 13° , re-
..., 

presenta , pois , o reajustamento da 
ano de 1961, do nível de Cr$lOO, OO , 

contribuiçao financeira do -, . 
por dolar , concedldos pela -, 

lei nO 3928, para o custo me dia do 
, .... A 

dolar para a aviaçao em todo 
o ano de 1961 . 

Para ajudar a liquidação dos saldos devedores no exterior , 
cujo esquema se extende até 1968, e, bem assim, pa ra permitir a 

.... 
conclusao do reequipamento iniciado , o projeto consagra a pres -.... ..., 
t açao , por ma is cinco anos , de nova contribuiçao financeira , em , 
potenci al equivalente ao da lei nO 3039, isto e , poder aquisiti-

• -, • cP vo corr espondente a dez mllh08s de dolares , ou seJ 8. , C l lp ••• e ••• e, ,. , 
3. 200 . 000 . 000, 00 , ao cambio de C~320 , 00 por dolar (artigos 11 e 
12) • , 

Manteve-se , outrossim, o mesmo criterio de rateio ,. ..., 

! do aUX1 -
lio e caute l as pa ra o resguardo da sua boa aplicaçao e fiscali -
zação (artigo 12 § único , art i gos 14 e 15) . 

.... A 

As razoes e algar ismos a linhados pelo Governo comprova m a 
, A' 

justeza das cifras do auxil io e o interesse publico da sua con-
,.." . ''''' ,..., 

cessa0 para a necessaria substituiçao e desej ada moderni zaçao -
A , . 

do equipamento de voo das companhias aereas nacionais . 
Em abono da tese oficial , não podemos deixar de rele mb r3r 

..., 

os transtornos senti dos com a retirada de avioes a jato da linhé 
de Bras ília e os ape los da mesa diretora de ~mbas as casas do -
Congresso para a conservação dos turbo-hélice "Viscount" nas mel 
ma s rotas . 

A 

Afigura-se - nos , pois , imune a qualquer censura o alto GS CO-
.... -po de conClUSq8 do reaparelhamento da nossa avi açao come r cia l • . , " Dal , nosso parecer favoravel ao Capitulo IV (~rtigos 11 a 15) . 

Finalmente , resta pronunciarmo-nos s;bre o Capítulo V - Di: 
..., , 

posiçoes gerais e transitorias . 
O ~nico dispositivo merecedor de atença~ especial , neste C1 , , 

pitulo, e o artigo 16, "verbis": , 
"Fica autorizada a concessão , no ano de 1962, em ca rater 

, , A " • 

transitorio , de um auxilio especia l de emergenci2 as empr~ 
, ' . . . sas na cionais de transporte ae reo , conces s i onar l as de 11 -.. 

nhas regul ares , d stinado a cobertura dos sucessivos aumel 
tos de custos operacionais ' n~o absorvíveis pe l as t arifas . 
aéreas ' e a inda não atendidas por outras me didas de amparo 
governamenta 1 fi • 

No artigo 22, nO 5, êsse auxilio de eme rg~nc ia é fixado em 
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C~4 . ooo . ooo . ooo , oo. , ~, 

Segundo o relatorio da Diretoria de Ae ronautica Civil , so - , a eIevaçao de sa l arios , de 45%, concedida a partir de l o de de-
zembro de 1961 , i mportou em aumento de despêsa superior a 200 
milhões de cruzeiros me nsais , ou seja , quase 2 bil hões e me io -
de cruzeiros anua is . 

Nos serviços públicos , cujos preços não t~m acompanhado a - -ma joraçao ge ra l de custos , a conce ssao de aumentos salariais e.§. 
, A _ 

ta quase sempre na dependencia de auto ri zaçao govern2ment al pa-
, -ra a necessaria e levaçao de tarifas . 

Â , 

Quanilfo, por qualquerm motivo , o Governo julga desaconselha -,.. ,.. 
ve l a ma joraçao de t,arifas , nao tem outra a I ternElt iva senao SUQ 

A _ 

sid iar a despesa , mediante subvençao direta . As sim, tem ocorrido 
A , , 

nas est radas de ferro e nas empresas mari timas . 80 no corrente - , ano , os cofres federais deverao custear def ic it super ior a ~-
bilhões de cruzeiros das ferrovias e 22 bi l hõps das companhi as -de navegaçao , sem embargo de aumenttos parcia is de fretes . , 

As tarifas aereas foram elevadas em 64% no transcorrer do 
l ° semes tre de 1961, para atender ao aumento salarial de dezem-

.. -bro de 1960 e as elevaçae s ge rais de custos , inclusive de com -
bust{vel ; decoirentes da infl aç~o e da Instruça ~ nO 204 da 8UMOC 

O i mpacto foi de ~a l orde m que o movimento de passage iros 6 , ,.. 

cargas caiu verticalmente , ocasionando sensivel di minuiçao da r§ 
, A 

ceita e aumento de defic it de caixa das empresas . As poste riores 
ma jorações de custos resultantes das Inst ruç~es 208 e 219 da SU-

" -MOC, aumento do sala ri o minimo e nova elevaçao ge ral anual de s§ 
, -

larios acordada em l° de dezembro de 1961 nao puderam ter cober-
tu r a , pois o públ ico usuár io ainda não absorvera o aume nto ante -

A 

rior e se rebelaria ante novo aumento de passagens . 
Nenhum ramo pa rece ma is sens ível a qualque r ma joração de , 

preços do que o de serviços aereos , pois sobra semp re ao passa -
geiro o recurso a tr~ nsporte ma is barato • 

... 
Pe los motivos apontados , todos esses aumentos de despesa fi 

caram e ai nda se encontram a descober t o, em volume próxi mo a 6 -
bilhões de ' cruzeiros . 

A 

Para comlJensar , em par te, as empresas pe los serviços forne-, . ,.., " 
cidos ao publico , por preço i nferior ao de cus to , propoe o Gover 

, A _ 

no o abono de um auxi l~o de emerqencia no totol 0~ 4 bilhoes dê 
cruzeiros , devendo a dIferença rgstante ser atendIda por aumen to 

, " , 
t s r ifari o, quando o Mi nisterio da eronautica jul gar viavel e o-
portuno . 

Em -f ace 
, . 

dos precedentes em outros serviços publIcas e demo~ 
" -trada como se acha a pertinencia das cifras em questao, manifest, 
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. -mo- nos pela aceitaçao do , 
pi tu l o V) . 

Todavia , parece- nos oportuno , no momento em que se procu-, . 
r e. ordenar e resolver o problema do tr8nsporte aereo naclonal , - , - . suscitar a atençao para a necessidade de um orgao superlor , com - , , 
a funçao de planificar uma politica aerea governamental a longo ,. 

termo . - " A falta da definiçao dessa politica e, em parte , respon -
, -savel pela desordenaçao com que tem sido superintendido o desen - , volvimento da nossa aviaçao comercial , com manifesto prejuizo -, , 

para ela propria e o pais . , 
Ha, no Congresso Nacional , ém andament o, diversos pro j etos - , 

de criaçao do Conselho Nacional de Ae ronautica Civil , bem como , , 
o de reforma do Coàigo Brasileiro do Ar ; alias , neste , que data 
de 1938, consta tal Conselho , que veio a ser suprlffil o por oca-

".... ,.",; , , 
siao da criaçao do Ministerio da Aeronautica . 

,.., , , A 

Em complementaçao , poi s , as medidas ja adotadas no ambito , 
do Poder Executivo e as previstas no presente projeto de lei , ª 

, -figura-se - nos indisperisavel a restauraçao do primitivo Conselho 
, . A 

Nacional de Aeronautica Civil , em mo l des atuais e consentaneos 
com as particularidades nacionais , atendidos , ainda , os ensina-... 
mentos itados pela experiencia , no Brasil e no estrangeiro . 

Dadas as peculiaridades e extensão do assunto, i mpõe-se uma 
, A 

lei especifica , autonoma e permanente . - , o que se deve pro mover . A reuniao dos varias ante - proje -
" -, 

tos em curso nesta Camara e sua condensaçao em um unico aten e~ 
ria aos objetivos colimados . 

Ante os fundamentos retro enumerados , pronunciamo- nos pela -aprovaçao do presente projeto . 

Sala lO?, em 26 de abril de 1962 . 

~:\~~~~~ I HILDEBRANDO DE GÓES 
Relator 

-'. 

----~-------------------------------------------------- --- ----
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001(18810 DI TR!NSPOll1'ES. OOlroNICAÇ&ES I OBBA.S PdBLICAS 

PROJETO 12 3.199/62 

PAIECER DA COKISSIO 

A Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PÚ-
blicas ,e. sua reunião ordinária de 24 de abril de 1962, · sob a 

,.. 
Presidencia do Senhor Vasco Filho, Vice-Presidente, aprovou, por 

. " unanimidade, o parecer do Delator Hlldebrando de Goes, faToravel 
ao Projeto Di 3.199/62. Votaram os Senhores Vasco Filho, Celso 
)(llrta,- José llio; A.f ra.n io lIodrlgues, Vasconcelos Torres, Lourival 
de A.lmeida, Carvalho Sobrinho, Heli Ribeiro, Wilson Vargas e Hil~ , 
debrando de Góes. 

Sala 101, e. 21 de abril de 1962. 

HILDIBlU.NDO DE 

RELA.TOR 

.. 

VASCO FILHO 
Presidente e. exercíCiO • 
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LEGISLAÇÃO CI!ADA 

LEI NQ 3 . 928 - DE 26 DE JULHO DE 1961 

-Eleva a contribuiçao financeira esta-
belecida pela Lei n . 3 . 03~, de 20 de dezem 
bro de 1~~6, que concede contribuição fi -
nanceira as emprêsas de transpor~e aéreo , 
que explorem linhas dentro do Pa is, para 
f i ns de reaparelhamento de material de vôo . 

° Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso J,~acional decrete. e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art . IQ . - A contribuição financeira anual de Cr$ ••••• ooa 

450.000.000,°0 (quatrocentos e cinquenta milhões de cruzeiros) , estabe­
lecida pela ... Lei n . 5 . 039 , de 20 de dezemb:r;o de 11)56 , para o reequipamen 
to das empresas nac i onais de transport e aereo, fica elevada para Cr$ o •• 

725.000 . 000 ,00 (setecentos e vinte e cinco milhoes de cruzeiros) refe -
rente ao ano de 1~58 . 

Art . 2Q • - A contribuição financ~ira anual de Cr$ •••• •. •• 
450 . 000 . 00° ,°0 (quatrocentos e cinquenta milhoes de cruzeiros), referen­
te a 1~59 e 1960, fica _elevada para Cr$ 1 .150 . 000 . 000,°0 (hum bilhão e 
cento e cinquenta milhoes de cruzeiros ). 

Parágrafo únioo. Fica igualmente elevaaa para Cr$ •••••••• 
1 .150 . 000 .QOO , OO (hum bilhão e cento e cinquenta milhões de cruzeiros) a 
contribuiçao financeira de 11)61. 

Art . 3Q • - ° pagamento atual da diferença resultante da 
a~licação dos artigos anteriores e só cab1veis ~s emprêsas abrangidas 
pela referida Lei n. ~ . 039, obedecerá aos seus critérios de r ateio e siso 
tema geral, como tambem a .. proporc j onalidade entre os valores constant ·.::' s 
dos seus ar~igos lQ e paragrafos primeiro, 6~ e 82 aplj.cada aos aos aumel 
tos decorrentes desta Lei. 

Art . 4 2• - Para cumprimento desta lei, fica autorizado o 
Poder ~xecutivo a abrir, pelo Ministéri2 da Aeronáutica, o crédito espe­
cial~de Cr$ 2 . 375.000 . 000,00 (do~s bilhoes e trezentos e ~etenta e cinco 
milhoes de cruzeiros) relativos a diferença de contribu!çao financeira 
de 1958 e Cr$ 2 .~OO. 000.OOO,00 (dois bi1hoes e cem milhoes de cru zeiros) 
referentes aos a~os de 1~5~, 1~60 e 1961, à razão de Cr$ 700.000.000,00 
(s etecentos milhoes de cruzeiros) para caaa ano . 

Art . 52. - As emprêsa~ nacionais ae transporte aéreo, pa~a 
o efeito de recebimento aas importáncias de que trata esta lei aeverao 
comprovar o reequipamento a que a lude o art. 5Q do Decreto nº 4.2 . 218, de 
3 de setembro de 1957. 

Parágrafo único . Às empreslis pac j_onais ae transporte ~aéreo l 
pre starão anualmente, contas relativas a aplicação das contribuiçoes fi­
nance~ras cqnstantes da Bresente lei, obedecidas aS normas estabelecidas 
pelo Ministerio da Aeronautica . 
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Art. 6g . - As empresas nacionais de transporte aéreo , 
para o efeito de recebimento da contribuição financeira relativa a 
1961, deverão fazer prova de sua direção exclusivamente brasileira e 
de 80% (o!tenta por cento), pelo menos, do capital social, repres enta­
do por açoes com direito a voto, pertencentes a brasileiros . 

,~ , 
Art. ,g. - Fica concedido ªs empresas de taxis aereos, en-

quadradas nos têrmos do artigo 8Q da Le! n . ~ . 039, ge 20 qe dezembro de 
1956, o mesmo tratamento cambial dispensado as empresas aereas . 

Parágrafo único - (VETADO) 

Art . 80 • - (VETADO) 
~ ~ 

Art . 9Q• - O pa8amento das sub~ençoes ~ contribu~çoes con-
cedidas pela present~ lei fica subordinado a quitaçao mensal do reco -
lhimento, pela emprêsa beneficiada, das xotas e contribuições da previ 

dencia social em geral, bem como a do Imposto de Renda . 

Art. 10 . - (VETADO) 
IV 

Art . 11 . - A contribuiçao financeira anual a que se referem 
o art. 8Q e parágrafo único da Lei n . 3 . 039, de f O de dezembro de 1~56, 
fica elevada para Cr$ 30 . 000 . 000,00 (trinta milhoesde cruzeitos) . 

Parágrafo único. - A mesma contribuição referida neste arti 
go e deviaa nos anos de 1<:15,8, 1959, 1960 e 1<;61, fica elevada para Cr~ •• 
30 . 000 . 000,00 (trinta milhoes de cruzeiros) relativamente a cada um des­
ses anos . 

Art. 12 . O pa amento atual da diferença resultante da ~li-
~ , ." --" caça0 do art . 11 e seu paragrafo ~nlco sera rateadO entre as em~resas 

existentes a 31 de outubro de 1956 a rangidas pelo art . 8Q e paragrafo 
único da Lei n . 3 . 039, na base proporcional dos qu11ometros voados pelas 
diversas empr~sas beneficiadas . 

A~t. 13. As ~mpre~as de ~axis aéreos go;arão dos mesmos ~ê: ­
vores e beneflcios comcedldos as emp~eSas concessionarias de linhas ae -
reas regulares, no que diz respeito a importação de aeronaves, motores, 
h~lices e equipament~ de vôo em geral, adquiridos com os recursos pro -
vlndos da contribuiçao financeira de que trata a presente lei . 

, , #w ~ 

Paragrafo unico . Quando a contribuiçao financeira total nac 
pe~nitir a cobertura do custo de uma aeronave, poderá a emprêsa benefi -
ciatia c~mplementá-la com recursos próprios, aando-se a essa complemen -
taçao identico tratamento cambial ao disposto neste artigo . 

Art . 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publ ica -
~ .. ".,. 

çao, revogadas as alsposlço es em contrario • .. -

Bras{lia, em 26 de jul~o de 1~61; 140Q da Independência e 
~ 73Q da Rep~blica . 

·J.KNI0 QUADROS 
Gabrj.el Grun Moss 
Clemente Mariani. 

• 
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PROJETO 

N<? 3.799 - 1962 
• • 

Estabelece medidas de amparo à . ind~tria de transporte aéreo, e dá outras 
providência8 . 

(Do Conselho de Ministros) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas, Orçamento e FiscaUzação Financeira e Finanças) 

o Congresso ' Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Das subvenções e contribuições. 
Art. 19 A União concederá, pelo 

prazo de cinco anos e nos têrmos e 
condições desta lei, os seguintes au­
xilios diretos às emprêsas nacionais 
concessionárias de linhas aéreas re­
gulares: 

a) subvenção quilométrica. às linhas 
que constituem o "Plano de Integra­
gão Nacional". 

b) subvenção quilométrica às linhas 
aéreas internacionais; 

c) contribuição financeira para re­
equipamento. 

CAPíTULO II 

Do "Plano de Integração Nacional". 
Art. 29 Fica o Ministério da Aero­

nãutica autorizado a elaborar um 
"Plano de Integração Nacional", cons­
tituido da rêde aérea de linh.as de al­
to interêsse nacional, atualmente ope­
ráVeis por aeronaves do tipo DC-3-0-
47 . 

Parágrafo único. Serão incluídas, 
19Ualme, te, no "Plano de Integração 

N.acional", as linhas que 
rêde aérea amazõni'ca, 
co mequipamento anfibio, 
tre de tipo 00-3-0-47. 

formam a 
execuUtdas 
eu terres-

Art. 39 Na elaboração do "Plano de 
Integração Nacional", o Ministério da 
Aeronáutica considerará, primordial­
mente, os seguintes fatôres: 

a) o interêsse público da ligação; 
b ) a manifesta inconveniência da 

execução do serviço com outro tipo 
de equipamento superior ou a impra­
ticabilidade da operação com êste úl­
timo; 

c) -ª substituição do equipamento 
em decorrência do aumento da densi­
dade de tráfego e da melhoria grada­
tiva da infre.-estrutura; 

d) o estabelecimento de tarifas ade­
qua das às condições econômicas da re­
gião. 

Art. 49 A subvenção quilométrIca 
destinada às linhas do Plano de Inte­
gração Na:cional será fixada anual­
mente pelo Ministério da Aeronáutica, 
tendo em vista os seguintes fatôres : 

a ) custos operacionais; 
b) aproveitamento. percentual em 

pasageiros compatível com a reaJidade 
econômica da região servida. 
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Parágrafo único. Ressalvada a hi­
pótese de f~rça maior, a efetiva ~e~­
lização de tôdas as escalas é candlçao 
para recebimento da subvenção de ca­
da linha. 

Art. 59 Para a execução do "Ple.no 
de Integração Nacional", o Ministé­
rio da Aeronáutica poderá dividir o 
território nacional em regiões, a fim 
de estabelecer centros de irradiação 
das linhas, Irem 'como adaptar o "Pla­
no" às condições decorrentes de me­
lhoria da infra-estrutura. 

Art. 69 O Ministério da AeronáutI­
ca promoverá a distribuição das linhas 
operáveis por equipamento de Douglas 
DC-3-C-47 tiver mais de uma conces­
possível, à necessidade de ' evitar a 
competição entre linhas operadas com 
equipamento idêntico, ou não, e mais 
ao seguinte: 

a) disponibilidade imediata do equI­
pamento Douglas DC-3-C-47; 

~ b) condição de concessionária atual 
na região. 

Parágrafo Úrnico. Quanto a linha 
operada 'por equipamento Douglas 
DC-3-C-47 tiver mais d euma conces­
sionária, o Ministério da Aeronáutica 
promoverá a concilie.ção entre as ope­
radas de modo a alienar a competi­
çãQ, fixando critério da proporciona­
lidade, se não houver acôrdo entre 
elas. 

Art. 79 O Ministério da Aeronáutica 
promoverá a melhoria dos campos de 
pouso que constituem a rêde do "Pla­
no de Integração Nacional", de modo , 
a fazer substituir, prograssivamente, 
o equipamento Douglas DO-3-C-47, 
por outro que assegure à exploração 
a rentabilidade econômica necessária 

Parágrafo único. A medida que es­
sa.<> aeronaves forem sendo liberadas, 
em razão de sua substituição por equi­
pamento mais econômico, as empresas 
deverão promover sua alienação. 

CAPÍTULO 111 

Da subvenção às linhas aéreas 
internacionais 

Art. 8á Fica restabelecido, com efei­
to a partir de 19 de janeiro de 1962, 
o regime de subvenção para as linhas 
aéreas i-nternacionais exploradas por 
emprêsa.<> brasileiras. 

Art. 99 A subvenção será fixada 
anualmente, por ato do Ministro da 
Aeronáutica, para o quilômetro voado 
entre os pontos inicial e terminal das 

linhas, tendo em vista nessa fixação 
os seguintes fatôre.s: 

a) grau de interêsse públ1co do ser .. 
viço; 

b) tipo de aeronave; 
C) rentabilidade da linha; 
d) número de freqÜêrn'cie.s. 
Parágrafo 19 A subvenção fixada na 

forma dês te artigo poderá ser eleva­
da anualmente até 20% (vinte por 
cento) do seu valor básico, a juízo do 
Ministério da Aeronáutioo, se em fa­
ce das condições de exploração da 11. 
nha, considerada a competição de li­
nhas estrangeira.<> e outros fatôres de 
interêsse nacional, se tornar rnecessá­
.rio maior auxilio para assegurar a 
execução do serviço. 

Parágrafo 29 A subvenção quilomé­
trica para o exercício de 1~62 será fi­
xada na forma ão que estabelece êste 
artigo e até o máximo de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) por quilômetro. 

Art. 10. As emprêsas abrangidas pe­
lo presente capítulo recolherãb uma 
taxa de 2% (dois por cento) sôbre o 
montante de cada pagamento de sub­
venção efetuado, a qual destinar-se-á 
ao 'custeio da fiscalização das linhas 
aéreas internacionais subvencionadas, 
inclusive remuneração de técnicos e 
peritos contratados !=lIa Diretoria de 
Aeronáutica Civil para contrôle dos 
serviços, apuração dos resultados eco­
nômicos e financeiros, bem como os 
indices de exploração da.<> linhas e res­
pectivos custos de operação. 

CAPÍTULO IV 

Da contribuição financeira para 
reequipamento 

Art. 11. O Govêrno da União pres­
tará c(mtribuição financeira poara re­
equipamento das empresas nacionais 
de transporte aéreo, concessionárias 
de linhas regulares. 

Parágrafo único. Ressalvada a si­
tuação do equipamento já em trMego 
ou com financiamento registrado na 
SUMOC, somente poderão gozar dos 
favores desta lei os contratos e com­
promissos de reequip!tmento cujo pla­
no vier a ser previamente aprovado 
pelo Ministério da Aeronáutica. 

Art, 12. A contribuição financeira 
a que se refree o artigo anterior será 
de Cr$ 3.200.000 ,000,00 (três bilhões 
e duzentos milhões de cruzeiros) em 
cada ano, rateada entre as emprêsas, 
na proporção da tonelagem-q1,#ilome­
tro oferecida no ano anterior, nas U­
nhas domésti'ca.<>. 

Parágrafo único. Para efeito do ra· 
teio, tomar-se-á como bas~ a capacl-
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dade comercial da aeronave (payload) 
definida para cada tipo pela Direto­
ria de Aeronáutica Civil, e a quilo­
metragem das linhas domésticas re­
gulares de cada emprêsa por ela efe­
tivamente voada no ano anterior, na 
conformidade dos horários aprova·· 
dos. 

Art. 13 . E' concêdido um rea justa­
mento de Cr$ 1.322.500.000,00 (hum 
bilhão trezentos e vinte e dois milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) na impor­
tância da contribuição financeira, re­
lativa ao ano de 1!}61, previstas nas 
leis números 3.039, de 20 de dezembro 
de 1!}56 e 3 .928, de 27 de julho de 1!}61, 
para reequipamento das emprêsas na­
cionais que operam linhas domésti­
cas. 

Art. 14. As aeronaves adquiridas, to­
Uil ou parcialmente, com a contribui­
ção financeira, ou cUjo contrato este­
ja enquadrado nos favores de reequi­
pamento, ficarão sujeitas à hipoteca 
legal, inscrita "ex officio" em favor 
da União, e só poderão ser alienadas, 
arrendadas, cedidas ou transferidas, 
mediante autorização prévia do Mi­
nistério da Aeronáutica. 

Art. 15. As obrigações e favores pre­
Vistos nesta lei, estendem-se igual­
mente aos sucessores ou adquirentes 
dos direitos das emprêsas beneficia­
das, bem como ao acêrvo destas, in­
clusiVe em caso de insolvência legal­
mente decle.rada. 

CAPíJULO v 
Das disposições gerais e transitórias 

Art. 16. Fica auto.izada a conces­
são, no ano de 1962, em 'caráter tran­
'.sitório, de um auxílio especial de 
emergência às emprêsas nacionais de 
transporte aéreo, concessionárias de 
linhas regUlares, destinado a cobertu­
ra dos sucessivos aumentos de custos 
só operaCionais não obsorvíveis pelas 
tarifas aéreas e aindo. não atendidas 
por outras medidas de amparo gover­
n amental. 

Art. 17. Uma só emprêsa não pode­
rá receber, em cada ano mais de 50% 
(cinqüenta por cento) da contribuição 
financeira rateada, n em do total da 
dotação destinada ao Plano de Inte­
gração Nacional. 

Parágrafo 19 A limitação estabele­
cida neste artigo será extensiva aos 
consórcios de emprêsase à pessoa, ou 
grupo de pessoas, flsi'cas ou jurídi<:as, 
detentora do contrôle do capital ria 
mais de uma emprêsa. 

ParágrafO 29 O Ministério da Aero­
náutica fisce.Jizará a exata observân­
cia do disposto nêste artigo, proceden­
do às verificações e correções que jul­
gar necessárias. 

Art. 18. Anualmente, o Ministério 
da Aeronáutica, através da DIretorla 
de Aeronáutica Civil, procederá à to­
mada de contas das emprêsas para 
comprovação da exata aplicação das 
subvenções, auxílios e contribuiçãel 
recel;>idos em virtude desta lei. 

Art. 1:9. Nenhum pagamento, a tI­
tulo de subvenção para as linhas do 
Plano de Integração Nacional, ou pa­
ra linhas internacionais, poderá ser 
efetuado sem a prévia quitação da 
emprêsa beneficiada com a Previdên­
cia Social. 

Art. 20. AS importâncias pagas po!' 
fôrça da presente. lei não serão 
computadas para efeito do impôs to de 
renda. 

Art. 21. O Orçamento do Ministé­
rio da Aeronáutica consignará, anual­
mente, as qotações necessárias ao 
cumprimento da pr·esente lei. 

·Art. 22. Para cumprimento do que 
estabelece a presente lei no exercício 
de 1962, fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir o crédito especial de 
Cr$ 11. 928.500 .000,00 (onze bilhões e 
novecentos e oito milhões e quinhentos 
mil cruzeiros), com as seguitltes des­
tinaçóoes: 

1 - Para subvenção da rêde do 
"Plano de Integração Nacional" 
Cr$ 1.906 .000 .000,00 (um bilhão e no­
vecen tos e seis milhões de cruzeiros). 

2 - Para subvenção das linhas in­
ternacionais : Cr$ 1. 500.000.000,00 (um. 
bilhão e quinhentos milhões de 'cru­
zeiros) . 

3 - Para contribuição financeira 
de reequipamento: Cr$ 3.200.000.000,00 
(três bilhões e duzentos milhões de 
cruzeiros) . 

4 - Para reajustamento da con­
tribuição financeira de reequipamento 
em 1961: Cr$ 1.322 .500. oba ,00 (um 
bilhão trezentos e vinte e dois milhões 
e quinhentos mil cruzeiros). 

5 - Para auxílio especial de emer-
gência CrS 4.000 .000.000,00 (quatro 
bilhões de cruzeiros). 

Art. 22. O Poder Executivo, por pro­
posta do Ministério da Aeronáutica, 
baixará, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da publicação desta leI, 
os regulamentos que se fizeram ne­
cessários à sua execução. 

Art. 24. Esta lei eu.trará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrálrio. 

-
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OFíCIO NQ 2-62, DO SR. 
MINISTRO DA AEIRON~UTICA 

"Em 12 de janeiro de 1962". 

Exoelentissimo Senhor Presidente do 
Conselho de Ministro.s: 

Tenho a honra de passar às mãos 
de Vo.ssa Excelência, minutas da Men­
sagem e do respectivo Projeto de lel 
que condensa, num SÓ ato, o.s projetos 
de lei concedendo subvenções diretas 
às empresas de navegação àérea, na 
forma das recomendações aprovadas 
na sessão de 4 do corrente, do Con­
selho de Ministros. 

Nesta oportunidade renovo a Vo.ssa 
Excelência meUs protestos de alto 
aprêço e distmta consideração. - ai , 
Major-Brigadeiro Clóvts Monteiro Tra­
vassos - Ministro da Aeronáutica". 

MENSAGEM NQ 15-62, DO 
CONSELHO DE MINISTROS 

Em, 6 de f'evereiro de 19-62. 

Senhores Membros do Congresso, 

O sistema aéreo em nosso Pais, que 
se' mantinha mais ou menos estabili­
zado e explorado por quatrv emprê­
sas primltlVamente existentes, assu­
miu expansão supreendente no períodO 
que se seguiu ao término da li Grande 
Guerra. 

Em menos de 9 anos, surgIram cêr­
ca de 200 aeroportos e aeró<lromo.s no 
Pais e a frota aérea mercante brasil-ei­
ra duplicou o número de suas unida­
des, uma vez que as facilldades de 
aquisição dos excedentes de guerra 
permitiam a a'quisição de material a 
baixo preço. 

A êsse material excedente, e 'com­
posto de aeronaves do tipo Douglas 
DC-3 ou C-47, se deve o progresso de 
regiões que, sem conhecer o mínimo 
inaispensável em relação aos moder­
nos transportes, passaram de uma si­
tuação primitiva para uma privilegia­
da, sem a transição que acompanha 
tôda evolução nesse particular . 

2. Se por um lado essa pletora de 
material e equipamento proporcionou 
beneficios ao Pais, por outro lado sur­
preendeu os poderes públicos com o 
inesperado número de companhias que 
se fundaram, partindo das facilidades 
d'e obtenção de equipamento, 

Até que ~ Administração pudesse 
reagir e instituir wn diploma que cor­
tasse o mal, decorreram algWlS anos 
e nesse interim aproximadamente 
meia ' cent.ena de companhias novas 

surgiram, num verdadeiro ensilha­
mento que a população na Clonal, em­
baída pela visão proporciónada de lu­
cros fáceis, veio a so!rer, 

3. Conquanto as próprias contin­
gências da exploração viessem a con­
tribüir, e grandemente, para pôr pa­
radeiro àquela situação, o fato é que 
não foi previsto o rápido desenvolvi­
mento do material de aviação, cuja 
aproximação viria trazer novos pro­
blemas. 

Assim é que a rarefação do material 
e consequente encarecimento, o pro­
gresso tecnológico em novo.s tipos de 
aeronaves, o advento do jato, acarre­
taram a rápida absolescência do por­
que aeronáutico comercial, impondo a 
sua consequente modernização e crian­
do, com essa necessidade, problemas, 
cuja solução difícil ir-se-ia refletir 
através dos anos. 

Assim, ao lado da pressão inflacio­
nária, a agravar-se dia a dia, a eco­
'llomia das emprêsas ia perdendo aque­
la solidez dos primeiro.s anos e con­
sequente a um custo operacional bai­
xo, defrontando-se progressivamente 
com novas situações que a economia 
privada já não mais pOdia atender, 
impondo-se o amparo oficial. 

Já me 1950 o Govêrno sentia a si­
tua.ção e procurava minorá-la através 
de sllbvenção às linhas aéreas i'nter­
nacionais, nessa ocasião exploradas 
por tôdas as principais emprêsas que 
integravam o campo doméstico. 

Criando um regime de subdesenvOl­
vimento para linhas internacionais, a 
vigorar por cinco anos, patenteou-se 
uma política identificada com a ex­
pansão das no.ssas emprêsas para o 
exterior, sob patrocinio oficial, ao 
qual teriam de seguir-se novas medI­
das de amparo, porque seria manifes­
to contrasenso canalizar a subvenção 
para o campo internacional, comple­
mentação do 'campo doméstico, e dei­
xar êste ao de.samparo. 

5. Assim é que a lei nQ 1.815, de 
1953, concedeu vários beneficios !Ui 

emprêsas brasileiras de transporte aé­
rro, através da isenção de todos os 
impostos, exceto o de renda, e anistiou 
as dos débitos para com a "taxa ae­
roportuária", cuja incidência 1'icou 
sustada. 

Tais paliativos, porém, não eram su­
ficien tes, uma vez que, ao permitir a 
expansão de no.ssas emprêsas para o 
setor internacional, cuidando, no en­
tanto, de assegurar no campo domésti-
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co igual quilometragem para a rêde 
interna, o üovêrno havia reconheCido: 

a) a indispensabilidade dessa rêde 
interna; 

b) a ídetificação de expansão ln­
t erna'cional com a sua política exter-
na; . 

C) a necessidade de aparelhar suas 
emprêsas para êsse tráfego internacio­
nal, onde a competição exigia e exi­
ge maiol'es sacrifícios. 

6. Partindo dessas premLssas, hou­
ve por bem o Goyêrno conceder às 
emprêsas nacionais uma contribuição 
financeira, a vigorar por cinco anos, 
destinada a reequipá-Ias em harmo­
nia com os últimos progressos técni­
cos. 

Essa política trouxe grandes bene-
ti cios aos transportes aéreos, porque 
colocou as emprêsas brasileiras ao la­
do das mais adiantadas dos paises di­
tos superd'esenvolvidos no campo in­
ternacional. 

7 . Dispondo de uma infraestrutura 
ainda identificada com os primeiros 
tempos de nosso desenvolvimento, nes­
sas linhas não podem ser operadas 
com o e'quipantento moderno que a 
técnica impõe econõmlcamente, nem 
pode, por outro Jado, dita infraestru­
tura ser melhorada de maneira a per­
miti-lo, o que coloca as emprêsas dian­
t.e do dilema: 

a) eliminar as linhas pouco rentá­
veis em fUnção de equipamento anti­
econõrilico; 

b) manter uma exploração deficitá­
ria manifesta. 

Não havendo por que 'continuar a 
exploração cujos deficits crescem ao 
invés de reduzirem, o caminho que 
resta às empr,esas é a suspensão dos 
serviços com aeronaves ditas obsole­
tas, a menos que os poderes públlcos 
aviação comercial, conforme ficou re­
necessário. 

8. A partir de 1957, quando as altas 
sucessivas do câmbio, dos preços e sa­
lários, aumentaram intE'nsamente, a 
crise que vinha assoberbando as em­
prêsa,s de transporte aéreo começou 
a pôr em risco a estrutura de nossa 
aviação comercial, conform eficou re­
'conhecido· nos estudos a que procede­
ram o Conselho Nacional de Economia 
e a Comissão parlamentar de Inqué­
rit~ p~ra tanto instituída, OS quais 
atnburram àquela crise, primordial­
m ente, a elevação do custo do dólar 
moeda que preside cêrca de metad~ 
das despesas da aviação (combustíveis 
peças e acessórios, sobressalentes, se~ 
guros, etc . .. ). 

Também, neslle particular já o Go­
verno sentira a dificuldade para as 
emprêsas brasileiras em fazer face 
a os compromissos de reequipamento 
por êle mesmo estimulados, propondo 
ao Poder Legislativo o rea,l ustamento 
da contribuição fin!Vllceira concedida 
no período 1956- 196l. 

9. Mas, ainda assim, tal medida não 
passou de mero paliativo, porque a 
gravidade da situaçfto atingiu seu pa­
r oxismo em meados do ano passado, 
quando a Instrução n9 204 elevou ó 
dólar de custo de Cr$ 100,00 para Cr$ 
200,00 e, a. seguir, pela Instrução n'l 
208, suprimiu todos os privilégiOS cam­
~bias, impondo, por isso, a taxa de 
câmbio livre para as remessas pa,ra o 
exterior. 

Com a alteração de sua. política 
cambial, no sentido do desaparecimen­
to do câmbio privilegiado em favor de 
transporte aéreo perderam a subven­
ção indireta que recebiam através de 
trataménto preferencial, mais se im­
pondo a necessidade de compensar a 
perda. 

10. Desde a instalação do regime 
parlamentarista, entre nós, o proble­
ma vem merecendo a atenção dos po­
deres competentes, haja visto ítem es­
pecial (nl' 7) contido no Capítulo II 
(Transportes) do Programa de Govêr­
no, a.presentado ao Parlamento pelo 
Conselho de Ministros, onde se venti­
la a substituição do regime de auxi­
lio indireto pela subvenção direta. 

Consequentemênte, dentro da poI1-
tica que a si próprio, traçou o Go­
transportes aéreos, não há lugar para. 
que o auxilio concedido nas épocas de 
crise menos intensa seja eliminado 
hoje, quando os efeitos dela são preci­
samente mais graves e ameaçam de 
colapsos os transportes a.éreos brasilei­
ros. 

11. Assim, faz-se mister que, em 
continuação à refe.ida política, o Go­
vêrno complemente as medidas que 
adotara então para debelar a crise e 
que são: 

a) continuação do regime de sub­
vencionamento para as linhas inter­
nacionais, iniciado em 1950 e ' termina­
do com a lei nl' 2.686, de 19 de dezem­
bro de 1955, em 19 de julho de 1960 . 
Racionalizados os transportes interna­
cionais das emprêsas brasileiras por 
deliberação governamental, maior so­
ma de razão existe para o auxílio; 

1» reajustamento cabal dos efeitos 
da elevação do dólar até a extinção 
do dólar de custo nos 'compromissos 
de reequipamento ainda. por saldar, 
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bem como a continuação da contribui­
çãop ara modernização da frota; 

c) contribuição especial de emergên­
cia no ano corrente, para atender às 
elevações dos custos e aumentos sa- , 
lariais, que somente nos próximos anos 
serão absorvíveis pela tarifa aérea; 

d ) auxílio imediato às linhas ope­
radas com equipamento de tipo anei­
econômico, contingência de uma infra_ 
estrutura pobre, para impedir o de­
saparecimento do transporte aéreo em 
certas regiões. 

Essas medidas tôdas, conquanto tra­
duzam auxílio maciço, redundam, em 
última análise, em benefÍ'cio dos usuá­
rios. A solução normal, que corres­
ponde a uma maior absorção dos ônus 
pelas tarifas, não pode ser aplicada 
inicialmente, dentro de um plano de 
recuperação econômica, pois, acarre­
taria a elevação dos preços dos trans­
portes a niveis inaces.meis ao públi­
co . 

12. Não havendo como adotar essa 
medida. normal, mesmo porque ela não 
se revelou eficaz em condições mais 
vantajosas e não seria hodLernamente 
capaz de absorver os ônus que inci­
dem sôbre Os transportes aéreos a 
única solução que pode alcançar o ~e­
cessário equilibrio, que proporcione ' a 
recuperação de nossas emprêsas de 
transporte aéreo, é o amparo oficial 
n~ forma sugerida no ante-projeto de 
le1, que temos a. honra de apresentar 
Q Vossas Excelências. - a) Tancredo 
Neves, Primeiro Ministro 

• •• •• o ••• 

A MENSAGEM QUE ACOMPANHA 
PROJETO DE LEI DE AMPARO A 

INDOSTRIA DE TRANSPORTES 
" A:éREOS 

PLANO DE INTEGRAÇÃO 
NACIONAL 

A necessidade do estabelecimento de 
um Plano de Integração Nacional po_ 
de encontrar sua origem exatamente 
nos tempos prósperos de nossa avia­
ção comercial. 

As circunstâncias qUe cercaram a 
proliferação de emprêsas, em decor­
rência das facilidades de aquisição de 
aeronaves excedentes de guerra, im­
puseram o espírito de emulação en­
tre as municipalidades brasileiras, tô­
das porfiando por integrar seu terri­
tório na rêde servida pelas emprêGas 
de transporte aéreo, 

Para tanto, bastava construir um 
campo de pouso e obter da emprêsa 

o interêsse para a inclusão da locali­
dade na rêde, fôsse acenando-lhe com 
uma quisição certa de passagens por 
vôo. fôsse interessando-a nas condições 
econômcias locais . O fato é que tal 
emulação encontrou 19ualmente campo 
fácil na necessidade de expansão das 
emprêsas novas, forçadas a fugir aos 
traçados das rotas tradicionais. 

Se essa pol1tica obteve grandes mé­
ritos, por aproximar dos grandes cen­
tros localidades longinquas, as quais 
esta.riam ainda hoje com seu progresso 
tolhido, ligadas precàriamente àqueles 
centros ,por outro lado proporcionou a 
estagnação do equipamento. - Não 
tendo sido previsto o grande surto de 
pós-guerra, a infraestrutura não pôde 
acompanhar a técnica, de modo que 
quando o equipamento, então respon­
sável pela ligação de nosso interior 
aos centros importantes, foi suplântado 
por novos tipos mais econômicos, em 
função dos quais sua obsolescência eco­
nômica foi decretada, fomos também 
colhidos pela injunção de não poder 
aproveitá-lo. 

Assim, quando o equipamento Dou­
glas DC-3/ C-47 se tornou obsoleto, cêr­
ca de 200 aeroportos estavam cons­
truidos para operação com êle, sendo 
que, dentre êles, muitos poderiam 
admitir operação mais avançada, mas 
em localidades sem potencial de trá­
fego que o permitisse. 

Nessa situação, as emprêsas de 
transporte aéreo, desfeita a ilusão dos 
primeiros tempos, teriam de abando­
nar tais escalas, ratificando o traçado 
de suas rotas, d emodo a torná-las 
econômicas, o que vem implicando o 
abandono de todo o interior brasileiro, 
prnicipalmente no nordeste e no oeste 
do Pais, onde somam dezenas as de­
fecções verificadas anualmente. 

Essa perspectiva, que dia a dia mais 
se agrava, deixaria sem transporte 
tôda a região amazônica (onde as li­
gações principais seguem os grandes 
cursos d'água), os Estados do nordes­
te, o interior do Estado de Minas, a.s 
ligações de Mato Grosso e Goiás com 
as capitais, o interior sul riograndense, 
paraense, enfim, implicaria o aban­
dono do homem do interior, Assim, o 
progresso por êle extraído do trans­
porte aéreo, que o levo usem transi­
ção do estado primitivo ao mais adian­
tado seria anulado e restabelecidas as 
condições originais, situação que não 
encontra paralelo em nenhum paLi 
civilizado. 

• 
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E' para evitar &se abandono, que jà 
há alguns anos se vem fazendo sen­
tir, com reclamos gerais, que o Go­
vêrno procura estabelecer uma .:êde 
subvencionada, i l.tegrada das locali­
dades 6em t7 ónsporte aéreo, mantendo 
a unidade nacional. 

Não comportando o problema outra 
solução imediata, porque a- prepardção 
da infraestrutura para equipamento 
superior demanda tempo ' e mesmo 
den tro dêste ela não aSS€gura a renta­
bilidade necessária para atrair ~m­
preendimenf.<>s privados, dada a pe­
quena densidade de tráfego, a uJ:l ica 
via que pode impedir o rápidO COlapso 
dos transportes nas r€giões USSillil,la­
das é a adoção do Pla.no de Intf>gra­
ção NacionaL 

1) A qUilometragem do PLANO 
(equipamento DC-3/ C-47) 

A situação atual do País, no to-
cante às linhas de aeronaves ..... . 
DC-3/ C-47, é estimada na quilome~ra­
gem anual de 25.520 _ 352 (vinte e cin­
co milhões e quinhentos e vime mil 
treezntos e cinqüenta e )dois quilôme­
tros) que, na base do custo de ope­
rações por quilômetro, atinge a vul-
tosa importância de Cr$ . . .... . _ .. _ 
4.772.305 .824,00 (resultado da multipli­
cação de 25.5 . 0.352 quilômetros vêzes 
Cr$ 187,00), que, confrontada com a 
importância de Cr$ 2.562.799. 170,00 
receita operacional), acusa o também 
vul toso "defici t de Cr$ ........... . 
2.209.506 .654,00 em todo o País. 

Não obstante, daquela quilometra­
gem s6 foram extraídas para o PLANO 
DE INTEGRAÇA,Q NACIONAL .. _ .. 
16.793.400 quilômetros, correspondentes 
às ligações do interior, excluídas, por­
tanto, as ligações costeiras (linhas 
troncos), as ligações entre capitais e 
aquelas que, não obstante ligaram lo­
calidades variadas no seu curso, so­
frem a competição de transportes me­
lhores e que, por isso mesmó, dispen­
sam o transporte inferior. 

Comprenede-se assim a l' !l.zão por 
que, a·pesar de deficitárias t,ambém as 
linhas não incluídas no PLANO, nêste 
não está compreendida a quilometra­
gemr€lativas às linhas que não são 
propriamente de mtegração nacional, 
no total de 8.726 .952 quilômetros 
anualmente. 

A essa quilometragem de 8.726 952 
se deve acrescentar a quilometragem 
relativas às linhas costeiras e .in t,erio­
res que unem os grandes centros, no 
tot~l de 91. 338 .424 quilômetros, a qUlll, 

confrontada com a quilometragem do 
PLANO, nos dá conta de que a.penas 
18% do total anual voado no País está 
enquadrada no regime de subvencio­
namento. Isso significa que predomin 
a exploração sem ônus para os cofr~s 
públicos . 

2) A quilometragem do PLANO na 
região amazônica 

Na Região Amazônica as linhas são 
operadas por doi" tipos de equipamen­
to : 

a) o Catalina (PBY -5A anfíbio, que 
executa tôdas as linhas ao longo dos 
rios (Amazonas, Purús, Juruá, Madeira 
e Negro, e respectivos afluentes; 

b) o Douglas DC-3/ C-47, que exe­
cuta as Imh:'iS para os territórios do 
Amapá, Rio Branco, Acre e l{.ondô­
nia. 

São ligações existentes há quase 
trinta anos e imprescindíveis à região, 
mas que acumulam "deficits" no de­
correr dos anos, porque a subvenção 
que lhes é atribuída deteriora de ano 
para ano e não permite o equilibrio 
da receita e despesa, sem que Os ní­
veis tarifários acompanhem as eleva­
ções dos cutsos operacionais. 

Nessa região, a quilometragem anual 
a considerar no PLANO é de ..... 
2.678.416, assim distribuída pelos equi­
pamentos: 

a) Catalina (PBY -5A) - 1. 3.;,oJ, 920 
b) Douglas DC-3/ C-47) - 1.328.496 

3) Subvencionamento das linhas dQ 
PLANO 

Para conciliar a necessidade de man­
ter as linhas do PLANO e o interêsse, 
cada dia mais decrescente d05 trans­
portadores, às voltas com o insucesso 
da operação com equipamento defici­
tário, não se pode deixar de subvencio­
nar os serviços. 

Dentro .das linhas estabel-ecidas no 
PLANO entretanto, tal subvenciona-

~ . menta nao pode ser umforme, por-
que: 

aJ ná diversidade de equipamento, 
o que exige a consideração de custos 
operacionais diferentes; . 

b) há diversidade no potenclal dos 
usuários e na sua capacidade econômi­
ca, o que exige tratamento . preferen­
cial em favor dos empobrecldos. 

Assim, o fenômeno tem de merecer 
análise em separado, conforme se tra­
te da região amazônica (assim consi­
derada a região que vai do Oceano 
Atlântico à fronteira do Perú, no sen-
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tido leste-oeste, e a regIao abrangida 
pelo Estado de Mato Grosso e Terri­
tórios de Rondônia e Acre, no sen­
tido norte-sul) ou das demais r~giões 
do Pais. 

a.l Subvencionamento do equipamento 
DC-3/C41 jora da Região Ahazônica 

Verificando as condições em que são 
operadas as aeronaves de tipo ..... 
DC-3jC-47, comprova-se que o índice 
tarifário que lhes é aplicável é de 
7.17 por quilômetro. 

Não sendo propósito do Govêrno au­
mentar êsse índice, porque isso cor­
responderia a aumentar as tarifas e 
o usuário já se acha sobrEcarregado, 
principalmente nas regiões servidas por 
aquelas aeronaves, a subvenção tem 
de ser estudada em função dele. 

Assim, partindo da projeção do.s 
custos pa.ra junho do corrente ano, 
e dentro dessa projeção adotado o 
aproveitamento de 50% (cinquenta por 
cento) , verifica-se que para um cusoo 
ho.rário de Cr$ 43.000,00 (quarenta e 
três mil cruzerios), a receita passagei­
ros-hora é de apenas Cr$ 23.087,vO, 
sendo a diferença entre as duas im­
portâncias o deficit-hora a ser aten­
dido com o auxilio. 

Para cobrir a despesa de operaçar). 
na base do aproveitamento de 50% 
(cinquenta por cento), dentro da pro­
jeção do.s custo.s para junho de t962, 
e sem alterar o índice tarifár10, o :lU-
xilio a ser concedido será de ..... . 
Cr$ 23.087,00 por hora ou Cr$ 86,58 
por quilômetro. 

Havendo no PLANO uma quilome.­
tragem anual subvencionável de ..... 
16.793.400 (sem computar a região 
amazônica), o quantitativo necessário 
ao seu subvencionaIn'Emto decorre da 
multiplicação dessa quilometragem pe­
lo "deficit" quilométrico (86.58), ou 
seja Cr$ 1. 461.025. 800,00 (um bilhão 
e quatrocentos e sessenta e um milhões 
e vinte e cinco mil e oitocentos cru­
z>eiros ) em cada exercicio. 

3.2 Subvencionamento do equipamen­
to PBY -5A e Douglas DC-3jC-47 m:t 

Região Amazônica 

Para a região amazônica, menos lle­
senvolvida do que as demais e onde os 
transportes aéreos desempenham pa­
pel de única via de acesso rápida, o 
estudo do subvencionamento terá de 
considerar outras c·)ndicões. 

Sendo servida por aois tipos de equi­
pamento, o anfibio a~; ior,go dos gran-

des cursos d'água e o DC-3jC-47 nas 
ligações entre aeroportos, di.3S0 r~ul­
tam dois índices tarifário.s, c )nforme 
esteja sendo utilizado um equipa­
mento: 

a) índIce 4.92 para o PBY-5A; 
b> índice 7.17 para o DC-3jC47. 
Ora, não há nenhuma razão para a 

discrepância, tanto mais que ela con­
duz ao absurdo de onerar de forma 
diferente o mesmo usuário, quando a 
viagem se faça em percurso que exija 
os dois tipos de equipamento, q:.lando 
o normal é a aplicação de um só. 

Dada sas caractensticas da -egião, 
preferivel, pois, adotar o índice tarifá­
rIo mais baixo para rodas as linhas 
amazônicas, sejam operadas por '" 
DC-3jC-47, sejam operadas por .•. 
PBY-5A. 

Adotado êsse índice de 4.92, dentro 
da projeção dos custos para junho do 
corrente ano, e dentro dela o aprovei­
tamento de 50% (cinquenta por CellOO} , 
encontrar-se-ão e-stes elemenoos: 

Custo da hora vôo para DC-3jC-47 
- 43.000,00 

Receita passageiros-hora 
13.842,00. 

Deficit-hora - z1.158,00 
:/llSoo "defLcit" horârio de ......... . 

Cr$ 27.158,00 corresponde a ....... . 
Cr$ 118,08 por quilômetro, que, multi­
plicado pela quilometragem anual voa­
da nesse tipo ae equipamento na re­
gião amazônica, dá o total de ... . .. 
Cr$ 156. !l68. 808,00 (1. 328.496 quilôme­
tros x Cr$ 118,00 = 156.868.808,00). 

Aplicado o mesmo raciocinio ao equi­
pamento PBY -5A, cujo preço hora de 
vôo é de Cr$ 50.000,00; cuja receita 
passageiros-hora é de apenas Cr$ . ... 
8.197,00; dentro da projeção de cust.os 
para junho do corrente ano, e dentro 
dela o aproveitamento de 50% (cin­
quenta por cento), "deficit"-hora é de 
Cr$ 4G. 982,00, ou seja, Cr$ 213,28 por 
quiiômetro. Multiplicado êsse "deficit" 
quilométrico pela quilometragem voa­
da na região amazônica com êsse tipo 
de equipamento, encontra-se a impor­
tância de Cr$ 287.911. 000,00 ....... 
(1.349.920 quilômetros x 213,28 = Cr$ 
287.911.000,00) . 

SíNTESE 

Portanto, o PLANO DE INTEGRA­
ÇAD NACIONAL visa tão sómente as­
segurar o transporte em linhas de on­
de o transportador terá de sair se 
não houver o arrimo da subvenção, fi­
cando centenas de localidades sem el e 
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.se as emprêsas tiverem de continuar 
as operações como até agora. 

Assegurando o transporte atrav~;s da 
concessão do auxilio, assegura, outros·· 
sim, o índice tarifáno mais baixo para 
as mesmas linh~, uniformizando-o em 
níveis ainda mais baixos na região 
amazônica, de potencial econômico in­
feiror para os usuários . 

O objetivo imediato .10 PLANO é 
assegurar essas duas van:;agens, mas 
êle não pretende a cris~allzação dess9. 
situação, pn que estabelece a para!eliA. 
e paular,ina melhoria da infraestrutu­
ra, de m!>do a permitir, dentro de cin­
co anos, ~. substituição do equipamen­
t·o onerosc . 

O r estabelecimento das linhas com 
equipamento DC-3 j C-47 nO nordeste t: 
no oeste, em zonas de onde já fôra 
retirado, contribuirá para o progresso 
dessas regiões e com êle a melhOlia da 
densidade de tráfego, o que poderá 
determinar a redução ou mesmo elimi­
nação do auxilio em certas áreas. 

A medida que as previsões quanto 
ao aprovei,tamento tomado para base 
dos estudos de subvencionamento fo­
rem sendo ultrapassados, no sentido 
do saneamento do transporte, o auxi­
lio irá sendo reajustado, de modo a 
aliviar os cofres públicos . 

TI - SUBVENCIONAMENTO DE 
LINHAS AÉREAS INTERNACIONAIS 

Embora date de quase vinte anos a 
entrada do Brasil na competição em 
li?has internacionais de longo curso, 
somente em 1950 cuidou o Govêrno de 
ampará-las financeiramente. 

As precárias condições em que se 
iniciou a linha brasileira para a Amé­
rica do Norte só não se revelaram maiS 
cedo e impuseram o insucesso do ,:,m­
preendimento graças à situação "ntão 
reinante em razão da li Grande Guer­
r a .. 

A fase de recuperação mundial, que 
se seguiu ao conflito, na transit;ão pa­
ra abertura da era de progresso que 
iniciar-se-Ia pa.ra a :wiaçao comer­
cial, permitiu também a. sobrevivência 
de nossas emprêsas, cuja disparidade 
de servipo ainda não era acentuada . 

A utilização de equipame:1to moder­
no na competição internacional logo 
mostrou a fraqueza de nossas emprê­
sas e a impossibilidade para elas de 
fazer face contingênl!ia, sobrevivendo 
l1um clima em que a concorrência es­
,trangeira contava com ajuda maciça 
dos govêrnos. 

o sistema de acôrdos bilaterais ins­
tituído pela Convenção de Chicago 
( 944) deu feição nova à competIção 
nas linhas aéreas internacionais, por­
que 3.5 emprêsas oneradoras passaram 
a aouar, fossem u I: iniciativa pública 
ou de iniciativa particular, como ;n8-
.trumentos da política do do país de 
origem, legitimas representantes dêste. 

Enquanto, porém, êsses instrumen­
tos governamentais se confundiam com 
o próprio Estado, à custa de cuja eco­
nomia se mantinham, através de ca­
pital estatal ou, quando não assim, me­
diante auxilios substanciosos e mesmo 
cobertura de "decficits", os nossos ins­
trumentos identificados com a inicia­
tiva privada levavam a bandeira bra­
sileira ao exterior, sem contar com o 
menor apõio financeiro. 

A situação de nossas emprêsas, en­
frentando aguerr ida e municiada com­
petição de emprêsas estrangeiras sem 
dispor do aparelhamento Íninimo m­
dispensável, teria de forçar a parali­
sação dos serviços tão logo os pro­
gressos técnicos alargasse a margem de 
diferença entre os serviços estrangei­
ros e os 'serviços brasileiros. 

Dada a posição do Govêrno brasi­
lein, entretanto, que não desejava. in­
terromper a corrente de propaganda 
nacional no exterior, procedeu êle aos 
estudos necessários n. amparar a in­
dústria dos transportes, a fim de per­
mitir-lhe a sobrevivência na competi­
ção internacional, para 'o que foi san­
cionada a lei 1.181, de 17 de agôst.c de 
1960. &se diploma concedia a subven­
ção de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por 
quilômetro voado entre o últ imo ponto 
da escala em território nacional e o 
ponto wrminal da linha no exterior. 

O sistema inflexível da lei, impedin­
do os reajustametllos inevitáveis que 
a flu tuação .de despesas, atendidas em 
cêrca de sua metade em moeda for te, 
impunha às nossas emprêsas, desde 
logo se revelou inadequado às rea·is 
,necessidade do subvencionamento . 

Na verdade, destinando-se o auxilio 
ao reaparelhamento das emprêsas, de 
modo a colocá-las na situação dese· 
jada de paridade com as congêneres 
estrangeiras, não poderia êle deixar 
de permitir o reajustamento par a a.ten­
der àquela flutuações. 

- Não contando o País com indústrIa. 
de construção aeronáut ica, que pu­
desse suprir as emprêsas do mais mo­
derno equLpamento, a política de con­
ceder Cr$ 10,00 por quilômetro voa.do 
nas linhas internacionais não atingi-
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ria. seu objetivo, dada a manifesta in­
suficiência dos recursos totais orça­
mentários mesmo para equipar uma 
emprása apenas. 

De par dess amanifesta inslúiciên­
cia, ocorre que a citada lei n.9 1.181, 
de 1950, impuha às mesmas empresas 
uma quilometragem idêntica a ser voa­
da no campo doméstico, sob pena ue 
perder a subvenção. 

Tal exigência, salutar na sua eSSên­
cia, a fim de evitar o abandono das 
linhas interiores, é responsável par­
cialmente pelo inflacionamento da 
ofet'ta no campo doméstico, suportan­
do as emprêsas um prejuízo com êsse 
excesso de oferta para não perder o 
auxílio concedido às linhas interna­
cionais, na supOSição de que pod€­
ríam fazê-lo sem arruinar-se. 

Assim, um auxílio especificamente 
concedido ~ linhas internacionais, dada 
a impossibilidade de di-sassociação dos 
campos de exploração (int. . . 1aclOnal e 
doméstico), generalizou-se na sua des­
tinação, deixando de a tender a um se­
tor e a outro; em uma palavra: per­
dendo-se na voragem da exploração 
deficitária, preponderante. 

As elevaçoes de ágios qUe se verlfi­
caram após o ano de 1960 terminaram 
a tarefa de deterioração do auxilio, 
iniciada com a inflação, de mOdo que 
ao ensejo da terminação da vigência 
da lei n.9 1.181 já se sentia a anula­
ção da subvenção e a necessidade de 
seu reajustamento em bases superio­
res, 

Em 1955, a lei n.'? 2.686, de 19 de 
dezembro, retomou a vigência da lei 
n.'? 1.181, onde ela terminara (30 de 
junho de 1955) e dilatou o regime 
até 30 de junho de 1960, reajustando 
a subvenção para Cr$ 20,00 por qt..i­
lômetro e prevendo, para atender às 
flutuações das despesas uma elevação 
até 20% (vinte por cento). 

Mas os estudos de que haviam re­
sultado o quantitativo e a percenta­
gem de reajustamento eram anteriores 
às reformas cambiais então levadas a. 
efeito, ficando, pois, superados quan­
do a tramitação legislativa os trans­
formou em lei. 

Foi , m :1.tenção a essa situ9.ção que 
o Proj eto de lei n.9 1. 920-B, de 1960, 
que se destinava a prorrogar o regime 
de subvencionamento, adotou para 
quantitativo de subvenção, para o equi­
pamento mais moderno, Cr$ 100,00 
(cem crU:7=iros) por quilômetro, 

Mas enquanto se processava a tra­
mitação dêsse Projeto de lei, duas ou-

tra.> reformas cambiais o colheram em 
seu curso e vieram' superar o quanti­
tativo estudado e considerado suficien­
te para permitir às emprêlSas a posi­
ção adquirida na competição interna­
cional. 

1.\\ a el.::vaç5.o do dólar de ....... . 
Cr$ 1':)0,00 pa!':l Cr$ 200,00; 

2,\\ o desaparecimento do câmbio 
pri-. .. egiaào para as emprêsas aéreas, 
o que elevou o dólar de Cr$ 200.00 para 
o câmbio livre . 

~·.ssoberbadas po rcompromissos in­
ternacionais' vultosos a serem liquida­
dos em moeda forte, o desaparecimen­
to do câmbio privilegiado, sob cuja 
égide se concretizam cêrca 1e 45% 
(quarenta e cinco por cento) das des­
pesas, criou uma situação de asfixia 
para as €. ~:-àsas brasileiras. cujos ser­
viços est.io ameaçados de colapso. 

Triplicando OS ônus atrav6s dessas 
elevações, a situação só poderia en­
contrar corretivo na triplicação, por 
igual, do auxilio, mas ocorre que tôdas 
as emprêsas que operam no campo 
internacional em nome do Brasil ope­
ram também extensa rêde doméstica, 
sendo impossível considerar isolada­
mente os fenômenos peculiares a cada 
um dêsses setores, cUjo mal tem raiz 
comum . 

Constituído o plano de auxilio de 
várias modalidades, que se completam, 
a concessão do auxilio especfico a um 
setor implica o auxilio indireto ao ou­
tro setor, atribuindo-se, reciprocamen­
te, o saldo positivo ou negativo par'" 
cial. Isso e::Jlica a razão de não ter 
sido proposto o auxilio três vêzes su­
perior ao que constava do Projeto nú­
mero 1. 920-B, como teOricamente se­
ria necessário em função da. triplica­
ção dos encargos: é que o plAno de 
auxílio contém quatro medidas de am­
paro, cuja soma atinge à desejada 
finalidade. 

Assim, a política iniciada em 1950, 
cujas características impõem, agora 
mais que nunca, sua continuidade, não 
pode ser suprimida abruptamente (e 
isso ocorrerá sem auxílio), porque o 
prestígio de nossas linhas aéreas in­
ternacionais constitui já um título ir­
renunciável pelo Pais, cujo prejuí~o 
seria muLto maior do que o auxilio 
proposto. 

Atualmente, as ligações brasileira5 
para o exterior abrangem os cinco 
continentes, levando o prestigIo, o 
nome e a propaganda .brasileira 3- tô­
das as partes do mundo. 
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a) ligações regionais, com a .~l'gen­
tina, Uruguai, paraguay, Chile, Peru, 
Bolívia, Equador, Colombia Venezue­
la Guiana Francêsa Guiana Inglesa; 

b) ligações com a América do Norte 
(México, Nova Yorque, Chicago e Los 
Angeles) ; 

c) ligações com a Asia (Japão e Li­
bano) ; 

d ) ligações com a Europa (Portu­
gal, Espanha França, Inglaterra, 
Alemanha, Itália); 

e) ligações com a Arrica (Egito e 
Arriea Francêsa) . 

São anualmente, 13.992 . 880 quilô­
metros de propaganda viva do Pa.is, 
de nOSSa gente e de nossas coisas que 
não mais podem parar, mais que tam­
bém não mais podem prescindir da 
subvenção. 

III CONTRIBUIÇAO FINANCEIRA 
PARA REEQUIPAMENTO 

O desenvolvimento técnico da in­
dústria de construção aeronáutica velo 
colher os países menos desenvolvidos 
em situação de não poder acompa­
nhá-lo, não só em razão do versati­
lidade dos tipos de equipamentos co­
mo também dos preços elevados. 

Havendo apenas dois mercados for­
necedores importantes, em condições 
de proporcionar, dentro da técnica 
avançada, o equipamento necessário 
para enfrentar a competição por êles 
mesmos estimuladas através das em­
prêsas de sua nacionalidade a prO­
prla contingência dessa limit~ção im­
pede a baixa dos preços. 

Mas sendo êstes pagos em moeda 
forte , óbvio que o correspondente na 
moeda de cada um dos países que re­
correm àqueles mercados oscila na 
medida em que sua próprIa. moeda 
perde terreno para outra . Em uma 
palavra: à medida em que a: moed", 
nacional se deteriora, maior o preço a 
ser pago. 

A perspectiva da era do jato já de­
monstrava que tal equipamento tor­
nar-se-Ia proibitivo a nOSSa ernprêsa, 
porqu.e empenhadas com compromis­
sos amda em curso, relativos a equl­
PI1!D.ento convencional há pouco ad­
qUIrido, na suposição ae que seriam 
compatíveis com a concorrência nlio 
poderiam dispor de meios parà ad­
quirir o equipamento a jato sem que 
uma destas situações ficasse definida: 

a) liqUidação dos compromissos an­
terIores; 

b) financiamento total do novo 
equipamento. 

NãQ... pretendendo deixar ao desam­
paro as emprêsa.'l brasileiras, dispOs 
o Govêrno a auxiliá-las através de um 
sIstema em que a situação do mate­
rial já adquirido não servisse de óbice 
à consecução de seu reequipamento em 
moldes modernos. 

AssIm, a lei n9 3.0.39, de 20 de de­
zembro de 1956, concedeu uma con-
tribuIção financeira de ........ . .. . 
Cr$ 450 .000 .000,00 (quatro e cinqUents 
milhões de cruzeiros), a vigorar por 
cinco anos destinada ao reequipamen­
to das emprêsas brasileiras de trans­
porte aéreo, em sistema híbrIdo que 
comportava a extensão dos favores 
ao equipamento já adquirido e ao 
equipamento Q adquirir. 

O sistema da lei partia da necessI­
dade de fazer retroagir seus efeitos 
ao comêço do ano, quando a mudanç/l 
da política cambial colhera em curso 
compromissos ajustados sob critério 
mais benéfico. 

Dêsse modo, parte da contribuição 
financeira foi destinada a fazer face 
a compromissos já em curso, refe­
rente a equipamento em tráfego, frus­
trado, em parte, o reequipamento nos 
moldes originàriamente pretendido, 
conquanto ficassem aliviadas as em­
prêsas dos encargos que as impedia 
de atingir as deseja.das metas no to­
cante à aquisição de aeronaves a jato. 

Entretanto, a situação geral da in­
dl1strla dos tranportes aéreos, de ter 
de saldar compromissos inadiáveis de 
natureza diferente, não permitia li­
quidá-los nos vencimentos, tanto mais 
que a contribuição financeira, na qual 
haviam fundado os respectivos esque­
mas de pagamento no exterior, nã.o 
lhes era entregue em tempo e hora 
para evitar a mora. 

Disso decorreu, em muitos casos, a 
necessidade de obter numerário a ju­
ros altos, a fim de evitar a mora no 
exterior, onde tr,aduzida em moeda 
forte , suplantava a usura de que eram 
vítimas no próprio meio. 

De outra parte, os ágios financiados 
foram acumulando-se no decorrer do 
tempo, contribuindo para o agrava­
mento de uma situação criada com a 
melhor das intenções, mas que não 
seria possível atender dentro das dis­
ponibilidades da contribuição finan­
ceira concedida. 

Com a elevação do dólar a Cr$ .... 
100,00 para as emprêsas de transporte 
aéreo, criava-se o anteclimax para 
uma crise insolúvel, não fôsse a lel 
n~ 3 .928, de 17 de julho de 1961, haver 
ajustado a contribuição financeira da 
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lei nQ 3.039. de 1956, a fim de equill­
brã-la com a elevação do dólar de 
custo para Cr$ 100,00. 

Na expectativa, porém, de que a si­
tuação cambial não sofreria evolu­
ção abrupta no sentido do desa.pare­
eimento do câmbio de custo, ou que, 
na pior das hipóteses, a elevação se­
ria gradativa, permitindo-lhes a ab­
sorçãp normal dos encargos, as em­
prêsas brasileiras atiraram-se (aUM 
como estava previsto quando a con­
tribuição financeira foi dada pela lei 
nQ 3.039, de 1956) à aquisição de ae­
ranave a jato, uma vez que não po­
diam esperar os longos prazos de en­
trega, que poderiam anular a inicia­
tIva de colocar-se em pé de igualdade 
na competição internacional. 

Nessa perspectiva, otimista no sen­
tido da manutenção do câmbio privi­
legiado, foram fei tos contratos para 
aquisição de aeronave a jato (sete ae­
ronaves: 2 BOEING, 2 DC-8 e 3 CON­
V AIR 990) , e accessórios e sobressa­
lentes para operá-las, numa inversão 
aproximadamente de U$ 35 .000 .000,00, 
que, na base do câmbio então vigen­
t.e e que se esperava se mantivesse 
por longo tempo, já acusaVa então 
vultOsa importância de Cr$ ....... . 
3.500 .000.000,00 (três milhões e meio 
de cruzeiros). 

Tais compromissos representam ho­
je, na base do câmbio livre, mais de 
Cr$ 10 .000 .000. 000,00 (dez milhões de 
cruzeiros), o que demonstra, à socie­
dade .a magnitude do problema que 
li indústria do transporte aéreo tem 
de enfrentar. 

Ao expirar a vigência da lei ml­
mero 3.039, de 20 de dezembro de 1956 
(vigênCia de 5 anos) o esquema dos 
compromissos assumidos pelas emprê­
sas brasileiras para seu reequipe..men­
to ainda la a 1968, o que de certo 
modo faz novamente remontar a si­
tuação a 1956, quando estavam for­
çadas a acompanhar o desenvolvimen­
to técnico da construção aeronáutica 
e 'não podiam fazê-lo em virtude de 
compromissos anteriores em curso. 

Somente no ano passado, entretan­
to, duas reformas cambiais atingiram 
a~ emprêsas de transporte de manei­
ra desastrosa para a consecução dos 
objetivos de reequipamento: a eleva­
ção do dólar de custo de Cr$ 100,00 
para Cr$ 200,00 e dai para o câmbio 
livre. 

Para contrabalançar os efeitos da 
primeira elevação nos compromissos 
a serem saldados no exterior torna-se 
necessária a verba de Cr$ • ....••••• 

1 .322 .5000 . ,00 (um bilhão e trezentos 
e vinte e dois milhões e quinhentos 
mil cruzeiros). E para ajustar ditos 
compromissos à passagem do dólar 
de custo ao dólar livre, eliminando 
assim o câmbio privilegiado de que 
vinham gozando há tanto tempo, sem 

. que com isso pj'ejudicar a política 
brasileira de reequipamento ainda a 
concretizar-se nos próximos anos, ~ 
mistér uma contribuição anual de ... 
Cr$ 3 .200 .000. (}(l0,00 (três bilhões e 
duzentos milhões de cruzeiros) . 

Embora date de 1956 a contribuição 
financeira para reequipamento; con­
quanto ainda estejam por solver vul­
tosos compromissos em moeda forte, 
o fato é que somente agora se fazem 
sentir na sua plenitude as consequên­
cias dessa política de ajuda. 

Na verdade, a redução das emprêsas 
brasileiras no campo internacional 
(não consideradas as ligações regio­
nais) a duas sOmente e a absorção, 
no campo doméstico, de sete compa­
nhias, diminuindo a fTicção entre elas 
e racionalizando a oferta, não só de­
terminarão disponibilidade de ~qu1pa­
mento obsoleto, que pode ser reexpor­
tado e diminuiria as remessas de di­
visas, como ainda tornarão mais fã­
cU o reequipamento em bases moder­
nas, pari passu com a técnica. dada a 
padronização paulatina do material. 

Dispondo .do arbítrio para controlar 
a utili3ação do material, o Govêrno 
poderâ Impugnar a importação do 
equipamento que não esteja nos pa­
drões desejados, bem como determi­
nar que tipos podem ser importados 
com os favores da lei. 

Certo, porém, é que, iniciada a Im­
portação sob o patrocinio de. leI nú­
mero 3 .039, de 1956, inadmissível a 
cessação dos efeitos dêsse patlrocinio 
a essa altura, precisamente quando os 
encargos se tornaram pesados exata­
mente em razão da mudança de po­
lítica cambial efetivada pelo próprIo 
Govêrno. 
IV - CONTRmmçAO ESPECIAL 

DE EMERG1!:NOIA 
Sem embargo das medidas de cará­

ter geral e especial atinentes à indús­
tria dos transportes aéreos entre nós, 
divididas entre os setores a serem 
atendidos, o fato é que a sitllação 
exige correção com referência a civer­
sas rubricas que, do contrário, esta­
leceriam solução de continuidade do 
binômio encargos versus auxilios . 

Com os sucessivos e rápidos aumen­
tos dos custos operacionais, decorren-
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tes da Instruções ns. 208 e 219, de 
1961, do -aumento do salário-minimo, 
a situação deficitária dos transportes­
aéreos agravou -se considerá velmen te. 

Mantida a- subvenção para Jlnhas 
, internacionais em niveis pelo próprio 
!Poder Legislativo considerados 8upe~ 
rados; terminada a vigência d'!. lei 
nO 3 . 039, de 1956, e deixad'as as em­
prêsas com comp,rorni.."Sos vultosos a. 
serem liquidados no exterior; a bra­
ços com os deficits cresceIlltes da ex­
ploração antieconômica das linhas 

. interiores e instadas pelo Govêrno a 
não paralizar êsses serviços; impos­
sibilitada!: de atribuir aios usuários os 
encargos que, normalmente, deveriam 
onerar as tarifas, porque saturadas 
h niuito tempo, não puderam as 

emprêsas fazer face a suas obrigações, 
muitas delas assumidas a prazo curto 
por fôrça da conjuntura: nacional. 

l!:sses compromissos vultOS'05 foram 
de tal ordem no ano próximo fin jo 
que determinaram - sem que com 
isso atenuas!:e a slltuação - aumentos 
tarifários da ordem de 64% (sessen­
ta e quatro por cento) em apenas 
seis mesu. 

E somente os encargos posterior­
mente surgidos exigiram, nos serviços 
não beneficlaldos, saJJáJrio-m1nimJo e 
elevação geral de salários, um aumen­
to da ordem de 38% <trinta e oito por 
cento) , que liomados a todos os au­
mentos do ano, traiduzuria a. elevação 
de 130% (cento e trilllGa por cento) . 

Fixado o aumento do custo de vida 
no ano passado em 45% (quarenta e 

cinco por cento) , aquêles 130% (cen­
to e trinta por cento) de aumento ta­
rifá.rio representall':i!am a majoração 
de 85 % (oitenta e cinco por cento) 
acima do aumento do custo de vida, 
o que dispensa maiores comentários 
quanto aos seus efeitos desa.s.trosos e 
impossibilidade de absorção pelas ta­
rifas aéreas. 

De par com aquêles compromissos, 
que obrigaram as emprêsas a recur­
sos heróicos, que lhes exigiram &aC1'i .. 
trclOS Imediatos, os débitos previden­
ciários aumentaram', porque a despro­
porção entre os encargos e a receita 
aumentou e com ela a impraticàbili­
dade de atendê-los na conjuntura, 
abrindo, assim, outra frente extensa 

na batalha pela sobrevivência. 
Conjugados êsses farores aos efeitos 

das referidas instruções, que, no to­
cante apenas a peças e sobressalentes, 
indispensáveis ao funcionamento das 

aeronaves, representam a parcela de 
Cr$ 2.000 . 000 .000,00 (dois bllhões de 
crureiros) > en :{uanto seus reflexos no 
consumo de combootíveis exceue a 

importância de Cr$ 2.200. 000 .000, va­
le dizer, um aumento extraordinário 
de despesas de Cr$ 4.200. 000 .000,ÜG 
(quatro bilhões e duzentos milhões 
de cruzeiros) t!le sómente nas duas 
rubricas. 

Aliás, desde agOsto de 1961 estã.o 
r.üllgeladas, por falJ~a de recurs:}s, as 
retiradas das cotas de câmniO pa,ra 
peças e i>o':}[e~alentes, situação que 

não poderá manter-se sob pena ije por 
em risco a segurança do vôo. 

Sem que a situação seja corrigida, 
a retirada forçosa dessas cotas, a fim 
de não interferir com a segurança de 
vôo, obrigará ao desatendimento de 
outra rubrica, estabelecendo o círculo 
vicioso que sômente o auxilio espe,· 
cial de emergência poderá impedir. 

E' preciso notar que sómente no 
ano passado, em virtude da situfl.ção 
acima deoorilba, os débitos previden-
ciários em atraso subiram a . ... ... . 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de 

cruzeiros), elevando para ... . ...... . 
Cr$ 5.200.000.000,00 (cinco bilhões e 
duzentos milhões -de cruzeiros) o to­
tal de apenas três rubricas a serem 
atendidas. 

Outros itens da despesa terão igual-, 
mente de ser relegados a plano ~­
cundário por exigências certas e ina ­
diáveis, como pagamento das fôlhas 

salariais, remessas de divisas para o 
exterior, a fim de evitar juros de 
mora em moeda forte, juros hipote­
cários que, não pagos, poderão de­
terminar executivos, forneci.mentos de 
combustíveis, cujo corte paralisará os 
transportes. E, naquilo que compor­
tar a mora ~em execução, os débitos 
acumular-se-oo. 

ora, é preocupação governamental 
evitar o agravamento da espiral in­
flacionária com elevações de tarifas, 
que, aliás, jamais poderão absorver 
os encar~ todoo que as onera,"Il, 
aJ.ém de provocar a retração dos usuá­
rios, de modo que a única solução 
está em proporcionar às emprêsas de 

transporte aéreo uma contribuição es­
pecial de emergência, que lhes per­
mita atender a rodas as rubricas ora 

sem atendimento, enquanto a conces­
s!l,o dos demais auxilios, anualmente, 
lhes pe:rnnita retomar o rítmo de nor­
malidade essencial á a!:Sul1ção dos en­
cargos. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Brasf!i,a - 196~ 
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1tELAT6RIO 

COMISSÃO ~ ORÇAMENTO ~ FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Projeto nQ 3 799/62, que lIestabele­
ce medidas de amparo à indústria de 

, , 
transporte aereo, e da outras provi 

,. 
dencias" . 

Trata o projeto em · ep!~rafe de estabelecer medidas de 
amparo à indústria de transporte aéreo, já nesta Comissão desde o ano 
passado . 

Distribuído ao nobre Deputado Ernani Sátiro, tem contudo 
que ser relatado de imediato, em virtude do regime de urgência que 
lhe foi concedido pelo Plenário, no dia de ontem. 

~ evidente que no espaço exíguo que dispomos nos falte 
os elementos imrlispensáveis a um estudo mais aprofunuado da ma téria, 
o que, estamos convicto, rea l izava o nobre colega Ernani Sá t iro . 

O amparo a que se refere a matéria tem como meta o Plano 
de Integração Nacional, subvenção às linhas aéreas internacionais e 
contribui ção financeira para reequipamento da frot a aérea. 

Na primeira parte se pretende dar apôio à linhas reconh~ 
cidamente deficitárias, por abrangerem regiões i nós pitas e desprovi­
das de outro meio de comunicação . . 

A proteção às linhas aéreas internacionais tem por escô­
po assegur ar a manutenção das ligações com outros países por aerona­
ves brasileiras . 

A última objetiva o reequipamento das companhias para 
permitir a manutenção do atual ma terial de vôo e lhes dar condições 

" de concorrencia . 
são estabelecidos , em linhas gerais, condições e forma 

dos subsídios, se prevendo ainda a regulamentação , pelo Poder Exec~ 
tivo , dentro de 90 (noventa) dias da publicação da lei . 
PARECER 

, , f 
Visceralmente contrarios a qualquer tipo de subsldio, prin 

cipalmente quando se trata de entidades particulares, não podemos fu­
gir à realidade com que se defronta a aviação brasileira. 

Conhecemos alguns dos seus vícios; sabemos de irregulari­
dades que as vezes são cometidas . Tratando- se, porém, de concessioná­
ria de serviço público, achamos que a culpa, se existe, cabe mai s ao 
órgão fiscali zador, com estrutura reconhecidament e insuficiente par a 

... 
desempenhar suas altas funçoes . 

Assim sendo, somos pela aprovação do projeto com atemend~ 
que apresentamos , em anexo . 

~ o parecer . 
Sala da Comissão , em 18 de janeiro d 

/plm. Clovis Motta - Relator 
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/plm. 

COMISSXO ~ ORCAMENTO m FISCALIZAÇJb FINANCEIRA 

Projeto 3 799/62 

E ME N D ' S 

f.crescente-se ao par ágrafo único do art. 2Q , "in fine": 

tt e emprezas de Taxis Aéreos,devidamente fegistradas" 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1 963 

10vis Motta 
Relator. 
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COHISSÃO 1lli ORÇAMENTO ~ FISCALIZAÇÃO FI NANCEIRA 

Projeto nQ 3 799/62 

E M E N DA DA C O M ISS 1 O -

Ao art . 22, acrescente-se o seguinte parágrafo: 

§ l1nico - "As emprezas beneficiadas pelos favores des­
ta lei se obrigarão a atender, com 50% (cinquenta por cento) de de~ 
conto, Uma vez em cada sessão legislativa, às requisi ções de uma 
passagem de ida e volta ao Estado que representa o congressista, fei 
tas pela secretaria da Casa a que pertença, para çada dependente seu 
sem preju:!zo dos atuais descontos já em vigor" . 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 1 963. 

Relator 

/plm. 
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COMIsslo ~ ORÇAMENTO ! FISCALIZAÇÃO FINANCEIBA 

Projeto nQ 3 799/62, que estabelece 
medidas de amparo à indústria de tra~ 

" ~ porte aereo, e da outras providencias 

PARECER QA COMISSIO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, na 
la. reunião extraordinária de SUa Turma tiA", realizada em 18 de j,ã 

neiro de 1 963, resolveu aprova~unânimemente, parecer do relator, 
Deputado Clóvis Motta, favorável ao projeto nQ • 3 799/62, com duas 
emendas, que seguem em anexo . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Corrêa da 
Costa - Presidente (Art. 53 do Regimento Interno) , Clóvis Motta -
relator, Antônio Carlos, Régis Pacheco, Souto Maior, Milton Bran­
dão, Nogueira de Rezende, Petronilo Santa Cruz e Wagner Estellita . 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 1 963 

Leite Neto - Presidente 

.' 

Motta - Relator . ( 

/plm. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 
LEI N~ 3.928 - DE 26 DE JULHO DE 1961 

Parte mantida pelo Congresso Nacional, apbs veto 
presidencial, do Projeto que set ranstormou na 
Lei n l 3.928, de 26 de julho de 1961. 

, 
O Presidente da Republlca 

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu 
A .. 

promulgo, nos termos do art. 70, § 31 , da Constituiçao Federal 
e do art. 31 , item III, do Ato Adicional, os seguintes disposi 
tivos da Lei nQ 3.928, de 26 de julho de 1961: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - ~ "Art. 10 - A subvençao prevista nesta lei so se-, , .. 
ra paga, anua1mente,apos a apresentaçao do plano de reequipa-

A , .. 

mento da empresa para o ano seguinte e apos a aprovaçao das 
" - .. contas relativas a aplicaçao da subvençao do ano anterior" • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Brasília, . 29 de setembro de 1961; 140~ da Inde-
A ~ 

pendencia e 731 da RepUblica. 

Joio GOULART 

Tancredo Neves 
Walther Moreira Salles , 
Clovis M. Travassos 
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LEI NQ 3.039 - De 20 de Dezembro 
de 1;956 

Coucede contribuição financeira às em 
presas de transporte ae~eo, que explõ 
rem linhas dentro do pals, para f Ins 
de reaparelhamento de materlal de vo~ 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Ârt~ lQ - O Govêrno da União prestará contribui­
ção f inanceira, pelo prazo de 5 (cinco) anos~ contados da da­
t 'a da publicação desta lei e na forma porela estabelecida~ pa-

A , 

ra o reequipamento das empresas nacionais de transpor te aereo, , 
concessionarias de linhas regulares . 

A 

§ lQ - ' Â c'ontribuição a que se refere este art igo 
será de Cr$ 450~OOO~OOO,OO (quatrocentos e cinquenta milhões 

.... 
de cruzeiros) em cada ano, rateada entre as empr esas existent es 
em 31 de outubro de 1956 ~ na proporção da tonelagem-quilômetro 
oferecida no ano anterior~ nas linhas dentro do pa{s ~ 

, 
§ 2Q - Para efeito do rateio, tomar-se-a como ba-

se a capacidade comercial da aeronave Upayloadtr definida pa,ra 
aada t i po pela Diretoria de Âeronáutica Civil e a quilometra -

, . A 

gem das linhas aereas regulares de cada empresa por ela efeti-, 
vamente voada no anê anterior, dentro do territorio na.cional e , 
de conformidade com os horarios aprovados. 

§ 3º - Âsquotas-partes do rateio resul t ant e dos 
, A _ 

calculos de que trata este artigo serao recolhidas, em conta . ,. 
. , 

especial, no Banco do Brasil ~ a credito da empresa beneficiada~ 
e só serão movimentadas mediante autorização do " Ministério da 
Aeronáutica) para utilização obrigatória no reaparelhamento da , 
frota aerea~ 

,. A 

Art. 2º - As importancias recebidas pelas empre -
sas em virtude desta lei serão por elas contabilizadas em con­
ta especial ~ que demonstre claramente a sua origem e não pode-
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2' , -
- A _ 

rao ~ sob pretexto algum, t 'er outro emprego que nao se ja o pr§. 
vist o no Art . 12• 

§ 1º - O Ministér io da Aeronáut i ca regulamentará 
a ap~loação e contabi l i zação das cont ribuições de cada conce§. 
sionar ia , atendendo a fusão e incor oração de emprêsas e per-, 
mitindo que os deposi t os referido no § 3º do Ar t. lº sejam 
dados em garantia os casos de compra a prazo. 

A § 2º - Deverá ser exigida completa comprovação 
do emprego das contribuições concedidas. ' 

Ârt ; 3º - A aeronave adquiri da com a cont ribuição 
f inanceira previst a no Art . 1Q fica 'sujeita a hipoteca l egal ~ 
constituida em favor da União e inscrita ex-officio no Regis­
tro Aeronáut i co Brasile i ro e só poderá ser al ienada par a sub~ 
tituição ou melhoria da frot a e com prévia autor i zação do , , 
Minister io da ~eronautica~ 

" A Paragrafo unico - Compete a Empresa benef i ciada 
~ , 

a rigo osa conservaçao da aeronave gravada bem como segura-la 
A " , 

em companhia i donea aprovada pelo Ministerio da Aeronautica a 
" , 

ordem do qual sera emitida a respectiva apolice ~ 

Art . 4º - Até a libera ão da aeronave, a contri-- , , 
buiçao prevista nesta lei constituira, em qualquer caso, cr! 
dito privilegiado da União~ salvo no caso da operação finan­
ceira expressamente autorizada na f orma do artigo anterior. 

" -Paragrafo unico - A liberaçao da aeronave adqui-, , 
r i da de conformidade com esta lei -somente podera correr de-- , poiS de findo o prazo de depreciaçao fixado pelo Ministe r io 
da Aeronáutica~ caso, em que cessarão :08 efeitos da hipótese 
instituida pelo Ârt . 3º; 

Art. Sº - As obrigações e os favor es previstos ' 
nesta lei estendem-se igualmente aos sucessores ou adquirentes 

' A 

dos direitos das empresas beneficiadas , bem como ao acervo de~ 
A 

tas, em caSo de insolvencia, legalment e declarada. 
Art. 6º - Uma só emprêsa não poderá receber no rê 

teio anual importMcia superior a Cr$ l50~OOO.OOO~OO ( cento 
e cinquent,a milhões de cruzeiros)~ 

, 
§ lQ - A limitação estabelecida neste artigo sera 

, A 

extens i va aos consorcios de empresas ~ ' quando uma pessoa ou me§. 
, , . A 

mo grupo de pessoas fisioas ou juridicas~ for detentora do 
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Ârt. 10 - Das contribuições que da forma aqui pre! 'A _ 
cri tas forem creditadas as empresas~ poderao~ a juizo do Minis-, , 
terio da Aeronautica~ ser-lhes pagas~ parcial ou t otalmente ... 
as importancias que tiverem des pendido de 1 de janeiro de 1956 
, -a data desta lei na execuçao dos seus programas de apare lhame~ ... 
to do material de voo~ 

, 
Art . 11 - Esta lei entrara em vigor na data da sua 

• #'Ot# #IV' publlcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario; 

Rio de Janeiro~ 20 de dezembro de 1956; 135Q da In' -, 
dependencia e 68Q da Republica~ 

~ 

a) JUSCELINO KUBITSCHEK 

Henrique Fleiuss 

, 
Jose Maria Âlkimim 

/MLD-

• 
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.. 
controle do capital das consorciadas. 

A§ 2º - O Ministério da Aeronáutica fiscalizará a 
exata observancia do disposto neste artigo# procedendo as veri - ~ , 
ticaçoes que se fizerem necessarias~ 

Art. ?º ~ O Ministér io da Aeronáutica determinará 
anualmente a depreciação do material adquirido, não podendo e~ 
ta em caso ,algum ser superior a 20% ( vinte por cento) ao ano ~ 

fazendo-as nas contas previstas corr~ondentes. 

do com esta 
de renda. 

Parágrafo único - Á contribuição recebida de acôr 
_ , A 

lei nao sera computada para os efeitos do imposto 

Art. 8Q - Às emprêsas de taxis aéreos, devidamente 
. , -organizadas ~ s'era prestáda uma 'contri'buiçao financeira fixa a -nual de Cr$ 20.000.000,00 ( vinte milhões de 

prazo de 5 (oinco) anos para reequipamento~ 
mas desta lei que foram aplicáveis . 

cruzeiros) pel o 
observadas as nor -

" -' Paragrafo unico - Esta contribuiçao sera rateada 
A A 

na base de quilometros de voo, dentre de normas gerais fixadas 
A 

em decreto do Poder Executivo entra aS empresaS que preencham 
os seguintes requisitos: 

a) estarem registradas 
, 

na Diretoria de Aeronauti-
ca Civil; 

b) vetado; 
A , 

c) terem mais de 3 (tres) anos de exercicio; 
d) disporem de 2 (dois) ou mais aviões; 
e) disporem de oficinas, próprias ou não~ para seI 

viços de infraestrutura~ - , Art . 9º - O orçamento Geral da Uniao consignara ~ 
nualmente a verba necessária ao pagamento das contribuições 
previstas nesta Lei~ 

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizª 
do a abrir pelo Ministério da Aeronáutica o crédito especial 
de Cr$ 470~OOO;000,OO (quatrocentos e setenta milhões de oruze! , 
ros) , ,para atender aos pagamentos relativos ao exercicio de ~. 

1956~ 
• 
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pele que apenas acompanha o -processo o parecer da esclarecida 
- w Comissao de Or9amento e Fisealizaçao Financeira, a qual se m~ , 

nifestau favoravel ao proposto, com duas emendas aditivas. 

PARECER 

, . A 

Desneeessario se t0rna acentuar a alta relevancia da , 
mat'er1a em estudo, cujos fundamentos se encontram perfeitamen-
te expressos na Mensagem de Conselho de Ministros. 

Assim somos em prinelpio favorávêis aos diferentes au -, N A 

xilies que o Feder Executivo propoe para as empresas nacionais , , 
coneessionarias de linhas aereas regulares. , 

Ocorre, entretanto, que julgamos necessario,para me-
lhor atendimento dos objetivos colimados, introduzir diversas 

N 

modif1caçees DO téxto prop sto. 
Assim, parece conveniente, por exemplo, eliminar a 

.. IV , 

caracterizaçaG do tipo de aeronave utilizada, visto que nao so 
, " atualmente ja se empregam em linhas domesticas de alto inte -

N _ 

resse nacional, avioes outros que o DC-3, COUDa substituiçao 
A N 

desses per outros tipos de maior rentabilidade, nao significa 
, , N A 

automaticamente, a satisfatoria expleraçao economiaa, pois que' 
~ ,.. 

como e currial, nao depende esta apenas da rentabk1idade do , , 
material utilizado, mas tambem do potenCial de trafego da re-

N 

giao servida. 
, 

De outro lado, ha necessidade de ser expressa a co -
bertura legislativa para os adiantamentos autorizados pelo Mi-

, " A , nisteria da Aeronautica, as empresas de transporte aereo, obje , ,-
tivando evitar um colapso -do trafego em linhas domesticas de-

, A 
ficitarias, mas de alto interesse nacional. 

Finalmente, as emendas apresentadas pela esclarecida 
.. w 

Comissao de orçamento e Fiscalizaçao Financeira, merecem acei-
"., "N taçao, embora a referente aos taxis aereos, nao possa ser a-

w 

provada, com a sin~ela redaçao proposta, visto que em confron-
to com os demais dispositivos do projeto de lei, se tornaria de 

IV , N 

dificil senao impraticavel concretizaçao. 
A A 

Deste modo, e malgrado o regimen de urgencia 
H N 

do a esta proposiçae, o que nao nos permitiu seu exame 
são e prOfUndidade desejada, elaboramos () substitutivo 

concedi­
na exten -
em ane-
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,. 
COMISSAO DE FINANÇAS 

Projeto nO 3.799/62 

.. 
Estabelece medidas d~ amparo ~ 
tria dI transporte aereo, e da 
providencias. 

, 
inclus -
outras 

, 
A.'raves da Mensagem nQ 15/62, o Conselho de Minis -

.. - . tros envia a apreeiaçao do Congresso Nacional projeto de lei que 
. .. , " estabelece medidas de amparo a ind~str1a de transporte aereo e da 

A 

outras providencias. 
A proposição que tomou o nQ 3.799/62 vem acompa-- , nhada de orna exposiçao do Sr. Ministro da Aeronautica justifican-

do a necessidade das medidas sujeridas. 
Resumidamente, o projeto estabelece: 

,. -a) a elaboraçao de um lano de Integraçao Nacio -
, A 

nal, pelo qual se subvencionam linhas domesticas de alto intere~ 
, , A .. -

se publiCO, mas deficitarias ou antieconomicas, face as condiçoes .. 
das regioes que servem; 

,. .. 
b) a proteçao as linhas internacionais mediante 

G adequado subvenci6namento, visando possibilitar a mantença e 
expansão das ligações com outros pa1ses por aeronaves brasileiras; 

c) o reequipamento das companhias visando a sub~ 
,. A 

tituiçao progressiva do material de voo em uso, permitindo assim 
.. A H 

as empresas melhores eondiçoes competitivas; , 
d) a cobertura dos necessarios aumentos de custo 

operacionais, não absorv1veis pelas tarifas aéreas e inatentidos 
pelo amparo governamental. 

O projete vem acompanhado de cabal justificativa, , 
onde aepresente conjuntura do transporte aereo nacional e das li-

A , 

nhas para o exterior mantidas pelas empresas brasileiras e exam1-
A , 

nada em detalhe e apontadas as providencias necess~r1as, para o 
.. -atendimento as nossas populaçoes e continuidade da presença do 

Brasil nas linhas internacionais. 
Distribuido o projeto 

Casa, foi-lhe concedido ontem, dia Z7, 

, -aos orgaos 
regimen de 

, 
tecnicos desta 

A 

urgencia, pelO 
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XC, que submetemos ao alto descortinio dos ilustres colegas 
Ao , __ , 

componentes deste orgao ~enico. 

, Ao I 

E este, salvo melhor jgizo, o nosso parecer. 

... ... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças , 21 de ja-

neiro de 1963-

cb 
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Cong~esso Nàcional decreta: 
;.; • CAPfTuLO I ~ 

. 'Das subvençõ~tribuições. 
À.rt. l~~ãO concederá, pelo 

prazo de cmco anos e nOs têrmos e 
condições desta lei, os seguintes au­
xilios dirétos às ,emprêsas nacionais 
concessionárias de linhas aéreas re­
gulares: 

a)- subvenção quilométrica. às linhas 
que constituem o "Plano de Integra-
9ão Nacional". 

b) sú!;lvenção quilométrica às linhas 
aéreas' il'ltérhacionais; -

c) contribuição financeira para re-
equipamento. 

~:t ," . CAPÍTULO li -' ti, y)." '''''c... j , ''''''o 

, ..... /f"t.., Do i~~~ano de ~ção Nacional". 

, 

. '" ,C-Art', ':1 29 FiCro Ministério da Aerd­

, , , 

" 

' n'âtitica autorizado- a elaborar ·um 
"Plano de Integração Nacional", cons­
tituido da rêde aérea de linhas de "'al!. 
to interêsse nacional, atualmente ;ope­
ráve'is por aeronaves do tipo OO-3-C-
47. 

Parágrafo único. Serão incluillas, 
igualmente, no "Plano de lIItegraçao 

Nociona~", as linhas que 
rêde aerea amazôni'ca, 
co mequipan'1~Iito anfH5io, 
tre de tipo oo,,.3-C-47. 

formam a 
executadas 
eu terres-

Art. 3,9 Na elaboração do "Plano dE! 
Integração Naciónal", ,() Ministério da 
Aeronáutica considerará, primordial­
mente, os seguintJes fatôres: 

a) o' interêsse público da ligação; 
b) a manifesta inconveniência da 

execução do serviço com outro . tipo 
de equipamento superior ou a impra­
ticabilidade da operação com êste úl-
timo; , 

c) a substituição do equipamento 
em decorrência do aumento da densi­
dade de tráfego e da melhoria grada­
tiva da infra-estrutura; 

d) o estabelecimento de tarifas ade­
quadas às condições econômicas da rCl­
gião . 

Art. 49 A subvenção quilométrIca 
destinada às linhas do Plano de Inte­
gração Naicional será fixada anual­
mente pelo Ministério da Aeronáutica, 
tendo em vista os seguintes fatôre-s: 

a ) custos operacionais; 
b) aproveitamento percentual em 

,pasageiros compatível com a realidade ' : 
econômica da região servida , 

IIJ _ 

,. . 
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~·' 'nar rafo único. Ressalv9Jda a hi-

tes e fôrça maior, a efetiva' rea-
de tôdas as escalas é condição 
ebimento da subvenção de ca­

a. 
0.0. t. 59 Para a execução do "Plano 

O) 
~ 

de Integração Nacional", o Ministé-
rio da Aeronáutica poderá dividir o 
território nacional em regiões, a fim 
de estabelecer centros de irradiação 
das linhas, Irem 'como I),daptar o "Pla­
no" às condições decorrentes de me­
lhoria da infra-estrutura. 

Art. 69 O Ministério da Aeronáuti­
ca promoverá á distribuição das Unhas 
operáveis por equipamento de Douglas 
DC-3-C-47 tiver mais de uma conces­
possível, à necessidade de evitar a 
competição entre linhas operadas com 
equipamento idêntico, ou não, e mais 
ao seguin te: 

a ) disponibilidade imediata do equI­
pamento Douglas DC-3-0-47; 

b) condição de' concessionária atual 
ne. região. 

Parágrafo único. Quanto a linha 
op-erada por equipamento Douglas 
DO-3-C-47 tiver mais d euma conces­
sionária, o Ministério da Aeronáutica 
promoverá a concilLação entre as ope­
radas de modo a alienar a competi­
ção, fixando crit€rio da proporciona­
lidade, se não houver acôrdo entre 
elas. 

Art. 79 O Ministério da Azronáutica 
promoverá e. melhoria dos campos de 
pouso que constituem a rêde do "Pla­
no de Integração Nacional", de modo 
a fazer substituir, prograssivamente, 
o equipamento Douglas DO-3-0-47, 
por outro que assegure à exploração 
a rentabilidade econômica necessária 

Parágrafo único. A medida que es­
sas aeronaves forem sendo liberadas, 
em razão de sua substituição por equi­
pamento mais econômico, as empresas 
deverão promover sua alienação. 

CAPÍTULO UI 

Da subvenção às linhas aéreas 
internacionais 

Art. Sá Fica restabelecido, com efei­
to a partir de 19 de janeiro de 1962, 
o regime de subvenção para as linhas 
aéreas internacionais exploradas por 
emprêsas brasileiras. 

Art. 99 A subvenção será fixada 
anualmente, por ato do Ministro da 
Aeronáutica, para o qUilômetro voado 
entre os pontos inicial e terminal das 

Jinhas, tendo em vista nessa fixação 
os seguintes fatôre.s: 

a) grau de interêsse público do ser-
viço; -

b) tipo de aeronave; 
C) rentabilidade da linha; 
à) número de freqüên'cias. 
Parágrafo 1 Q A subvenção fixada na 

forma dêste artigo poderá ser eleva­
da anualmente até 20% (vinte por 
cento) do seu valor básico, a juizo do 
Ministério da Aeronáutica, se em fa­
ce das condições de exploração da 11 .. 
nha, considerada a competição de li­
nhas estrangeiras e outros fatôres de 
interêsse nacional, se torne.r lIlecessá .. 
,rio maior aux1lio para assegurar a 
execução do serviço. 

Parágrafo 29 A subvenção quilomé­
trica para o exercício de 1962 será fi­
~da na forma <io que estabelece êste 
artigo e até o máximo de Or$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) por quilômetro. 

Art. 10. As emprêsas abrangidas pe­
lo presente capítulo recolherão uma 
taxa de 2% (dois por cento) sôbre o 
montante de cada pagamento de sub­
venção efetuado, a qual destinar-se-á 
ao 'custeio da fiscalização das linhas 
aéreas internacionais' subvencionadas, 
inclusive remuneração de técnicos e 
peritos contratados nla Diretoria de 
Aeronáutica Civil para contrôle dos 
serviços, apuração dos resultados eCQ­
nômicos e financeiros, bem como os 
indices de exploração das linhas e res .. 
p'ectivos custos de operação. 

CAPÍTULO IV 

Da contribuição financeira para 
reequipamento 

Art. 11. O Govêrno da União pres­
tará contribuição financeira pe.ra re­
equipamento das empresas nacionais 
de transporte aéreo, concessionárias 
de linhas regulares. 

Parágrafo único. Ressalvada a si­
tuação do equipamento já em tráfego 
ou com -financiamento registrado na 
SUMOC, somente poderão gozar dos 
favores desta lei os contratos e com­
promissos de reequipamento cujo pla­
no vier a ser previamente aprovado 
pelo Ministério da Aeronáutica. 

Art. 12. A contribuição financeira 
a que se refree o artigo anterior será 
de Cr$ 3. 200 . 000 . 000,00 (três bilhões 
e duzentos milhões de cruzeiros) em 
cada ano, rateada entre as emprêsas, 
na proporção da tonelagem-q~Uome­
tro oferecida no ano anterior, nas li­
nhas domésti'cas. 

Parágrafo único. Para efeito do ra· 
teio, tome.r-se-á como base a capacl-

• 
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Parágrafo 29 O Ministério la 

náutica fisooJizaTá a exata obs 
dade comercial da aeronave (payload) 
definida paTa cada tipo pela Oireto­
lia de Aeronáutica Civil, e a quilo­
metragem das linhas domésticas re­
gulares de cada emprêsa por ela efe­
tivamente voada no ano anterior, na 
conformidade dos horários aprova­
dos. 

Art. 13 . E' concedido um reajusta­
mento de Cr$ 1.322.500. 000,00 (hum 
-bilhão trezentos e vinte e dois milhões 
e quinhen tos mil cruzeiros) na impor­
tância da contribuição financeira, re­
lativa ao ano de 1961 , previstas nas 
leis números 3 .039, de 20 de dezembro 
de 191}6 e 3.928, de 27 de julho de 1001, 
para reequipamento das emprêsas na­
cionais que operam linhas domésti­
cas. 

Art. 14 .• '\s aeronaves adquiridas, to­
tul ou parcialmente, com a contribui­
ção financeira, ou cujo contrato éste­
ja enquadrado nos favores de reequi­
pamento, ficarão sujeitas à hipoteca 
legal; inscrita "ex officio" em favor 
da União, e só poderão ser alienadas, 
arrendadas, cedidas ou transferidas, 
mediante autorização prévia do Mi­
nistério da Aeronáutica. 

Art. 15. As obrigoações e favores pre­
vistos nesta lei, estendem-se igual­
mente aos sucessores ou adquirentes 
dOS direitos das emprêsas beneficia­
das, bem como ao acêrvo destas, in­
clusive em caso de insolvência legal­
mente deckt-rada. 

CAPíJULO v 

Das disposições gerais e transitórias 

Art. 16. Fica autm'izada a conces­
são, no ano de 1962, em caráter tran­
'.<litório, de um auxílio espeCial de 
emergência às emprêsas nacionais de 
Itransporte aéreo, concessionárias de 
linhas regulares, destinado a cobertu­
ra dos sucessivos aumentos de custos 
so operaciona is não obsorvíveis pelaa 
tarifas aéroos e ainda não a tendidas 
por outras medidas de amparo gover­
namental . 

Art. 17. Uma só emprêsa não pode­
Tá receber, em cada ano mais de 50 % 
<cinqüenta por cento) da contribuição 
financeira rateada, n em do total da 
dotação destinada ao Plano de Inte­
gração Nacional . 

Parágrafo 19 A limitação estabele­
cida neste artigu será extensiva aos 
consórcios de emprêsas e à pessoo, ou 
grupo de pessoas, fisi'cas ou jurídiCas, 
detentora do contrôle do capital ik 
mais de uma emprêsa. 

• cia do disposto nêsté artigo, .pr 
do às verificações e coneções 
gar necessárias . 

Art. 18 . -Anualmente, o Mi 
da Aeronáutica, através da D Q;orla 
d-e Aeronáutica Civil, procederá 
mada de contas das emprêsas 
comprovação da exata aplicação 
subvenções, auxilios e contribuições 
recebidos em virtude desta lei. 

Art. 19. Nenhum pagamento, a tI­
tulo de subvenção para as linhas do 
Plano de Integração Nacional, ou pa­
ra linhas internacionais, poderá ser 
efetuado sem a prévia quitação da. 
emprêsa beneficiada com a Previdên­
cia Social. 

Art. 20. AS importâncias pa.gas por 
fôrça da presente lei não serão 
computadas para efeito do impôsto de 
renda . 

Art. ~l. O Orçamento do Ministé­
rio da Aeronáutica consignará, anual­
mente, as dotações necessárias ao 
cumprimento da pl'esente lei. 

Art. 22. Para cumprimento do que 
estabelece a presente lei no exercício 
de 1962, fica o PodeT Executivo au­
torizado a abrir o crédito especial de 
Cr$ l1. 928 .500 .000,00 (onze bilhôes e 
novecentos e oito milhões e quinhentos 
mil cruzeiros), com as segumtes des­
tinações : 

1 - Para subvenção da rêde do 
"Plano de Integração Nacional" 
Cr$ 1.906 _ 000 _ 000,00 (um bilhão e no­
vecentos e seis milhôes de cruzeiros ). 

2 - Para subvenção das linhas in­
ternacionais: Cr$ 1.500.000 .000,00 (um 
bilhão e quinhentos milhões de 'cru­
zeiros) . 

3 - Para contr ibuição financeira 
de reequipamento: Cr$ 3.200.000.000,00 
(três bilhões e uuzentos milhões de 
cruzeiros) . 

4 - Para reajustamento da con­
tribuição financeira de reequipamento 
em 1961 : Cr$ 1. 322 .500.000,00 (um 
bilhão t rezentos e vinte e dois milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) . 

5 - Poara auxílio especial de emer-
gência Cr$ 4 .000 _ 000.000,00 (quatro 
bilhões de cruzeiros) . 

Art. 22 . O Poder Executivo, por pro­
posta do Ministério da Aeronáutica, 
baixará, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da publicação desta leI, 
os regulamentos qUe se fizeram ne­
cessários à sua execução . 

Art. 24. Esta lei entrará em vigor 
na da ta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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NQ 2-62, 00 SR. 
DA AERONAUTICA 

de janeiro de 1962". 
'( 

:"-~~~~ltissimo Senhor Presidente do 
c.B?D6 . o de Ministros: 

enho a honra de passar às mãos 
de Vossa Excelência, minutas da Men­
sagem e do respectivo Projeto de lei 
que condensa, num s'Ó ato, os projetos 
de lei concedendo subvenções dir.:tas 
às empresas de navegaçao aérea, na 
forma das recomendações aprovadas 
na Sessao de 4 do corrente, do Con­
selho de Ministros. 

Nesta oporturudade renovo a Vossa. 
Excelência meus protestos de alto 
aprêço e distmta consIderação. - aJ , 
Major-BrigadeIro Clóvzs Monte~ro Tra­
vassos - Ministro da Aeronáutica". 

MENSAGEM NQ 15-62, 00 
CONSELHO DE MINJ:STROS 

Em, 6 de fevereiro de 1002. 

Senhores Membros do congresso, 
O sistema aéreo em nosso País, que 

se mantinha mais ou menos estabili­
rz;ado e explorado por quatr(,) emprê­
~as primItIvamente existentes, assu­
miu expansão supreendente no períodO 
que se seguiu ao término da II Grande 
Guerra. 

Em menos de 9 anos, surgiram cêr-
00 de 200 aeroportos e aeródromos no 
Pais e a frota aérea mercante brasHei­
ra duplicou o número de suas unida­
des, uma vez que as faciildades de 
aquisição dos excedentes de guerra 
permitiam a aquisição de material a 

. baixo preço. 
A êsse material excedente, e 'com­

pOSLQ doe aeronaves do tipo Douglas 
DC-3 ou C-47, se deve o progresso de 
regiões que, sem conhecer o mínimo 
indispensável em relação aos moder­
nos transportes, passaram de uma si­
tuação primitiva para uma privilegia­
da, sem a transição que acompanha 
tôda evolução n~e particular . 

2. Se por um lado essa pletora de 
material e equipamento proporCionou 
benefícios ao Pais, por outro lado sur­
preendeu os pOderes públicos com o 
mesperado número de companhias que 
se fundaram, partindo das- facilidades 
de obtenção de equipamento. 

Até que a Administração pudesse 
reagir e instituir um diploma que cor­
tasse o mal, decorreram alguns anos 
e nesse interim aproxlIDads.mente 
meia centena de companhias novas 

• 
surgiram, num verdadeiro ensilh~w 
men1\o que a população na clOnal, em­
baída pela visão proporcionada de lu­
cros faceis, veio a sofrer. 

3. Conquanto as próprias contin­
gênCias da exploração viessem a con­
tribuir, e grandemente, para pôr pa­
radeiro àquela situação, o fato é que 
não foi previsto o rápido desenvolvi- • 
mento do material de aviação, cuja 
aproximação viria traZier novos pro­
blemas. 

Assim é que a rarefação do material 
e consequente encarecimento, o pro­
gresso tecnológico em novos tipos de 
aeronaves, o advento do jato, acarre­
taram a rápida absolescência do por­
que aeronáutico comercial, impondo a 
sua consequente modernização e crian­
do, com essa necessidade, problemas, 
cuja solução difícil ir-se-ia refletir 
através dos anos. 

Assim, ao lado da pressão lnflac!o­
nária, a agravar-se dia a dia, a eco­
nomia das emprêsas ia perdendo aque­
la solidez dos primeiros anos e con­
sequente a um custo operacional ba1-
xo, defrontando-se progressivamente 
com novas situações 'que a economia 
privada já não mais podia atender, 
impondo-se o amparo oficial. 

Já me 1950 o Govêrno sentia a si­
tuação e procurava minorá-la através 
de sLlbvenção às linhas aéreas inter­
nacionais, nessa ocasião exploradas 
por tôdas as principais emprêsas que 
integravam o campo doméstico. 

Criando um regime de subdesenvOl­
vimento para linhas internaciona1s, a 
vigorar por cinco anos, patenteou-se 
uma polftica identificada com a ex­
pansão das nossas emprêsas para o 
exterior, sob patrocinio oficial, ao 
qual teriam de seguir-se novas medI­
das de amparo, porque seria manifes­
to contrasenso canalizar a subvenção 
para o campo internacional, comple­
mentação do 'campo doméstico, e dei­
xar êste ao desamparo. 

5. Assim é que a lei nQ 1.815, de 
1953, concedeu vários beneficIos as 
emprêsas brasHeiras de transporte aé­
ft·o. através da isenção de todos os 
impostos, exceto o de renda, e anistiou 
as dos débitos para com a "taxa ae­
roportuária", cuja incidência ficou 
sustada. 

Tais paliativos, porém, não eram su­
ficientes, uma V'eZ que, ao permitir a 
expansão de nossas emprêsas para o 
setor internacional, cuidando, no en­
tanto, de assegurar no campo domésti-

• 
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interna, o Govêrno nill't'~~~ 
a ) a indispensabilidade 

interna; 
b ) a idetificação doe expansão in­

t erna- cional com a sua política exter­
na ; 

C) a necessidade de aparelhar sua;; 
emprêsas para êsse tráfego internacio­
nal, onde a competição exigia e exi­
ge maiores sacrifícios . 

6. Partindo dessas premissas, hou­
ve por bem o Govêrno conceder às 
emprêsas nacionais uma contribuição 
financeira, a vigorar por cinco anos, 
destinada a reequipá-Ias em harmo­
nia com os últimos progressos técni­
cos. 

o Essa politica trouxe grandes bene­
!tcios aos transportes aéreos, porque 
colocou as erriprêsas brasileiras ao la­
do das mais adiantadas dos países di­
tos superdesenvolvidos no campo in­
ternacional. 

7. Dispondo de uma infraestrutura 
ainda identificada com os primeiros 
tempos de nosso desenvolvimento, nes­
sas linhas não podem ser operadas 
com o -equipamento moderno que a 
técnica impõe econômicamente, nem 
pode, por outro lado, dita infraestru­
tura ser melhorada de maneira a per­
miti-lo, o que coloca as emprêsas dian­
t.e do dilema: 

a) eliminar as linhas pouco renta.­
veis em função de equipamento anti­
econômico; 

b) manter uma exploração deficitá­
tia manifesta. 

Não havendo pór que 'continuar n 
exploração cujos deficits crescem ao 
invés de reduzirem, o caminho que 
resta às empr·esas é a suspensão dos 
serviços com aeronaves ditas obsole­
tas, a menos que os pOderes púb1lcos 
aviação comercial, conforme ficou re­
necessário. 

8. A partir de 1957, quando as altas 
sucessivas do câmbio, dos preços e sa­
lários, aumentaram intensamente, a 
crise que vinha assobel'bando as em­
prêsas de transporte aéreo começou 
a pôr em risco a estrutura de nossa 
aviação comercial, conform eficou re­
'conhecido nos estudos a que procede­
ram o Conselho Nacional de Economia. 
e a Comissão parlamentar de Inqué­
rit~ p~ra tanto instituida, os quais 
atnbUlram àquela crise, primordial­
m ente, a elevação do custo do dólar, 
moeda que preside cêrca de metade 
das despesas da aviação (oombustíveis 

. , ' peças e aCes.5orios, sobressalentes" se-
guros, etc .. . ). 

Também, nesBe particular já o Go­
verno sen tira a dificuldade para as 
emprêsas brasileiras em fazer face 
aos compromissos de reequipamento 
por êle mesmo estimulado~, prupondo 
ao Poder Legislativo o rea.justamento 
da contribuição finamoeira concedida 
no período 1956- 196l. 

9 . Mas, ainda assim, tal medida não 
passou de mero paliativo, porque a 
gravidade da situação atingiu seu pe.­
roxismo em meados do ano passado, 
quando a Instrução n9 204 elevou ó 
dólar de custo de Cr$ 100,00 para Cr$ 
200,00 e,' a. seguir, pela Instrução n9 

208, suprimiu todos OS privilégios cam­
!bias, impondo, por isso, a taxa de 
câmbio livre para as remessas pa.ra o 
exterior. 

Com a alteração de sua política. 
cambial, no sentido do desaparecimen­
to do câmbio pnvilegiado em favor de 
transporte aéreo perderam a subVen­
ção indireta que recebiam através de 
tratamento preferencial, mais se im­
pondo a necessidade de compensar a 
perda. 

10. Desde a instalação do regime 
parlamentarista, entre nós, o proble­
ma vem merecendo a atenção dos po­
d'eres competentes, haja visto ítem es­
pecial (n'1 7) ' contido no Capítulo II 
(Transportes) do Programa de G-ovêr­
no, apresentado ao Parlamento pelo 
Conselho de Ministros, onde se venti­
la a substituição do regim'e de aUla­
lio indireto pela subvenção direta. 

Consequentemente, dentro da poU­
tica que a si próprio, traçou o Go­
transportes aéreos, não há lugar para. 
que o auxílio concedido nas épocas de 
crise menos intensa seja. eliminado 
hoje, quando os efeitos dela são preci­
samente mais graves e ameaçam de 
colapsos os transportes aéreos brasilei­
ros . 

11. Assim, faz-se mister que, em 
continuação à refel"lda política, o Go­
vêrno complemente as medidas que 
adotara. então para. debelar a crise e 
que são: 

a) continuação do regime de sub­
vencionamento para as linhas inter­
'llacionais, iniciado em 1950 e termina­
do com a lei nQ 2.686, de 19 de dezem­
bro de 1955, em 1'1 de julho de 19·60. 
Racionalizados os transportes interna­
cionais das emprêsas brasileiras por 
deliberação governamental, maior so­
ma de razão existe para o auxílio; 

~) reajustamento' cabal dos efeitos 
de. elevaitão do dólar até a extinçã.o 
do dólar de custo nos 'compromissos 
de reequipamento ainda. por saldar, 
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o a continuação da contribui-
ção modernização da frota; 

0.0 e) ontribuição especial de emergên­
~""'Oo4'M'~ no ano corrente, para atender às 

elevações dos custos e aumentos sa­
lariais, que somente nos próximos anos 
serão absorvíveis pela tarifa a.érea; 

d) auxílio imediato às linhas ope­
radas com equipamento de tipo anti­
econômico, contingência de uma infra_ 
estrutura pobre, para impedir o de­
saparecimento do transporte aéreo em 
certas regiões. 

Essas medidas );ôd.as, conquanto tra­
duzam auxilio maciço, redundam, em 
última análise, em benefí'cio dos usuá­
rios. A solução normal, que corres­
ponde a uma maior absorção dos ônus 
pelas tarifas, não pode ser aplicada 
inicialmente, dentro de um plano de 
recuperação econômica, poIs, acarre­
taria a elevação dos preços dos trans­
portes a níveis inaceSSlveIs ao públi­
co. 

12. Não havendo como adotar essa 
medida normal, mesmo porque ela não 
se revelou eficaz em condições mais 
vantajosas e não seria hodi.ernamente 
capaz de absorver os ônus que inci­
dem sôhre Os transportes aéreos a 
única solução que pode alcançar o ~e­
cessário equilíbrio, que proporcione a 
recuperação de nossas emprêsas de 
transporte aéreo, é o amparo oficial 
n~ forma sugerida no ante-projeto de 
leI, que temos a honra de apresentar 
a Vossas Excelências. - a) Tancredo 
Neves, Primeiro Ministro. o. •• • •• • 

A MENSAGEM QUE ACOMPANHA 
PROJETO DE LEI DE AMPARO A 

INDOSTRIA DE TRANSPORTES 
AÉREOS 

PLANO DE INTEGRAÇAO 
NACIONAL 

A necessidade do estabelecimento de 
um Plano de Integração Nacional po_ 
de encontrar sua origem e-xatamente 
nos tempos prósperos de nossa avia­
ção comercial. 

As circunstâncias qUe cercaram a 
proliferação de emprêsas, em decor­
rência das facilidades de aquisição de 
aeronaves excedentes de guerra, im­
puseram o~ espfrito de emulação en­
tre as municipalidades brasileiras, tô­
das porfiando por integrar seu tem­
tório na rêde servida pelas emprêlsas 
de transporte aéreo. 

Para tanto, bastava construir um 
campo de pouso e obter da emprêsa 

o interêsse para a inclusão da locali­
d8ide na rêde, fôsse acenando-lhe com 
uma quisição certa de passagens por 
vôo, fôsse interessando-a nas condições 
econômcias locais. O fato é que tal 
emulação encontrou Igualmente campo 
fácil na necessidade de expansão das 
emprêsas novas, forçadas a fugir aos 
traçados das rotas tradicionais. 

Se essa política obteve grandes mé­
ritos, por aproximar dos grandes cen­
tros localidades longínquas, as quais 
estariam ainda hOje com seu progresso 
tolhido, ligadas precàriamente àqueles 
centros ,por outro lado proporcionou a 
estagnação do equipamento. - Não 
tendo sido previsto o grande surto de 
pós-guerra, a infraestrutura não pôde 
acompanhar a técnica, de m:ldo que 
quando o equipamento, então respon­
sável pela ligação de nosso interior 
aos centros importantes, foi suplantado 
por novos tipos mais econômicos, em 
função dos quais sua obsolescência eco­
nômica foi decretada, fomos também 
colhidos pela injunção de não poder 
aproveitá-lo. 

Assim, quandO' o equipamento Dou­
glas DC-3/ C-47 se tornou obsoleto, cêr­
ca de 200 aeroportos estavam cons­
truidos para operação com êle, sendo 
que, dentre êles, muitos poderiam 
admitir operação mais avançada, mas 
em localidades sem potencial de trá­
fego que o permitisse. 

Nessa situação, as emprêsas de 
transporte aéreo, desfEita a ilusão dos 
primeiros tempos, teriam de abando­
nar tais escalas, ratificando o traçado 
de suas rotas, d emodo a torná-las 
econômicas, o que vem implicando o 
abandono de todo o interior brasileiro, 
prnicipalmente no nordeste e no oeste 
do Pais, ond.e somam dezenas as de­
fecções verificadas anualmente. 

Essa perspectiva, que dia a dia mais 
se agrava, deixaria sem transporte 
tôda a região amazônica (onde as li­
gações principais seguem os grandes 
cursos d'água), 05 Estados do nordes­
te, o interior do Estado de Minas, as 
ligações de Mato Grosso e Goiás com 
as capitais, o interior sul riograndense, 
paraense, enfim, implicaria o aban­
dono do homem do interior. A..."Sim., o 
progresso por êle extraído do trans­
porte aéreo, que o levo usem transi­
ção do estado primitivo ao mais adia.n­
tado seria anulada e restabelecidas as 
condições originais" situação que não 
encontra paralelo em nenhum pais 
ci vilizad o . 
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, E' para evitar &s e ~ 
llá alguns anos seQl 
lir, com reclamos ge " tlltt 6' 0-
vêrno procura estabelec • ·:êde 

_subvencionada, : 1tegrada das locali­
dades .;em t:ónsporte aéreo, mantendo 
a unidade nacional. 

Não comportando o problema outra 
solução imediata, porque a prepal'ftção 
da infraestrutura para equipamento 
superior demanda tempo e mesmo 
dentro dêste ela não aSS€gura a renta­
bilidade necessária para atrair ':1m­
preendimentos privados, dada a pe­
quena densidade de tráfego, a ,mica 
via que pode impedir o rápido colailso 
doo transporte.s nas regiões assinala­
das é a adoção do Plano de Inti'gra­
ção Nacional. 

1) A quilometragem do PLANO 
(equipamento DC-3/C-47) 

A situação atual do País, no to-
cante às linhas de aeronaves ..... . 
DC-3/C-47, é estimada na quilomei;ra­
gem anual de 25.520: 352 (vinte e cin­
co milhões e quinhentos c vime mil 
treezntos e cinqüenta e dois quilôme­
tros) que, na base do custo de ~e­
rações por quilômetro, atinge a vul-
tosa importância de Cr$ .......... . 
4.772 .305 .824,00 (resultado da multipli­
cação doe 25.5 . 0.352 quilômetros vêzes 
Cr$ 187,(0), que, confrontada com a 
importância de Cr$ 2.562.799. 170,00 
re<:eita operacional), acusa o também 
vultoso "deficit de Cr$ ...... ..... . 
2.209.506.654,00 em todo o País. 

Não obstante, daquela quilometra­
gem s6 foram extraídas para o PLANO 
DE INTEGRAÇAO NACIONAL ..... 
16 .793.400 quilômetros, correspondent.es 
às ligações do interior, excluídas, por­
tanto, as ligações costeiras (linhas 
troncos), as ligações entre capitaiS e 
aquelas que, não obstante ligaram lo­
calidades variadas no seu curso, so­
frem a competição de transportes me­
lhores e que, por isso mesmo, dispen­
sam o transporte inferior. 

Comprenede-se assim a l'!lzão por 
que, apesar de deficitárias também as 
linhas não incluídas no PLANO, nêsLe 
não está compreendida a quilometra­
gemrelativas às linhas q!;le nã~ siio 
propriamente de mtegraçao naclGual, 
no total de 8.726.952 quilômetros 
anualmente. . 

A essa quilometragem de 8.726 952 
se deve acrescentar a quilometragem 
relativas às linhas costeiras e interio­
res, que unem os grandes centros, no 
total de 91.338.424. quilômetros, a qUAl, 

conirQntada com iI. quilo~etragem do 
PLANO, nos dá conta de q'le à,gçnas 
18% do total anual voado no País~tá 
enquadrada no regime de subvencio" 
namento. Isso significa que predomin 
a exploração sem ônus para os cofreS 
públicos . 
2) A quilometragem do PLANO na 

região amazônica 

Na Região Amazônica as linhas são 
operadas p(1r doi.; tipos de equipamen­
to; 

a) o Catalina (PBY -5A anfíbio, que 
executa tôdas as linhas ao longo dos 
rio~ (Amazonas, Puros, Juruá, Madeira 
e Negro, e respectivos afluentes; 

b) o Douglas DC-3/ C-47, que exe­
cuta as lmh'lS para os territórios do 
Amapá, Rio Branco, Acre e H.ondô­
nia. 

São ligações existentes há quase 
trinta anos e imprescindíveis à região, 
mas que acumulam "deficits" no de­
correr dos anos, porque a subvenção 
que lMs é atribu1da deteriora de ano 
para ano e não permite o equilíbrio 
da re<:eita e despesa, sem que Os ní­
veis tarifários acompanhem as eleva­
ções dos cutsos operacionais. 

Nessa região, a quilometragem anual 
a considerar no PLANO é de ..... 
2.678.416, assim distribuída pelos equi­
pamentos: 

a) Catalina (PBY-5A) - 1.34'J .920 
b) Douglas DC-3/ C-47) - 1.328.496 
3 ) Subvencionamento das linhas do 

PLANO 

Para concilíar a necessidade de man­
ter as linhas do PLANO e o interêsse, 
cada dia mais de<:rescente d05 trans­
portadores, às voltas com o insucesso 
da operação com equipamento defici­
tário, não se pode deixar de subvencio­
nar os serviços. 

Dentro das linhas estabeloecidas no 
PLANO ,entretanto, tal subvenciona­
mento não pode ser uniforme, por-
que: . 

aJ ná diversidade de eqUlpamento, 
o que exige' a consideração de custos 
operacionais diferentes; . 

b) há diversidade no potenCIal dos 
usuários e na sua capa.cidade econômi­
ca, o que exige tratamento. prefe~n­
cial em favor dos empobreCldos. 

Assim, o fenômeno tem de mere<:er 
análiSe em separado, conforme &e tra­
te da região amazônica (assim consi­
derada a região que vai do Oceano 
Atlântico à fronteira do Perú, no sen-
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e a região abrangida 
de MaÍ<> Grosso e Terrl­

de Rondônia e Acre, no sen­
norte-sul) ou das demais r~iões 

Pais. 

3.1 SubvenCionamento do equipamento 
DC-3; C41 fora da Região Ahazônica 

Verificando as condições em que são 
operadas as aeronaves de tipo ..... 
DC-3/C-47, comprova-se que o índice 
tarifário que lhes é aplicável é de 
7.17 por quilômetro. 

Não sendo propósito do Govêrno au­
mentar êsse índice, pôrque isso COI­
re5ponderia a aumentar as tarifas e 
o usuário já se acha sobrecarregado, 
principalmente nas regiões servidas por 
aquelas aeronaves, a subvenção tem 
de ser estudada em função dele. 

Assim, partindo da projeção dos 
custos para junho do corrente ano, 
e dentro dessa projeção adotado o 
aproveitamento de 50% (cinquenta por 
cento), verifica-se que para um custo 
horário de Cr$ 43.000,00 (quarenta e 
três mil cruzeriOS), a receita passagr.i­
ros-hora é de apenas Cr$ 23. 087,uO, 
sendo a diferença entre as duas im­
portâncias o deficit-hora a ser aten­
dido com o auxilio. 

Para cobrir a despesa de operaçai), 
na base do aproveitamenÍ<> de 50% 
(cinquenta por cenÍ<», dentro da pro­
jeção dos cusÍ<>s para junho de 1962, 
e sem alt.erar o índice tarifárIo, o flU-
xílio a ser concedido scrá de .... . . 
Cr$ 23.087,00 por hora ou Cr$ 86,58 
por quilômetro. 

Havendo no PLANO uma quilome­
tragem anual subvencionável de .. ... 
16.793.400 (sem computar a região 
amazônica), o quantitativo necessário 
ao seu subvencionamento decorre da 
multiplicação dessa quilometragem pe­
lo "deficit" quilométrico (86 .58), ou 
seja Cr$ 1. 461. 025. 800,00 (um bilhão 
e quatrocentos e sessenta e um milhôes 
e vinte e cinco mil e oitocentos cru­
zeiros ) em cwa exercício. 

3.2 Subvencionamento do equipamen­
to PBY -5A e Douglas DC-3/ C-47 1M 

Região Amazônica 

Para a região amazônica, menos tle­
senvolvida do que as demais e onde os 
transportes aéreos desempenham pa­
pel de única via de acesso rápida, o 
estudo do subvencionamento terá de 
considerar outras cJndicões. 

Sendo servida por GOis tipos de equi­
pamento, o anfíbio a~ lOr,go dos gran-

des cursos d'água e o DC-3jC-47 nas' 
ligações entre aeroportos, d:3S0 rcsllI­
tam dois índices tarifários, c.mforme 
esteja senno utilizado um equipa­
mento: 

a) índIce 4.92 para o PBY-5A; 
bi índice 7.17 para o DC-3/C47. 
Ora, não há nenhuma razão rJara a 

discrepância, tanÍ<> mais que elâ con­
duz ao absurdo de onerar de forma 
diferente o mesmo usuário, quando a 
viagem se faça em percurso que exija 
os dois tipos de equipamento, q~ando 
o normal é a aplicaçã<> de um só. 

Dada sas caractem,ticas da "egião, 
preferível, pois, adotar o índice tarifá­
rIO mais baixo para tôdfuS as linhas 
amazônicas, sejam operadas por '" 
DC-3/C-47, sejam operadas por . .• 
PBY-5A. 

Adotado êsse índice de 4.92, dentro 
da projeção dos custos para junho do 
corrente ano, e dentro dela o aprovei­
tamento de 50% (cinquenta por cento!, 
encontrar-se-ão e-stes elementos: 

Custo da hora vôo para DC-3/ C-47 
- 43.000,00 

Receita passageiros-hora 
15.842,00. 

Deficit-hora - z1.158,00 
1!:sse "deficit" horário de .........• 

Cr$ 27.158,00 corresponde a ....... . 
Cr$ 118,08 por quilômetro, que, multi­
plicado pela quilom etragem anual voa­
da nesse tipo tt~ equipamento na re­
gião amazônica, dá o total de ... . .. 
Cr$ 156. H68. 808,00 (1. 328 .496 quilôme­
tros x Cr$ 118,00 = 156 .868.808,00). 

Aplicado o mesmo raciocínio ao equi­
pamenÍ<> PBY -5A, cujo preço hora de 
vôo é de Cr$ 50.000,00; cuja receita 
passageiros-hora é de apenas Cr$ . . . . 
8.197,00; dentro da projeção de custos 
para junho do corrente ano, e dentro 
dela o aproveitamento de 50% (cin­
quenta por cento), "deficit"-hora é de 
Cr$ ~D.9B2, 00, ou seja, Cr$ 213,28 por 
quilômetro. Multiplicado êssoe "deficit" 
quilométrico pela quilometragem voa­
da na região amazônica com êsse tipo 
de equipamento, encontra-se a impor-
tância de Cr$ 287.911.000,00 ...... . 
(1.349 .920 quilômetros x 213,28 = Cr$ 
287.911.000,00) . 

SíNTESE 

Portanto, o PLANO DE INTEGRA­
ÇAO NACIONAL visa tão sàmente as­
segurar o transporte em linhas de on­
de o transportador terá de sair se 
não houver o arrimo da subvenção, fi­
cando centenas de localidades sem éJe 

t 
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se as emprês~ 
as operações como 

Assegurando o tra,ns];Jc (la 
c:once.."São do auxílio, assegura, outros.· 
sim, o índice tarifán;:> mais baixo para 
as mesmas linh"-S, uniformizando-o em 
níveis ainda mais baixos na região 
amazônica, de potencial econômico in­
feiror para os usuários. 

O objetivo imediato do PLANO é 
assegurar essas duas van"agens, mas 
êle não pretende a cris';alização dessa 
situação, pnque estab€lece a pa::1!ela 
e paular.ina melhoria da infraestrutu· 
ra, de m:>do a permitir, dentro de cin­
Co anos, ~: substituiçã.o do equipamen-
r.o oneroso. ' 

O restabelecimento das linhas com 
equIpamento DC-3j C-47 LO nordeste e 
no oeste, em zonas de onde já fôra 
retirado, contribuirá para o progresso 
dessas regiões e com êle a melhoria da 
densidade de tráfego, o que poderá 
determinar a reduçâo ou mesmo elimi­
nação do auxilio em certas áreas . 

A medida que as previsões quanto 
ao aprovei.tamento tomado para base 
dos estudos de subvencionamento fo­
rem sendo ultrapassados, no sentido 
do saneamento do transporte, o auxi­
lio irá sendo reajustado, de modo a 
aliviar os cofres públicos. 

II - SUBVENCIONAMENTO DE 
LINHAS AÉREAS INTERNACIONAIS 

Embora date de quase vinte anos a 
"ntrada. do Brasil na competição em 
li?has internaciona,is de longo curso, 
somente em 1950 cuidou o Govêrno de 
ampará-las financeiramente. 

As precarias condições em que se 
iniciou a linha brasileira para a Amé­
rica do Norte só não se revelaram mais 
cedo e impuseram o insucesso do '?'m­
preendimento graças à situação ,'ntão 
reinante em razão da n Grande Guer­
ra . 

A fase de recuperação mundial, que 
"e seguiu ao conflito, na transiçã.o pa­
ra abertura da. era de progresso que 
iniciar-se-la pa;ra a l1,viaçáo comer­
cial, permitiu também a. sobrevivência 
de nossas empresas, cuja disparidade 
de servipo ainda não era acenC'Jada. 

A utilização de equip"ame:lto moder­
no na competição intemacional logo 
mostrou R. fraqueza de nossas emprê­
sas e a impossibilidade para elas de 
fazer face contingência, sobrevivendo 
num clima em que a concorrência es­
trangeira contava \com ajuda maciça 
dos govêlrnos. 

-, 

O sistema de acôrdos bilatera\>, ins­
tituído pela Convenção de d~p.go 
(944) deu feição nova à competfção 
n as linhas aéreas internacionais, por~ r 

que a.s emprêsas oneradoras passaram 
a a "uar, fossem ut: iniciativa pública 
ou de iniciativa particular, como ;ns­
trumentos da política do do pais de 
origem, legitimas representan tes dêste. 

Enquanto, porém, êsses -instrumen­
tos governamentais se confundiam com 
o próprio Estado, à custa de cuja eco­
nomia se mantinham, através de ca­
pital estatal ou, quando não assim, me­
diante auxílios substanciosos e mesmo 
cobertura de "decficits", os nossos ins­
trumentos identificados com a inicia­
tiva privada levavam a bandeira bra­
sileira ao exterior, sem contar com o 
menor apôio financeiro. 

A situação de nossas emprêsas, en­
frentando aguerrida e municiada com­
petição de emprêsas estrangeiras sem 
dispor do aparelhamento mínimo U1.­
dispensável, teria de forçar a parali­
sação dos serviços tão logo os pro­
gressos técnicos alargasse a margem de 
diferença entre os serviços estrangei­
ros e os serv1ços brasileiros. 

Dada a posição do Govêrno orasi­
leir:>, entretanto, que não desejava. in­
terromper a corrente de propaganda 
nacional no -exterior, procedeu êle aos 
estudos necessários a amparar a in­
dústria dos transportes, a fim de per­
mitir-lhe a sobrevivência na competi­
ção internacional, para o que foi san­
ciona.da a lei 1.181, de 17 de agõst.o de 
1960. ll:sse diploma concedia a subven­
ção de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros> por 
quilômetro. voado entre o último ponto 
da escala em território nacional e o 
ponto terminal da linha no exterior. 

O sistema inflexível da lei, impedin­
do os reajustametnos inevitáveis que 
a flutuação de despesas, atendidas em 
cêrca de sua metade em moeda forte, 
impunha às nossas emprêsas, desde 
logo se revelou inadequado às reais 
necessidade do subvencionamento. 

Na verdade, destinando-se o auxilio 
ao reaparelhamento das emprêsas. de 
modo a colocá-las na situação dese­
jada de paridade com as congêneres 
estrangeiras, não poderia êle deixar 
de permitir o reajustamento para aten­
der àquela flutuações. 

Não contando o Pais com indústrfa, 
de' construção aeronáutica, que pu­
desse suprir as emprêsas do mais mo­
derno equipamento, a política de con­
ceder Cr$ 10,00 por quilômetro voado 
nas linhas internacionais não atingi-
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objetivo, dada a manifesta in-
suf' cia dos recursos totais orça-

O 
Illi . rios mesmo para equipar uma 

_ ......... _~ ... ' rEl3a apenas. 
De par dess amanifesta il1':i l!ficiên­

cia, ocorre que a citada lei n.Q 1. 181, 
de 1950, impuha às mesmas empresas 
uma quilometragem idêntica a ser vou­
da no campo doméstico, sob pena de 
perder a subvenção. 

Tal exigência, salutar na sua essen ­
cia, a fim de evitar o abandono das 
linhas interiores, é responsável par­
cialmente pelo inflacionamento da 
oÍc :' Ca no campo doméstico, suportan­
do as emprêsas um prejuízo com êsse 
exce..'lSo de oferta para não perder o 
auxilio concedido à.<; linhas interna­
cionais, na supOSição de que pode­
riam fazê-lo sem arruinar-se. 

ASSim, um auxilio especificamente 
concedido .J. linhas internaciona.is, dada 
a. impossibilidade de diaassociação dos 
campoo de exploração (int~ .:ac:onal e 
domestico), gen~l'alizou-se na sua does­
tim:ção, deixando de a~êl~jel' a um :;e­
tor e a outro; em uma palavra: per­
dendo-se na voragem da exploração 
deficitária, prepon(}erante. 

As elevaçjes de ágios qUe se verU'i­
caram após ° !:I,DO de 1960 terminaram 
a tarefa de deterioraçã{) do auxilio, 
iniciada com a inflação, de modo que 
:;'0 ensejo da terminação da vigência 
da lei n.Q 1.l!n já se sentia a anula­
ção da subvenção e a necessidade de 
seu reajustamento em bases superio­
roo. ' 

Em 1955, a lei n.C? 2.686, de 19 de 
dezembro, retomou a vigência da lei 
n.C? 1.181, onde ela terminara (30 de 
Junho de 1955) e dilatou o regime 
8ité 30 de junho de 1960, reajusta.ndo 
a subvenção para Cr$ 20,00 por qui­
lômeh'o e prevendo, para atender às 
flutuações das despesn.s uma elevação 
até 20% (vinte por cento). 

Mas os estudos de que haviam re­
sultado o quantitativo e a percenta­
geril de· reajustamento eram anteriores 
às reformas cambiais então levadas a 
efeito, ficando, pois, supe!'ados quan­
do a tramitação legislativa os trans­
formou em lei. 

Foi ~ :n :.\tenção a essa sit ~9..ção que 
o Projeto de le1 n.9 1. 920-B, de 1960, 
que se destinava a prorrogar o regime 
de subvencionamento, adotou para 
quanti tativo de subvenção, para o equi­
pamento mais moderno, Cr$ 100,00 
(cem cru~ :;iros) por quilômetro. 

Mas enquanto se processava a tra.­
mitação dêsse Projeto de lei, duas ou-

, 

• t . reformas cl:\l'P..biais '0 colheram em 
seu curso e vieram superar o quanti­
tativo estudado e considerado suficien­
te para permitir à.<; emprêsas a posi­
ção adquirida na competição int-erna­
cionaI. 

1.~ a e!,)vaç:io do dólar de . . ..... . 
Cr~ l:{),OO p ar ;), 'Cr$ 200,00; 

2 .~ o desaparecimento do câmbio 
pri' . . ,zgiado para as emprêsas eéreas, 
o que elevou o dólar de Cr$ 200,00 para 
o câmbio livre . 

,',ssoberbadas po rcompromissos in­
tern:-.:: ionais vultosos a serem liquida­
dQs em moeda forte, o desaparec!men­
to do câmbio p~'. vilegiado, sob cuja 
égiàe se concretizam cêrc::: 1e 45% 
(qu?renta e cinco por cento) das des­
pe.sas, cri::.u uma situação de asfixia 
para as c .m }.3aS brasileiras. cujes ser­
viços estlo ameaçooos de cola.pso. 

Triplicando 05 ônus através dc.."Sas 
el-evações, a 3itc:ação SÓ poderb eu- ' 
contrar corretivo na triplicação, por 
igual, do aux1lio, mas OCOrre que tôdas 
as emprêsas que operam no campo 
internacional em nome do Brasil ope­
ram também extensa rêde doméstica, 
sendo impossível considerar isolada­
mente os fenômenos peculiares a cada 
um dêsses setores, cujo mal tem raiz 
comum. 

Constitu1do o plano de auxilio de 
várias modalidades, que se completam, 
a concessão do auxilio especfico a um 
setor implica o auxilio indireto ao ou­
tro setor, atribuindo-se, reciprocamen­
te, o saldo positivo ou negativo par­
cial. !SS() €Y]lica a razão de não ter 
sido proposto o auxilio três vêzes su­
perior ao que constava do Projeto nú­
mero 1.920-B, como teàricamente se- . 
ria necessário em função da triplica­
ção dos encargos: é que o plano de 
auxilio contém quatro mooidas de am­
paro, cuja soma atinge à desejada 
finalidade. 

Assim, a pol1tica iniciada em 1950, 
cujas caracteristicas impõem, agora 
mais que nunca, sua continuidade, não 
pode ser suprimida abruptamente (e 
isso ocorrerá sem auxUio), porque o 
prestígio de nossas linhas aéreas in­
ternacionais constitui já um título ir­
renunciável pelo País, cujo preju.f~o 
seria mULto maior do que . o aUXIlio 
prooosto. 

Âtualmente, as lige..ções brasileiras 
para o exterior abrangem os cinco 
continentes, levando o prestígio, o 
nome e a propaganda brasileira 3- tô­
das as partes do mundo. 

• 

, 



a) ligações regionais, 
tina, Uruguai, paraguay, Cru: e, Peru, 
Bolívia, Equador, Colombia Venezue­
ia Guiana Francêsa Guia.na Inglesa; 

b) ligações com a; América do Nor te 
(México, Nova Yorque, Chicago e Los 
Angeles) ; 

C) ligações com a Asia (Japão e Li­
bano) ; 

d ) ligações com a Europa (Portu­
gal, Espanha França, Inglaterra, 
Alemanha, Itália); 

e) ligações com a Mrica (Egito e 
M rica Francêsa). 

São anualmente, 13 .9'92 .880 quilô­
metros de propaganda viva do Pais, 
de nOSSa gente e de nossas coisas, que 
não mais podem parar, mais que tam­
bém não mais podem prescindir da 
subvenção. 

m CONTRIBUIÇAO FINANCEIRA 
PARA REEQUIPAMENTO 

O desenvolvimento técnico da in­
dústria de construção aeronáutica velo 
colher os países menos desenvolvidos 
em situa~ão de não pOder acompa­
nhã-lo. não só em razão do versati­
lidade dos tipos de equipamentos co­
mo também dos preços elevados. 

Havendo apenas dois mercados for­
necedol'es importantes, em condições 
de proporcionar, dentro da técnica 
avançada. o equipamento necessário 
para enfrentar a competição por êles 
mesmos estimuladas através das em­
prêsas de sua nacionalidade, a pro­
prla contingência dessa limitação im­
pede a baixa dos preços. 

Mas sendo êstes pagos em moeda 
forte, óbvio que o correspondente na 
moeda de cada um dos países que re­
correm àqueles mercados oscila na 
medida. em que sua própria moeda 
perde terreno para outra . Em uma 
palavra: à medida em que a; moed'l 
nacIonal se deteriora, maior o preço a 
ser pago. 

A perspectiva da era do jato já de­
monstrava que t al equipamento tor­
n ar-se-Ia proibitivo a nOSSa emprêsa, 
porque empenhadas com compromis­
sos ainda em curso, relativos a equi­
pamento convencional há pouco ad­
quirido, na suposição de que seriam 
compa tfvels com a concorrência não 
pOderiam dispor de meios parà ad­
quirir o equipamento a jato sem que 
uma destas situações' ficasse definida : 

a ) liquidação dos compromissos an­
teriores ; 

b) financiamento total do novo 
equipamento. 

Não pretendendo deixar ao desam­
paro as emprêsaa brasileiras, dispôs 
o Govêrno a auxiliá-las através de um 
sistema em que a situação do mate­
rial já adquirido não servisse de óbice 
à. consecução de seu reequipamento em 
moldes modernos. 

Assim, a lei n9 3.039, de 20 de de­
zembro de 1956, 'concedeu uma COIl-

tribulção financeira de . .... . .... r. 
Cr$ 450 .000 .000,00 (quatro e cinqüenta 
milhões de cruzeiros), a vigorar por 
cinco anos destinada ao reequipamen­
to das emprêsas brasileiras de trans­
porte aéreo, em sistema híbrIdo que 
comportava a extensão dos favores 
ao equipamento já adquirido e ao 
equipamento a adquirir. 

O sistema da lei partia da necessi­
dade de fazer retroagir seus efeitos 
ao comêço do ano, quando a mudanç!l. 
da polftlca cambial colhera em curso 
compromissos ajustados sob critério 
mais benéfico. 

Dêsse modo, parte da contribuição 
financeira foi destinada a fazer face 
a compromissos já em curso, refe­
rente a equipamento em tráfego, frus­
trado, em parte, o reequipamento nos 
moldes originàriamente pretendido, 
conquanto ficassem aliviadas as em­
prêsas dos encargos que as impedia 
de atingir as desejadas metas no to­
cante à aquisição de aeronaves a jato. 

Entretanto, a situação geral da in­
dtlstrta dos tranportes aéreos, de ter 
de saldar compromissos inadiáveis de 
natureza diferente, não permitia 11-
quldá-Ios nos vencimentos, tanto mais 
que a contribuição financeira, na qual 
haviam fundado os respectivos esque­
mas de pag,amento no exterior, não 
lhes era entregue em tempo e hora. 
para evitar a mora. 

Disso decorreu, em muitos casos, a 
necessidade de obter numerário a ju­
ros altos, a fim de evit ar a mora no 
exterior, onde tr.aduzida em moeda 
forte, suplantava a usura de que eram 
vítimas no próprio meio. 

De outra parte, os á,gios financiados 
foram acumulando-se no decorrer do 
tempo, contribuindo para o agrava­
mento de uma situação criada com a 
melhor das intenções, mas que não 
seria possível atender dentro das dis­
ponibilidades da contribuição finan­
ceÍl'a concedida. 

Com a elevação do dólar a Cr$ . . . . 
100,00 para as emprêsas de transporte 
aéreo, cr iava-se o anteclimax para 
uma crise insolúvel, não fôsse a leI 
nq 3 .928, de 17 de julho de 1961, haTer 
ajustado a contribuição financeira da 
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,039, de 1958, a fim de equill­
com a elevação do dólar de 

;o para Cr$ 100,00. 
a expectativa. porém, de que a s1-

tuação cambial não sofreria evolu­
ção abrupta no sentido do desa.pare­
cimento do câmbio de custo, ou que, 
na pior das hipóteses, a elevação se­
ria gradativa. permitindo-lhes a ab­
sorçã-O normal dos encargos, as em­
prêsas brasileiras atiraram-se (aliás 
como estava previsto quando a con­
tribuição financeira foi dada pela lei 
n9 3 ,039, de 1956) à aquisição de ae­
ranave a jato , uma vez que não po­
diam esperar os longos prazos de en­
trega, que poderiam anular a inicIa­
tiva de colocar-se em pé de igualdade 
na competição internacional. , 

Nessa perspectiva, otimista no sen­
tido da manutenção do câmbio privi­
legiado, foram feitos contratos para 
aquisição de aeronave a jato (sete ae­
ronaves : 2 BOEING, 2 DC-8 e 3 CON;.. 
VAIR 990). e accessórios 'e sobressa­
lentes para operá-las, numa inversão 
aproximadamente de U$ 35,000 .000,00, 
que, na base do câmbio então vigen­
te e que se esperava se mantivesse 
por longo tempo, já acusaVa então 
vultosa Importância de Cr$ .. .. . . . . 
3,500.000 .000,00 (três milhões e meio 
de cruzeiros). 

Tais compromissos representam ho­
je. na base do câmbio livre, mais de 
Cr$ 10 ,000.000,000,00 (dez m11hões de 
cruzeiros), o que demonstra, à socIe­
dade ,a magnitude do problema que 
8. indústria do transporte aéreo tem 
de enfrentar. 

Ao expirar a vIgência da lei ml­
mero 3.039, de 20 de dezembro de 1956 
(vigêncIa de 5 anos) o esquema dos 
compromissos assumidos pelas emprê­
sas brasileiras para seu reequipamen­
to ainda la a 1968, o que de certo 
modo faz novamente remontar a si­
tuação a 1956, quando estavam for­
çadas a acompanhar o desenvolvimen­
to técnico da construção aeronáutica 
e não podiam fazê-lo em virtude de 
compromissos anteriores em curso. 

Somente no ano passado, entretan­
to, duas reformas cambiais atingiram 
as emprêsas de transporte de manei­
ra desastrosa para a consecução dos 
objetivos de reequipamento: a eleva­
ção do dólar de custo de Cr$ 100,00 
para Cr$ 200,00 e da! para o câmbio 
livre. 

Para contrabalançar os efeitos da 
primeira elevação nos compromissos 
a serem saldados no exterior torna-se 
necessária a verba de Cr$ ••.•••.•.• 

1. 322 , SOOO ,,00 (um bilhão e trezentos 
e vinte e dois milhões e quinhentos 
mil cruzeiros). E para ajustar ditos 
compromissos à passagem do dólar 
de custo ao dólar livre, eliminando 
assim o câmbio privilegiado de que 
vinham gozando há tanto tempo, sem 
que com isso p::,ejudicar a política 
brasileira de reequipamento ainda a 
concretizar-se nos próximos anos, ê 
mistér uma contribuição anual de ... 
Cr$ 3 ,200 ,000 .000,00 (três b11hões e 
duzentos milhões de cruzeiros) . 

Embora date de 1956 a contribuição 
financeira para reequipamento; con­
quanto ainda estejam por solver vul­
tosos compromissos em moeda forte, 
o fato é que somente agora se fazem 
sentir na sua plenitude as consequên­
cias dessa política de ajuda. 

Na verdade, a redução das emprêsas 
brasileiras no campo internacional 
(não consideradas as ligações regIo­
nais) a duas sOmente e a absorção, 
no campo doméstico, de sete compa­
nhias, dimInuindo a frIcção entre elas 
e racionalizando a oferta, não s6 de­
terminarão disponibilidade de !quIpa­
mento obsoleto, que pode ser reexp.or­
tado e dIminuiria as remessas de di­
visas, como ainda tornarão mais fá­
c11 o reequipamento em bases moder­
nas, pari passu com a técnica, dada a 
padronização paulatina do material. 

Dispondo do arbítrio para controlar 
a utili3ação do material, o Govêrno 
poderâ Impugnar a importa{:ão do 
equipamento que não esteja nos pa­
drões desejados, bem como determi­
nar que tipos podem ser imp.ortados 
com os favores da lei. 

Certo, porém, é que, inicIada a im­
portação sob o patrocínio da lei nú­
mero 3 .039, de 1956, inadmissível a 
cessação dos efeitos dêsse pabrocinio 
a essa altura, precisamente quando os 
encargos se tornaram pesados exata­
mente em razão da mudança de po­
lítica cambial efetivada pelo próprio 
Govêrno. 
IV - OONTRIBUIÇAO ESPECIAL 

DE EMERG1l:NiOIA 
Sem embargo das medidas de cará­

ter gera~ e especial atinentes à Indús­
tria dos transportes aéreos entre nós. 
divididas entre os setores a serem 
atendidos, o fato é que a situação 
exige correção com referência a cJver­
sas rubricas que, do contrário, esta­
leceriam solução de continuidade do 
binômio encargos versus auxilios , 

Com os sucessivos e rápidos aumen­
tos dos custos ,operacionais, decorren-

, ' 
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tee 'da Instruções ns. 208 e 219, de 
19tH, do aumento do salário-minimo, 
a situação deficitária dos transportes­
a éreos agravou-se considerávelmente. 

MantIda a suovenção para linhas 
internacionais em niveis pelo proprlc 
~oder Legislativo considerados supe­
rados; terminada ÍL,_ vigênc!..'1. d'l. lei 
n O 3.039, de 1956, . deIxadas as em­
prêsas com compromissos vultoso:> a 

. serem liquidados no exterior ; a bra­
ços com os deficits crescen,.~es da ex-
1P10ração antieconômica das linhas 
interiores e instadas pelo Govêl'uO a 

não paralizar êsses serviços; impos­
sibilitadas de atribuir a,os usuários os 

encargos que, normalmente, deveriam 
onerar as tarifas, porque saturadas 
h muito tempo, não pUdel'íUI1 as 

emprêsas fazer face a suas obrigações, 
muitas delas assumidas a prazo curto 
por fôrça da conjuntura nacional. 

1l:sses compromissos vultosos foram 
de tal ordem no ano próximo findo 
que determInaram - sem que com 
isso atenuasE.e a s1i ~uação - aumentos 
tarifárIos da ordem de 64% (sessen­
ta e quatro por cento) em apenas 
seis mese.'5. 

E sómente os encargos posterIor­
mente surgidos exigiram, nos serviços 
lIlão beIlJeficialdos, salJáJrio-minimlo e 
elevação geral de salários, um aumen­
to da ordem de 38% (trinta e oito por 
cento) , que /jomados a todos os au­
mentos do ano, traduzuria a elevação 
de 130% (cento e trin(;a por cento) . 

Fixado o aumento do custo de vida 
no ano passado em 45 % (quarenta e 

cinco por cento), aquêles 130% (cen­
to e trinta por cento) de aumento ta­
rifá.rio representalI'iJam a maj oração 
de 85 % (oitenta e cinco por cento) 
acima do aumento do custo de vida, 
o que disperu;.a maiores comen tários 
quanto aos seus efeitos desa.;,trosos e 
impossibilidade . de absorção pelas ta­
rifas aéreas. 

De p'ar com aquêles compromissos, 
que obrigaram as emprêsas a recur­
sos heróicos, que l.hes exigiram ~cri­
!1ClOIS tmecuatos, os débItos previden­
ciários aumentaram, porque a despro­

porção entre os encargos e a receita 
aumentou e com ela a impraticabili­
dade de atendê-los na conjuntura, 
abrindo, assim, outra frente extensa 

na batalha pela sobrevivência. 
Conjugados êsses fatâres aos efeitos 

das referidas instruções, que, no to­
cante apenas a peças e sobressalentes, 
indispensáveis ao funcionamento das 

aeronaves, representam a 
Cr$ 2.000.000 . 000,00 (dois 
crtmeiros) . en.{uanto seus 
consumo de combu.stiveis 

importância de Cr$ 2 .200 . OOJ. 
le dizer, um aumento e~~~~~:~~~~ 
de despesllJs de Cr$ 4 . 200. 000 
(quatro bilhões e duzentos 
de cruzeiros) tt-c somente nas 
rubricas . 

Aiiás, descle agOsto de 1961 cstã.o 
rUllgeladas, por tali ta de recursos, as 
r etiradas fl2 S cotas de Câmh IO val'a 
pEÇas e so ) ... e~· alentes, sit'lação que 

não poderá manter-se sob pena de por 
em risco a segurança do vôo . 

Sem que a situação ~eja corrigida, 
a retirada forçosa dessas cotas, a fim 
de não interferir com a segurança de 
vôo, obrigará ao desatendlIDento de 
outra rubrica, çstabelecendo o circulo 
vicioso que ~Qlente o auxUio espe­
cial de emergência poderá impedir. 

E ' preciso notar que somente no 
ano passado, em virtude da situação 
acLma deoorE0a, os débitos previden-
ciários em atraso subiram a ....... . 
01'$ 1.000 .000.000,00 (um bilhão de 

cruzeiros), elevando para . ......... . 
Cr$ 5 .200 .000.000,00 (cinco bilhões e 
duzentos milhões de cruzeiros) o to­
tal de apenas três rubricas a serem 
atendidas. 

Outros itens da despesa terão igual~ 
mente de ~er relegados a plano ~e­
cundário por exigências certas e ina­
diáveis, como pagllJIDento das fôlhas 

salariais, remessas de divisas para o 
exterior, a fim de evitar juros de 
mora em moeda forte, juros hipote­
cários que, não pagos, poderão de­
terminar executivos, forneci.mentos de 
combustiveis, cujo corte paralisará os 
transportes. E, naquilo que compor­
tar a mora ~em execução, os débitos 
acumular-se-ão. 

Ora, é preocupação governamental 
evitar o agravamento da espiral in­
flacionária com elevações de tarifas, 
que, aliás, jamais poderão abw rver 
os encargns tlJdos que as oneram, 
aJém de provocar a retração dos usuá­
rios, de modo que a única solução 
está em proporcionar às emprêsas de 

transporte aéreo uma contribuição es­
pecial de emergência, que lhes per­
mita atender a tôdas as rubri.::as ora 

sem atendimento, enquanto a conces­
s11,0 do.s demais auxilios, anualmente, 
lhes permita retomar o ritmo de nor­
malidade essencial à assunção dos en­
cargos. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Bms1lla - 1962 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
,-

PROJETO NO 3 799/62, que ItEstabelect!t med~­
das de amparo a indu.§. 
tria de ~ransporte a~ 
reo1 e da outras pro­
videncias. f'>-~~l!;.~_t!IfII' 

AmOR: CONSELHO DE MINISTROS 

I O 

O Conselho de Ministros enviou o presente projeto de 
l~:i visando estabelecer medidas de amparo à: indústria de tran~porte 

, N 

aereo, cansubstanciadas nas seguintes disposiçoes: -

a) subvenção 
"Plano' de 

" ~b) subve1?:<,;ão 
nais; 

, , 
qu1lometri eaas linhas 

IN 

Integraçao Nacional ti ; 
, , 

quilometrica as linhas 
~~. JItttIii'"IIf-. 

que constituem o 

, 
aereas internacio. . ' , 

c) contribuição financeira para reequipamento. 

d) , auxilio especial de emergência. 
... ' , 

1. O "Plano de Integraçao Nacional" sera elaborado pelo )l 
~, --

nistério ~ A~ronáutiea, constituido 'da rêde aérea de linhas de al-
A , 

to interesse nacional, atualmente operaveis por aeronaves do tipo 
• 

DC-3 - c-47. (Art. 1Q). 
Serão incluidas no "PlanoU as linhas que f'omam a rêde 

~aérea amazônica, executadas com equipamento anfibio ou terr~stre de 
tipo DC-3 - O~7. 

A Mensagem que acompanha o projeto discorre longamente 
sôbre o "Plano de Integração Nacional ti e conclui, em síntese, af'irli 
mando que "o Plano visa tão somente assegurar ° transporte nas li-

, , N 

nbas, de onde o transportador tera de sair se nao houver o arrimo da 
subvenção, f'1eàndo centenas de localidades sem êle se as emprêsas 

... , 
tiverem de cOJi).tinuar as operaçoes como ate agora lt • 

2. O projeto no artigo 8Q , CapitulO III, restabelece a 
partir de 10 de janeiro de 1962, o regime de subvenção para as li -

, ~ 

nhas aereas internaeionais exploradas por empresas brasileiras. 
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A Mensagem jus ionamento dessa"s~L1~5J' -

Afirma que Itsão anualmente l3.992~880 qu1lômett:os de propaganda vi­
va ,do pa{s, ' de nossa gente de nossas coisas, que não mais podem 
parar, mas que também não mais podem prescindir de subvenção. 

3. Quanto à contribuição financeira para reequipamento a 
Mensagem salienta as consequências da mudança de política cambial ef~ 

I>. tivada pelo Governo • 
. A contribuição financeira será em cada ano, rateada en­

tre as emprêsas, na proporção da tonelagem-quilômetro oferecida no ã , 
nQ anterior, nas linhas domesticas. 

4. O projeto concede finalmente um auxilio especial de e-
I>. ' mergencia (quatro bilhões de cruzeiros) destinado a cobertura dos sy 

cessivos aumentos de custos operacionais. 
. -5. Na sua exposiçao diz o Presidente do Conselho de Minis-

tros que "essas medidas tôdas, conquanto traduzem auxílio maciço, r~ 
dundam, em Última análise, em bene'ficio dos usuários. A solução nor-

~ I>. -mal, que corresponde a uma maior absorçao dos onus pelas tarifas,nao 
,.. 

pode ser aplicada inicialmente, dentro de um plano de recuperaçao a-
I>. ,.. 

conomica, pOis, acarretaria a elevaçao d s preços dos transportes a 
níveis inacessíveis ao público. - , Nao havendo como adotar essa medida normal, a Unica so-
lução que pode alcançar o necessário equilíbrio, que proporcione a 

- dA' , r cuperaçao e nossas empresas de transporte aereo, e o amparo ofic! 
j, 

aI na forma sugerida no ante-projeto de lei", conclui o Primeiro Mi-
nistro. 
6. 
Comunicações 

. 
Finanças. 

o projeto está distribuído às Comissões de Transportes, 
, 

e Obras Publicas, Orçamento e Fiscalização Financeira e 

~ o relatório. 

7. exploração do serviço de navegação aérea pertence à 
União que o explorará, diretamente, ou mediante autorização ou con­
cessão. (Art. 5, XII, da Const.). A União optou por esta Última mo­
dalidade. 

8. Quanto ao serviço desempenhado pelo correio aéreo na -
cional, aliás de grande importância, deve ser mantido diretamente 
pela União (art. 5, XI). ~ste serviço não pode ser dado em conces -
~ sao. 
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9. u as empresas nacionai s-.. ~"!~.L eXB., .......... 

...,,.. , , "-......... s~v-: 
raro a navegaçao aerea sao eoneessionarias das linhas aereas. --".. 

~ "N Estao subordinadas ao Estado, a fiscalizaçao rigorosa que 
dos seus serviços como de seus lueros e beneficios. 
10. As concessionárias têm sido, como é do conhecimento de 

. 
todos, auxiliadas financeiramente pela União. 

Agora o Estado, no easo ora em exame, chegou à conclu -
,. a '- , 

sao da necessidade de estabelecer medidas de amparo a industria do 
, A - -

transporte aereo, nos termos do projeto que enviou ao LegislatiVO. 
11. Do ponto de vista legal, jur!dicoou constitucional Da-

da encontramos que vede a tramitação ou aprovação do projeto. 
Quanto ao seu mérito dirão as outras Comissões a que e~ 

tá distribuído • 
É o parecer. 

IN 

Conclusao: pela juridicidade e constitucionalidade do 
projeto. 

Bras!lia, emZl dê fevereiro de I 

QUIM DUVA~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUI lo E JUSTI A ~ ' ' 
'I I ) , ., 

PARECER DA COMISSÃO 

... ... -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao ord! 
, 

nária de sua Turma "B", realizada em 21.2.62, opinou, unânimemente, 

pela constitueionalidade do projeto nQ 3 799/62 nos têrmos do par! 

cer do relator. Estiveram presentes os Srs. Deputados: Nelson Car­

neiro - ~residente, Joaquim Duval,-Relator, Barbosa Lima Sobrinho, 
, -Waldir Pires, Moaeir Azevedo, Valerio Magalhaes, Clemens Sampaio, 

Aderbal Jure~, Gurgel ~º_ ~J~J'_~l, ~ur~ y~l de Almeida, Geraldc Frj. 
N ' re, Carlos Gomes~ Joao Mendes, Bias Fortes, Raimundo de Brito \ e 

Dja1ma. Marinho. 

Bras!lia, em 21 de de 1962. 

QUIM DUV~~7 RELAT 

-: \ 

-
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-COMISSAO DE FINANÇAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJEl'O Ng 3.799/62 

, , 
Estabelece m,didas de,ampro a !ndnstrla de 
transporte aereo, e daa outras providenei-
as. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

CAPITULO I 
,., ... 

Das subvençees e contribuiçoes 

... , 
Art. 12. A Uniao concedera, pelo prazo de cinco anos, 

a partir de 19 de janeirQ de 1962, e nos têrmGs e 
... 

condiçoes des-
ta lei, os seguintes auxilios diretos às emprêsas nacionais con-, . , 
cessionarias de linhas aereas regulares: 

a) ' subvenção quilométrica às linhas que constituem o ... 
"Plano de Integraçao Nacional"; ~ 

b) subvenção quilométrica às linhas aéreas lDternacio-
nais; -c) contribuiçao financeira para reequipamento. 

" , Paragrafo unico. Igualmente sera concedida, a partir 
t .., A . . 

do exerclcio de 1963, uma snbvençao anual as empresas de taxis , 
aereos,4evidamente registradas. 

CAPiTULO 11 
N 

Do "Plano d.e Integraçao Nacionalu 

, , 
Art. 2g. Fica o Ministerio da Aeronautica autorizado , .. 

a elaborar e rever quando necessario um "Plano de Integraçao Na-, , 
cianal", constituido de linhas aereas domesticas comprovadamente 

, A AI 
deficitarias ou antiecoJX>micas, de alto int'eresse nacional,a j tq 

zo do Poder EXecutivo. , , 
Paragrafo Unico. Serão inclu1das, igualmente, no up1,! 

... 
no de Integraçao Nac1Qnaln , 

A , 

as linhas que formam a rede aerea A-
A mazonica. ,., ... 

Art. 32 • Na elaboraçao do uPlano de Integraçao Nac1o-
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, , 
nal ft

, 0 Ministerio da Aeronaatica considerar~, 
os seguintes fatores: 

) A' N a o interesse pUblico da ligaçao; 
, ;li 

b) a manifesta inconveniencia da execução do serviço 
com outro tipo de equipamento superior ou a impraticabilidadeda 

.. A , 

operaçao com este tütimo; 
c) a substituição do equipamento em decorrência do au -, 

mento da densidade de trafego e da melharia gradativa da infra-
estrutura; 

d) o estabelecimento de tarifas 
, N 

adequadas as condiçoes 
A N 

economicas da regiao. 

4 
,. , , 

Art. O. A subvençao quilometricadestinada as 11-
N , 

nhas do "Plano de Integraçao Nacionaltl sera fixada anualmente p~ , , 
lo Ministerio da AerGDautica, tendo em vista os seguintes fato -
res: 

a) custos operacionais; 
b) aproveitamento percentual em passageiros compat1vel 

A -com a realidade economica da regi,e servida. 
Parágrafo Único. Ressalvada a hipótese de 

A 

força maior 
N A 

a efetiva realizaçao de todas as escalas estipuladas 
, .. 
e condiçao 

,. 
para recebimento da subvehçao de cada linha. _ 

Art . 5g • Para o exercício de 1962 prevalecerão o si~ 
A , ... , 

tema de rede aerea e as subvençoes estatuidas, em carater provi , " , 
sorio, pelo Min1sterio da Aeronautica. 

Art. 60. Para a execução do "Plano de Integração Na-
, " , cional lt

, o Ministerio da Aeronautica podera dividir o territo -
... 

rio nacional em regioes, a fim de estabelecer centros de irra -
.. , ... 

diaçao das linhas , bem como , adaptar o "Plano" as condiçoes de-
correntes de melhoria da infraestrutura. 

, , , 
Art. 7g • O Min1sterio da Aeronautica promovera a di~ 

... N 

tribaiçao das linhas do nplano de Integraçao Naeional tt atenden-
, , -

do, tanto quanto possivel, a necessidade de evitar a competiçao 
A ... 

entre linhas operadas com equipamento identico, ou nao, e mais 
ao seguinte: 

a) disponibilidade imediata do equipamento ade~uado; 
... , -b) condiçao de concessionaria atua~ na regiao. 

, , i Paragrafo Unico . Quando a linha operada tiver ma s 
, , , , 

de ama concessionar1a, e Min1sterio da Aeronaut1ca promovera a 
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N 
' 

' conciliaçao entre as operaderas de modo a 
, 

. ' N 

fixando critério da proporcionalidade, se nao en-

tre elas. , , , 

Art. ag. O Min1sterio da Aeronautica promovera a me-
A 

lhoria dos campos de pouso que constituem a rede do "Plano de In. 

N 

tegraçao NaCional", de modo a fazer substituir, progressivamente, 
N 

o quipamento utilizado, por outro que assegure a exploraçao m~ 

A 

lho r rentabilidade ecenomica. 

ParágrafO Úni~o. À medida que essaS aeronaves forem 
,. ,. 

sendo liberadas, em razao d. 'sua sllbstituiçao por equipamento 

A A N 
~ 

mais economieo, as empresas deverao pr9mover SUa alienaçao. 

CAPfTULO 111 

N ' , 

Da subvençao aS linhas aereas internacionais 

Art. 9Q• Permanece, com efeito a partir de IQ de ja-
N 

, 

neiro de 1962, e regime de subvençao para aS linhas aereas inte~ 
A 

nacionais exploradas por empresas brasileiras. 
... , 

Art. 10. A subvençao sera fixada anualmente, por ato 

, " 
do Ministro da Aeronautiea, para o quilometro voado entreospOD 

N 

tos inicial e terminal das linhas, tendo em vista nessa fixaçao 

GS seguintes fatores: 
A , 

a) grau de interesse publico do serviço; 

b) tipo de aeronáve; 

c) rentabilidade da linha; 
, 

n . 

d) n~ero de frequencias . 

Parágrafo Único. A subvenção fixada na forma dêste 

, 
'I 

artigo podera ser elevada do seu valor basico, a j~zo do ' Mi-

" 

N 

Disterio da Aeronautica, se em face das condiçoes de explora -

.. ... 
çao da linha, considerada a competiçao de linhas estrangeiras 

A 

, 

e outros fatores de interesse nacional, se tornar necessario 

, .. 
maior auxilio para assegurar a exeeuçao do serviço. 

Art. 11. Para o exerc1cio de 1962, a subvenção qui-

, , , 

lometrica sera aquela que foi arbitrada pelo Minister10 da Ae-

, 
ronautica. 

Art. 12. As emprêsas abrangidas pelo presente cap1-
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tulo recolherão"; lIma taxa de Z$ (do1s por cento) s" .0·"0 mon-
... 

tante de cada pagamento de subvençao efetuado, a qual destinar -, ... ' , se-a ao custeio da fisca11zaçao das linhas aereas 1nternacio -... , 
na1s subvencionadas, inclusive remuneraçao de tecnicos e peri -

. , # ~ 

tos contratados pela Diretoria de Aeronautica Civil para contr2 - ~ le dos serviços, apuraçao dos resultados eeonomicos e financei -
ros, bem como os indices de exploração das linhas e respectivos -custos de operaçao. 

# 

CAPITULO IV 
Da contribuição financeira para reeqaipamento e auxilio especial 

À 

de emergencia 

À ... , N 

Art. 13. O Governo da Uniao prestara eontribuiçao f! 
nane eira para reeqtt1pamente das emprêsas nacienais de transpor-

# # 

te aereo, concessionarias de l1nhas regulares. 
, , N 

Paragrafo unico. Ressalvada a situaçao do equipamen-, , - , 
to ja em trafego 'ou com financiamento registrado na SUMOC, so -
mente poderão gozar dos favores desta lei os contratos e com -. , 

promissos de reequipamento cujo plano vier a ser preViamente a-
# , , 

provado pelO .Ministerio da Aeronautica. 

Art. 14. Nos anos de 1962 e 1963 a contribuição fina.!! 
ceira a que se refere o artigo anterior ser~ de Cr$ ••••••••••• 
3.200.000.000,00 (três bilhÕes e duzentos milhÕes de cruzeiros) 

, ~ N 

em cada ano, rateada entre as empresas, na proporçao da tonela-
~ , 

gem-qullometro oferecida no ano anterior, nas linhas domesticas. 

§ 10. Para os três exerclcios subsequentes a propos-
# , , ~ , 

ta orçamentaria do Min1sterio da Aeronmdloa consignara a dota -... , 
çao necessaria para atender ao disposto no artigo anterior. 

, 
§ 20. Para efeito do rateio, tomar-se-a como base a 

capacidade comerCial da aeronave (payload) definida para cada , 
tipo pela Diretoria de Aeronautica Civil, e a quilometragem 

, À 

das linhas domesticas regulares de cada empresa por ela efeti-, 
vamente voada no ano anter ior, na conformidade dos horari0S a-
prOvados. 

Art. 15. É concedido wm reajustamento de Cr$ •••••• 
I N 

1.322.500_000,00 (l\um b1lhao, trezentos e vinte e dois m1-
lbÕes e quinhentos mil cruzeiros) na importância da contribui-
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çao financeira, rel~tiva ao ano de 1961, prev s le1s ns. 
3.039, de 20 de dezembro de 1956, e 3.928,\ de 27 de julho de 
1961, para reequipamento das emprêsas nacionais que operam li -, 
Ilhas domesticas. 

Art. 16. As aeronaves adquiridas, total ou parcial-.. 
mente, com a contribuiçao financeira, ou cujo contrato esteja 

.. ... 
enqu.adrado nos favores de reequipamento, ficarao su.jeitos a 

, o. , . , 
hipoteca legal, inscrita "ex-officio" em favor da União e so 

N 

poderao ser alienadas, arrendadas, cedidas ou transferidas,m~ 
N' , diante autorizaçao previa do Min1sterio da 

, 
Aeronautica. 

Art. 17. 
N 

AS obrigaçoes e favores previstos nesta 
lei, estendem-se igualmente aos sucessores ou adquirentes dos 

A A 
direitos das empresas beneficiadas, bem como ao acervo destas, 

o A 
inclusive em caso ' de insolvencia legalmente declaràda. 

Art. 18. Fica autorizada a concessão para os anos 
, A ... A 

1962 e 1963 de um auxilio especial de anergencia as empresas Dê. , . , 
cionais de transporte a'ereo, concessionariás de linhas l'egul.! 

... 
res, destinado a cobertura dos sucessivos aumentos de custos 
operacionais nã~ absorvíveis pelas tarifas aéreas e ainda não 
atendidas por outra$ medidas de P1paro governamental. 

§ lQ. O auxilio especial de emerg;ncia é fixado em 
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro b1ihhÕes de cruzeiros) em 1962 e em 
Cr$ 6.000.000.000,00 (seis bilhÕes de cruzeiros) para o eorren 
te exercício. 

§ 2Q. O critério de rateio do auxílio especial de 
Ao' " emergencia sera estipulado pelo Ministerio da Aeronautica,pr~ ..., , 

valecendo em relaçao a 1962, o ja adotado pelo mesmo Ministe-
rio. 

Art. 19. Para os exercícios de 1964, 1965 e 1966,a , , , , 
proposta orçamentaria do Min1sterio da Aeronautica consignara .. , 
a dotaçao julgada necessaria para atender aos fins do artigo 
anterior. 

CAPfTULO V 
_, A , 

Da sUbvençao as empresas de tax1s aereos 
...,. , 

Art. 20. As empresas de taxis aereos, devidamente 
, -registradas, sera concedidà, anualmente, Irma subvençao gle-, 

bal, rateada entre elas consoante criterio estabelecido pelO , , 
Ministerio da Aeronautica . 
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qa 

§ 2~. · NOs três exerc1cios subsequentes, a proposta 
, , , , , H 

orçamentaria do Ministerio da Aeronautica consignara a dotaçao , -
julgada necessaria para os fins previstos neste artigo • 
. , § 3D• As emprêsas beneficiadas deverão fazer preva .. " de qu1taçao com a Previdenc1a Social, antes do recebimento da .. 
subvençao. 

, 
CAPITULO IV 

H , 

Das disposiçoes gerais e transito rias 
, A... , 

Art. 21. uma so empresa nao podera receber, em ca-
da ano, mais de .50% (c1nquenta por cento) da contribuição fi-

... 
nanceira rateada, nem do total da dotaçao destinada ao Plano 

• ... 
de Integraçao Nacional. 

"' ,' , 
§ lQ. A lim1taçao estabelecida neste artigo sera .. , A 

extensiva aos consorcies de empresas e a pessoa, ou grupo de 
/ ~ , A 

.pessGas, fJ.sicas ou juridicas, detentora do controle do cap.! 
" tal de mais de ama empresa. , , , 

§ 2Q. O Ministerio da Aeronautica fi scalizara 
A , 

esata observancia do disposto neste artigo,proeedendo as _.. , 
ficaçoes e eorreçoes que julgar neeessarias. 

a 
veri -

, , 
Art. 22. Anualmente, o M1n1sterio da Aeronautica, 

" , , , 
atraves da Diretoria de Aeronautiea Civil, procedera a toma-
da de contas das emprêsas para comprovação da exata aplica -
ção das subvenções, auxilios e eontribuiçces recebidos em viL 
tude desta lei. 

, 

t.23. Nenhum pagamento, a .titulo de subvenção ... . 
para as linhas do Plano de Integraçao Nacional, ou para li -, , 
nhas internacionais, podera ser efetuado sem a previa quita-

... A . A 

çao da empresa beneficiada com a Previdencia Social. 
A A 

Art. 24. As importancias pagas por força da prese.!! 
A , ... 

te lei as empresaS que executam linhas aereas regulares,nao 
... A d serao computadas para efeito do imposto de ren a. 

. N , 

Art. 25. O Orçamento da Uniao consignara, anual -, , 
mente por proposta do Min1sterio da Aerenautica, as -dotaçoes 

necess'rias ao cumprimento da presente lei. 
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7. 
Art. 26. As empresas beneficiadas pelos desta 

lei se obrigarão a atender, com 50% (cinquenta por cento) de de~ 
N ' ~ conto, uma vez em cada sessao 1egi~lativa, as requisiçoes de uma 

passagem de . ida e volta ao Estado que representa o CongreSSista, 
feita pelo secretário da Casa a que pertence, para cada dependeD 
te seu, sem prejuízo dos atuais descontos já em vigor. 

Art. 27. Para cumprimento do que estabelece a presen­
te lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos e~ 

peciais 'de Cr$ 11.928.000.000,00 (onze bi1hles, novecentos e viD 
te e oito milhões de cruzeiros) relativo ao ano de 1962 e de Cr$ 
Cr$ 12.806.000.000,00 (doze bilhões, oitocentos e seis milhões 
de cruzeiros) correspondente ao ano de 1963, assim discriminados: 

• 

1 - Exercício de 1962: 
a) 8ybvenção do Plano & I~tegra­

çao Nacional (hum ~ilhao,novA 
centos e seis milhoes de cru­
zeiros) 

b) Subvenção das linhas interna­
cionais (hum bilhão, quinhen­
tos milhões de cruzeiros) 

e) Contri vuição fiuánceir! de r.e. 
equipamento (tres bilhoes, du 
zentos milhões de cruzeiros) 

d) Auxílio especial de emergênci1a 
(quatro bilhões de cruzeiros) 

e) Reajustamento cà contribuição 
financeira de reequipamento em 
1961 (hum bilhão'Ntrezentos e 
vinte e dois mi1hoes de cruzei 
ros) 

Cr$ 

1.906.000.000,00 

1.500.000.000,00 

3.200.000.000,00 

4.000.000.000,00 

1.322.000.000,00 

Cri 11.928.000.000,00 

2 - Bxerc!cio de 1963: 
a) Subvenção do "Plano de IntegrA 

ção Nacional" (hum b!lhão, no­
vecentos e seis mi1hoes de cr~ 
zeiros) 

b) Subvenção das linhas interna -
cionais (hum bilhão, qulnhen -
tos milhões de cruzeiros) 

c) Contribuição figanceira de re­
equipamepto (tres bilhões, duzen~ 
tos mllhoes de cruzelros)A 

d) Auxilio eSEecia1 de emergencla 
(seis bilhQes de ~ruzeiros) 

e) ~bvenção as empresas_de taxls 
aereos (duzentos ml1hees de 
cruzeiros) 

SOMA. Cr$ 

1.906.000.000,00 

1.500.000.000,00 

3.200.000.000,00 

6.000.000.000,00 

200.000.000,00 
12.806.000.000,00 
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Art. 28. O Poder EXecuti ve, por ' propl'f1· ~ , , , 

ter10 daAarona~tiea, baixara, no prazo de 90 (noventa) dias,a 
. .. 

contar da~ publicaçao desta lei, os regulamentos que se fize -
" ... rem neeessarios a sua execuçao. , 
Art. 29. Esta le,! entrara em vigor na data de sua .. ..., 

pUbl1caçao , revogadas as dispos!çQes em contrario • 

... 
Sala das Sessoes da 

, 

neiro de 196~. 

. CESAR PRIF1rO - Presidente 
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PA~CE~ DA COMISSXO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua lª reunião extraor , -
dinaria~ realizada em 21 de janeiro de 1963~ sob a presi -

A 

dencia do Senhor Cesar Prieto - Presidente ·- e presentes 
os Senhores Celso Brant, Salvador Losacco, Othon Mader ~~ 
bem Rangel ~ Miguel Bahury, Valério Magalhães, Mauricio Jo~ , 
pert~ Mario Tamborindeguy, Afonso Celso, Osmar Cunha, Luiz , , ... 
Bronzeado ~ Mario Gomes, Jayme Âraujo e Passos Porto~ opin~ 

Á 

por unanimidade, de acordo com o parecer do Rel ator, Depu-
tado Jayme Araújo~ pela aprovação do Projeto nº 3. 799/62 ~ - " que "estabelece medida.s de amparo a industria de transpor-
te aéreo e dá outras provid~ncias tt ~ nos t~rmos do Substi­
tutivo anexo~ que passa a adotar; 

Sala das Sessões da Comissão e Finança I em 
de janeiro de 1963. 

/ 
i 

• 
Cesar Prieto - Presidente 

/MLD-
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ANEXO 1., MlNaM.QUB ACPMP'ANIl' PROJETO DE LEI DE AMPARO 1 INDtlSTRIA 
t . ", 

D9S TRANSPORTES 
, ; 

AÉREos 

PLANO DE INTEORACXO NACIOMAL 
, p 

A necessidade do estabelecimento de um Plano de lnte 
, -, ... 

graçao Naoional pode encontrar sua origem exatamente nos 'tempos -- ' ... " prosperos de nossa aviaçao comercialo 
~ ... 

As c1rcunstancias que cercaram a proll1'eraçao #e em-
~ , ~ .' - ' presas, em decorrenola das facilidades de aquisiçao de aeronaves ex -

cedente~de guerra, impuseram o espírito de e~ula9ão entre as muni-
, , 

oipalidades brasileiras, toda' por1'iando por integrar s~u territo -
A !.' . A . . , 

rio na rede servida pelas empresas, de transporte ,aere.oo .' 
Para tan.to, bastava construir um oampo :de pouso e 

A ' ~ ... " ~ . 

obte'r da empresa o interesse para a ,lnclusao da localidade na rede, 
~ . ... . , ~ . ~ 

tosse aoenando-lhe com uma aquisiçao certa de passagens por voo,fos 
. . . .' . -.' '.' . ' - ~ . , 

•• interessando-a nas condiçoes economicas locaiso O tato e que 
__ • A. o, .: 

ttl emulaçao enoontrou igualmente oampo 1'acil na nece~sidade de ex-
,.. ~ ' , ,' 

R~8ao da& ~mpresas novas, forçadas a fugir aos traçados das rotas 
trad1c1onaiso 

Se essa política obteve grandes méritos, par aproxi­
m"p' dos ,randes centros lo~alidades longínquas, as quais estariam -

~ , 
at~da hoJe com seu progresso tolhido, ligadas precarlamente aqueles 

" ., 7 • 

centros, por outro lado proporcionou a estagnaçao do equlpamentoo -.. . ' , ., 
N.Q tendo sido previsto o grande surto de pos-guerra, a in1'raest~-... ~ ,,' 
~~ranao pode acompanhar a tecnioa, de modo que quando o equlpamen-,.. , ,, .... 
t~, ent.o respansavel pela llgaçao de no&so interior aos centros i~ 

" ~ , 

pqrtantes, 1'01 suplantado por novos tipos mais economicos, em fun-
~ do~ quais sua obaolesoência econômloa foi decr&tada, fomos tam-. .... . ..., .' , 
bela oolhidos pela inJunçao de nao poder aproveita-loo 

'Assim, quando o equipamento DouglasDC-3/C-41 se tor 
, -

~qu obsoleto, cêrca de 200 aeroportos estavam construídos para ope-
.. A ... . A 

f--,ç.o com elel1 sendo que. dentre eles, muitos pode:r.~~ admitir ope-
." . - , r .çao mais avançada, mas em localidades sem potenc1~1 de trafego -

q~e o ,permitisse o 

Nessa Situação, a. emprêsas de transporte aéreo. de~ 
r,ita a ilusão dos primeiros tempOs. teriam de abandonar tais esca-

" " ~~8, retificando o traçado de suas rotas, de modo a torna-las econ2 
~lcas, o que vem implicando o abandono de todo o interior brasilei­
~o, principalmente no nordeste e no oeste do País, onde somam deze-

... nas as defecçoes verificadas anualmenteo 
< 
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Essa perspectiva, que dia a dia mais se agrava ;del -
" -,. .. xaria sem transporte t oda a r egiao emazonica (onde as 11gF "':( " 

principais seguem os grandes cursos d' água), os Estados do n'Jrde~ --te, o interior do Estado de Minas, as ligaçoes de Mato Grosso e 
, 

Goias com as capitais, o interior sul rio grandense, paraense, en-
fim, implicaria o abandono do homem do interior o Assim, o progres -
80 por êle extraído do transporte aéreo, que o levou sem transição 
do 'estado primitivo ao mais adiantado seria anulado e restabeleci-- --das as condiçoes originais, situaçao que nao encontra ,paralelo em 
nenhum país civilizadoo 

.( ,. , , 
~ para evitar esse abandono, que ja ha alguns an08-

,. 
se vem ~azendo sentir, com reclamos gerais, que o ,Governo procura-

o ' " . " ,. -
estabelecer uma rede subvencionada, integrada das 19c~lidades sem 

. -~ ' ". , 
transporte aereo, mantendo a unidade nacionalo 

- -Hao comportando o problema outra soluça0 imediata , -porque a preparaçao da infraestrutura para eqUipamento superior d~ 
,. -manda tempo e mesmo dentro deste ela nao assegura a rentabilidade-

, -

necessaria para atrair empreendimentos privados, dada a pequena -
" , densidade de trafego, a unica via que pode impedir o rapido colap-- ,-so dos transportes nas regioes assinaladas e a adoça0 do Plano de -Integraçao Nacionalo 

A situação atual do PaIs, no tocante às linhas de 
ae~ftaVe8 DC-3/C-47, é estimada na qUilometragem anuâl de 00000000 
2505'200352 (vinte e cinco milhões e quinhentos evtnte mil trezen-

, A 

tose c-1nquenta e dois qUilometeos), que, na ba~ do ' custo de ope-
_ A A 

raçoes por qUilometro, atinge a vultosa importancia de Cr$o 
4077203050824',00 (resultado da multiplipação de 2505200352 qUilôme -A ' ,. 

tros vezes Cr' 187,00), que, confrontada com a importanci a de-
~ 205620799 0170,00 (receita operacional), acusa o também vultoso -
déficit de ~ 2020905060654,00 em todo ó paIso 

Não obstante, daquela quilometragem só foram extra! 
das para o PLANO DE I NTEGRAÇÃO NACIONAL 1607930400 quilômetros,c~ 
respondentes às ligações do interior, exclu1das, portanto, as lig!. 
ções costeiras (linhas troncos,), as ligações entre capitais e aqu~ 
las que, não obstante ligarem localidades variadas no seu curso,s~ 
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-sofrem a cqmpetiçao de transpo~tes.melhores e que, por isso mesmo , 
, 

dispensam o transporte inferioro 

-Compreende-se assim a razao por que, apesar de deri -
c1tárias também as linhas não incluídas no PLANO, nêste não está 

. , - - , compreendida a ~uilometragem relativas as linhas que nao sao pro -
priamente de integração nacional~ no total de 807260952 qUilôme -
tros anualmenteo 

A. essa quilometragem de 807260952 
, 

se deve aqreacer-
~ . 

a qUilometragem relativas as linhas costeiras e interiores, que 
unem os grandes centrosg n6 total de 9103380424 

A 

quilometros, a 
t · . .. . 

qual, confrontada com a qUilometragem do PLANO, nos da conta de 
que apenas 18% do total anual voado no País está enquadrada no re­
gime de subvencionamentoo Isso significa que predomina a explora-

_ A p 

ÇaO sem onua para os cofrespublicoso 

_ A _ 

Na .Regiao Amazonica as linhas sao operadas por dois 
tipos da equipamento~ 

a) o Catalina (PBY-5A, anfíÔ10,que exe -
cuta t odas as lilÜla~ aolon$o dos 
rios (Amazonas, Purus, Jurua, Madeira 
.r.a e Negro, e respeotivos afluentes; 

b) o Douglas DC-3/C-47, que executa ,as 
linhas para os territorlos do Amapa , 
Rio Branco, Acre e Rondoniao 

são lilações existentes há quase trinta anos e im -
prescindíveis à regiãó, mas que acumulam "deficits" no decorrer ~ 
dos anos, porque a subvenção que lhes é atribuída deteriora de ano 
para ano e não permite o equilíbrio da receita e despesa, sem que 
os níveis tarifários acompanhem as elevações dos custos operacl0 -
naiso 

-Nessa regiao, a quilometragem anual a considerar no 
• PLANO é de 2.6780416, assim distribuída pelos equipamentos: 

a) Catalina (PBY-5A) Qooooooooo 1.349.920 

b) Douglas DC-3/C-41)oQ ••••••• 1.328.496 

Para conciliar a necessidade de manter as linhas do 
A . . 

PLANO e o interesse, cada dia mais decrescente dos transportadore~ 
, ' 

, - , as voltas oom o insucesso da operaçao com equipamento deficitario, 
não se pode deixar de subvencionar os serviços. 
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Dentro das linhas estabelecidas no PLANO, entretanto, ... 
tal subvencionamento nao pode ser unifo~e, porque: 

; 

a) ha diversidade de equipamento, ... 
exige a cODsideraçao de oustos 
nais diferentes; 

o que 
operacio -

, . . . ; 

b) ha diversid_de no potencia1Ados usuari­
os e na sua " capa0 idade economica, o que 
exigetratamenvo preferencial em favor­
dos mais empobrecidoso 

.- .. . 

A ' . - . . , 

Assim, o fenomeno tem de merecer analise em separado, 
conforme se trate da região amazônica (assim considerada a região -

. A' - , . 

que vai do Oceano Atlantico a fronteira do Peru, no sentido leste---... . ; 

oeste, e a regiao abrangida pelo Estado de Mato Grosso e Territorios 
de Rondônia e Acre» no sentido norte-sul) ou das demais regiões do 
paíso 

. .. A 

301 §.uB.v~n2.i2.n~~nlo_d2. !.qB,i.2,am,e!!,t2.P'C;:)LC=.41 !o!.,a_d!. [es.i!,o_A!!!,a!,o-
nicao - -

... ... 
Verificando as condiçoes em que sao operadas as aero-

naves de tipo DC-3/C-47, comprova-se que o índice tarifário que 
, ; , A 

lhes e aplicavel e de 7017 por qui10metroo 

Não sendo~~opósito do Govêrno aumentar êsse índice , 
porque iS80 corresponderia a aumentar as tarifas e o usuário já se 

, ' -acha sobrecarregado, principalmente nas regioes servidas por aquelas ... ... 
aeronaves, a subvençao tem de ser estudada. em funçao deleo 

.. , ' . ... . 
Assim, partindo da projeçao dos custos para junho do 

, . . -
corrente ano, e dentro dessa projeção adotado o aproveitamento de 

. - ' . 
50~ (oinquenta por cento), verifica-se que para um custo 

, . 
horario de 

. . . A ' 

Cr$ 430000,00 (quarenta e tres mil cruzeiros), a receita passageiros 
, . 

-hora e de apenas Cr$ 230087,00» sendo a diferença entre as duas im-
portâncias o deficit-hora a ser atendido com o auxílioo 

... 
Para cobrir a despesa de operaçao, na base do aprovei -

tamento de 50% (cinquenta por cento), dentro da projeção dos custos-
para junho de 1962, e sem alterar o índice tarifário, o auxílio a 
ser concedido será de I 230087»00 por hora ou ~ 86~58 por qUilôme -
troo 
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Havendo no PLANO uma quilometragem anual subvencio­
nável de 16.7930400 (sem oomputar a região amazônica), o quantita­
tivo neoessário ao seusubvenoionamento decorre da multiplicação -

. . # .. 

dessa quilometragem pelo defioit qui1ometrioo (86058), ou seja,~ •• 
... . .. . . . 

1.461.025.800,00 (um bilnao e quatrocentos e sessenta e um milhões 
e vinte e oinco mil e oitooentos cruzeiros) em oada exercício. 

.. ,.. 
Para a regiao amazonica, menos desenvolvida do que 

. , , 
as demais e onde os transportes aereos desempenham papel de.unica-

, , 
via de .cesso rapida, o e.studo do subveno i onamen to tera de conside -.. 
rar outras oondiçoeso 

Sendo servida por dois tipos de equipamento, o anfi 
bio ao longo doa granses cursos d'água e o DC-3/C-47 nas ligações 
entre aeroportos, disso resultam dois índices tarifários, confor­
me esteja sendo utilizado um equipamento( 

a) índice 4092 para o PBY-5Aj 

b) índice 7017 para o' DC-3/C-47. 

. . .. ' ~ - .' ,.. Ora, nao ha nenhuma razao para a discrepancia, tan-
to mais que ela conduz .1.0 ab~urdo de onerar de forma diferente o 

, 
mesmo usuario, quando a viagem se faça em percurso que exija os 

, .. 
dois tipos de e9uipamento, quando o normal .. . e a . apllcaçao .de um 

, 
SOe 

Dadas as caracter1sticas da região, prefer1vel,poi~ 
adotar o índice tarifário mais baixo para todas as linhas ama..zôni­
cas, sejam operadas por DC-3/C-47,sejam operadas por PBY-5Ao 

Adotado êsse índice de 4092, dentro da projeção dos 
custos para junho do corrente ano, e dentro dela o aproveitamento­
de5~ (cinquenta por cento), encontrar-se-ão êstes elementos: 
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,. 
Custo da hora de voo para DC-3/C-47-430000pOO 

Receita passageiros-hora. o o o o o o o o o o, 15 0842pOO 

Deficit-horaooooooooooooooooooooooo 27 0158poo 

!sse"deficit" horário de 11 270158,00 corresponde a 
Cr$ 118,08 por quilômetro , que, mUltiplicado pela quilometragem anual ~ - ,. , 
voada . nesse tipo de equipamento na regiao amazonica, da o total de 
~ 156.868.808,00 { 1.3280496 quilômetros X Cr$ 118,00 = 1560868o808poo}o 

Aplicado o mesmo raciocínio ao equipamento PBY-5A, cujo 
,. , p 

preço de hora de voo e de I 500000,00i cuja receita passageiros-hora e 
~ apenas 11 80197,00; dentro da proJeção de custos para junho do corren 

. -. , . 

te ano, e dentro dela o aproveitamento de 50. (cinquenta por cento), o 
"deficit!!hora é de ~ 400982,00, ou seja, 1213,28 por qUi1ômetroo Mult1 
,., -

p1icado esse deficit quilometrico pela quilometragem voada na regiao a-
A ,. ,. 

mazonica oom esse tipo de equipamento, enoontra-se a importancia de 
. ,. 

I 287.911.000,00 (103490920.Qui10metros X1 213,28 - ~8709ll0000,OO)0 

s f N T E S E 

Portanto, o PLANO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL visa tão somen-
, 

te assegurar o transporte em linhas de onde o transportador tera de - -sair se nao houver o arrimo da subvençao, ficando centenas de 10calida-
"tA #IfIt#' des sem ele se as empresas tiverem de ' continuar as operaçoes como ate A 

gora0 

. " , 
Assegurando o transporte atraves da 

assegura, outrossim, o índice tarifário mais baixo 
nhas, uniformizando-o em níveis ainda mais ~ixos 

concessão doauxí1i~ 
para as mesmas li -- ,. na regiao amazonica , 

,. . , 
de potencial economico inferior para os usuarioso 

. 1 , 
O objetivo imediato do PLANO e assegurar essas duas van-- --tagens, mas ele 0&0 pretende a crista1izaçao dessa situaçao, porque es-

tabelece a paralela e paulatina melhoria da infraestrutura, de modo a 
-permitir, dentro de cinco anos, a , substituiçao do equipamento oneroso. 

O restabelecimento das linhas com equipamento DC-3/C-47-
, Aí' no nordeste e no oeste, em zonas de onde ja fora retirado p contribu ra-

para o progresso dessas regiões e cd.D e1e- a melhoria da dens idade de tr~ 
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, 
trafego, o que poderá determinar a redução ou mesmo eliminação do 
auxilio em 

, 
certas areas. 

1 medida que as previsões quanto ao aproveitamento . , 

tomado para base dos estudos de subvencionamento forem sendo uI • 
, . ., 

trapassadas, no sentido do saneamento do transporte, o auxilio -, . 
ira sendo reajustado, de modo a aliviar os 'oofres pÚblicoso 

11 • SUBVENCIONAMENTO DE LINHAS AÉREAS INTERNACIONAIS 

Embora date de quase vinte anos a entrada do Bra -- , sil na oompetiçao em linhas internacionais de longo curso, somen-
o • , 

A . , 

te em 1950 cuidou o Governo de ampara-las financeiramente o 

, -As precarias condiçoes em que se iniciou a linha 
, . - ,.. 

brasileira para a America do Norte so nao se revelaram mais cedo-
, -e impuseram ·o insucesso do empreendimento graças a situaçao en-- -tao reinante em razao da 11 Grande Guerrao 

, -A fase de reouperaçao mundial t que se seguiu ao -conflito, na transiçaopara abertura da era de progresso que ini-
~. ~ , ~ 

cia~-se-ia para a aviaçao oomercial, permitiu tambem a sobrevive~ 
" -cia de nossas empresas, cuja disparidade de serviço ainda nao era 

acentuada. 

- -A utilizaçao de equipamento moderno na competiçao-
A 

internacional logo mostrou a fraqueza de nossas empresas e a im -
, " possibilidade para elas ,de fazer face a contingencia, sobreviven-

. . " . .. 

do num clima em que a concorrenc.ia estrangeira contava com ajuda-
maciça dos governoso 

O sistema de acôrdos 'bilaterais 'instituido pela 
-- - ~ , . ""'" Convençao de Chicago (1944) deu felçao nova a competiçao nas li -

, , A . 

nhas aereas internaoionais, Porque as empresas operadoras passa -
, 

ram a atuar, fossem de inioiativa publica ou de iniciativa parti-
cular, como instrumentos da política do país de origem, legitimas 

A 

representantes desteo 
" 
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, " Enquanto i porem, esses instrumentos governamentai s 
, ~ 

se confundiam com o proprio Estado, a custa de cuja economia se 
, . ' -mantinham, atraves de capital estatal ou, ' quando nao assim, medi-

ante auxi1ios substanciosos e mesmo cobertura de "deficits" JI os 
. . . . 

nossos instrumentos identificados com a iniciativa privada leva -
vam a bandeira brasileira aoexteriqr, sem contar com o menor a­
poio financeiro o 

.' - " A situaçao de nossas empresas i enfrentando aguerri 
"'!"' 

. ~ . " . ' 

~a e municiada competiçao de empresas estrangeiras sem dispor do 
~pare1hamento mínimo i ndispensáve1 i teria de forçar a paralisação - , dos serviços , tao logo os progressos tecnicos alargasse a margem 

- - -

de diferença entre os aerviços estrangeiros e os serviços brasi -
1eiroso 

Dada a posi ção do Govêrno brasileiro, entretanto , -que nao desejava interromper a corrente de propaganda nacional no 
. A , , . 

exterior, procedeu el e aos estudos necessarios a amparar a indus-
. " tria dos transportes i a fim de permitir-lhe a sobrevivencia na 

competição internacional i para o que foi sancionada a lei 10181 i 

"" -de 17 de agosto de 19500 Esse diploma concedida a subvençao de 
( " , 

~ 10,00 dez cruzeiros) por qui10Metro voado entre o ultimo ponto 
p . ' , 

de escala em territorio ~ nacional e o ponto terminal da linha no 
exterIor o 

o sistema i nfle,xlve l da lei, impedindo os rea,justa -#' __ • A 

mentos inevitaveis que a f lutuaçao de despesas i atendidas em cer-
.. " ca de sua metade em moeda forte, impunha as nossas empresas,desde 

logo se revelou inadequado às reais necessidades do subvenciona -
mentoo 

Na verdade i destinando-se o auxilio ao reaparelha-
" , -mento das empresas i de modo a coloca-las na situaçao desejada de 

" ' -paridade com as congeneres estrangeiras , nao poderia ele deixar -
~ -de permitir o reajustamento para atender aquelas flutuaçoeso 

Não contando o Pa1s com indústria de construção ae -, . A 

ronautica, que pUdesse suprir as empresas do mais moderno equi pa-
mento, a política de conceder ~ 10,00 ' por qUilômetro voado nas li -
nhas internacionais não atingiria seu objetivo ~ dada a manifesta 

A " lnsuficiencia dos recursos totais orçamentarl os mesmo para equi -
A 

par uma empresa apenaso 
.. 
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De par dessa manifesta 
citada lei no 10181, de 1950, impunha 

,.. 
insut1ciencia, ocorre que a 
, ,.. 
as mesmas empresas uma qui-

, ,.. 
lometragem identica 

, 
a ser voada no campo domestico, sob pena de 

N perder a subvençaoo 

Á 
sua essencia, a fim 

,.. 
Tal exigencia, salutar na de 

evitar o aban~no das linhas interiores, 
, , 
e responsave1 parcialmen -, , 

te pelo inflacionamento da oferta no campo domestico, suportando-
as emprêsasum prejuízo com êsse excesso de oferta para não per -

, - , , , -
der o auxilio concedido as linhas internacio~ais, na suposiçao de 

Ã 

que poderiam faze-lo sem arruinar-seo 

Assim, um auxilio específicamente concedido a li -
, N 

nhas internacionais, dada a impossibilidade de disassociaçao dos-
campos de exploração(internacional e doméstico), generalizou-se -

, , .., 
na sua destinaçao, deixando de atender a um setor e a outro; em . um. palavra: perdendo-se na voragem da ' - , exploraçao deficitaria,pr~ 
ponderante. 

As elevações de ágio8 qU~ se verificaram após o 
, lo , N ' 

ano de 1950 termina~am a tarefa de deterioraçao do auxilio, iniol 
• ..., ': . " ." , A 

ada, com a inflaçao, de modo que ao ensejo da terminaçao da vigen-
, , 

, # " AI .. 

cia, da lei no 10181 ja se sentia a anulaçao da subvençao e a ne -
cessidade de seu reajustamento em bases superioresa 

Em 1955, a lei no 20686, de 19 de dezembro, reto -,.. , 

mou a vigencia da lei no 10181, onde ela terminara (30 de junho -
de 1955) e dilatou o regi~e até 30 de junho de 1960, reajustando~ 

~ ' ,.. 
a subvençao para i 20,00 por quilomet,ro e prevendo, para atender-
às flutuações das despesas uma elevação até 2~ (vinte por cento~ 

, 

Mas os estudos de que haviam resultado o quantita-
, .. 

tivo e a peroentagem de reajustamento eram anteriores as reformas 
cambiais então levadas a efe1to~cando,poi8,superados quando a -tramitaçao legislativa os transformou em leia 

- -' Foi em atençao a essa situaçao que o Projeto de 
lei no 1920-B, de 1960, que se destinava a prorrogar o regime de 

. . "." . 

subvencionameRto, adotou para quantitativo de subvençao, para 
equipamento mais moderno, ~ 100,00 (cem cruzeiros) por QUi1ôme 
troo 

o 

-
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-Mas enquanto se precessava a tramitaçae desse Prejete 
• 

de lei, duas 'Outras refermas cambiais e celheram em seu curse e vie­
ram superar e quantitative estudade e censiderade suficiente para 

,A ~ ~ 

permitir as empresas a posiçae adquirida na cempetiçao internacio -
nal. 

- , . a elevaçao do dolar de ~lOO,OO para 1200,00; 

280. 
,.. 

o desaparecimento do cambio privilegiado para as ,.. , , 
empresas aereasA e que elevou o dolar de ~.o o 
200,00 para o cambio livre. 

Assoberbadas por compromissos internacionais vultosos ,.. 
a serem liquidados em moeda forte, o desaparecimento do cambio priv!. 
legiado, sob euja égide se concretizam cêrca de 45% (quarenta e cin­
co por cento) das despesas, criou uma situação de a,sfixia para as em. 

,.. -presas bras~leiras, cujos serviços estao ameaçados de colapsoo 

,.., -
Triplicando os onus atraves dessas elevaçoes, a situ~ - , -çao 80 poderia encontrar corretivo na triplicaçao, por igual, do au-,. 

xilio, mas ocorre que todas as empresas que operam no campo interna-
o , A' 

cional em neme do Brasil operam tambem extensa rede domestica, sendo 
impessível considerar isel adamente os fenômenos peculiares a cada 

A 

um desses setores, cUjo mal tem raiz comum. 

que se 
Censti tuído o plano de auxilio de várias modalidades, 

completam, a concessãe do auxilio específico a um seter impli -
ca o auxilio indireto ao out ro setor, 
o saldo positive ou negati vo parcial. 

atribuindo-se, reciprocamente, 
, .-Isso explica a razao de -nao 

Ao ' 

ter sido proposto o auxilie tres vezes superior ao que constava do 
.. ,-

Projeto no 1920-B, como teoricamente seria necessario em funçao da -
~ . , , 

triplicaçao dos encargos : e que o plano de auxilio contem quatro me 
.. 

didas de amparo, cuja soma ati nge a desejada finalidade. 

Assim, a políti ca iniciada em 1950, cujas caracterís-- -ticas impoem, agera mai s que nunca , sua continuidade, nao pode ser 
suprimida abruptamente ( e isso ocorrerá sem auxilio), porq*e o pre~ 
tigio de nossas l i nhas aéreas internacionais constitui já um título 
irrenunciável pelo País, cujo prejuizo seria muito maior de que o 
auxilio proposto. 
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-Atualmente, as ligaçoes brasileiras para o exterior 
abrangem os oinoo oontinentes, levando o prestigio, 
paganda brasileira a todas as partes do mundo. 

o nome e a pro -

a) ligações regionais oom a Argentina, Uru -guai, Paraguay, Chile, Perú, Bolívia, Equa dor, Colombia, Venezuela, Guiana Franoãsa; Guiana Inglesaj 

b) ligações oom 
Nova Yorque, 

o) ligações oom 

a América do Norte (Méxioo 
Chioago e Los Angeles)j 

a Ásia (Japão e Líb_no); 

, 

d) ligações oom a Europa (Portugal, Espanha , França, InglatJe,rra, Alemanha, Itália); 

e) ligações oom a Áfrioa (Egito e Áfrioa Fr81 oesa). -

são anualmente, 1}.992.880 quilômetros de propagan­
da viva do País, de nossa gente e de nossas ooisas, que não mais 

, -podem parar, mais que tambem nao mais podem presoindir da subven --çao. 

111 CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA REEQUIPAMENTO 

, , O desenvolvimento tecnioo da industria de constru --çao aeronáutioa veio oolher os países menos desenvolvidos em situa --çao 
". ,,.,,, # .." de nao poder aoompanha-Io, nao so em razao da versatilidade -

dos , tipos de equipamento como tambem dos preços elevados. 

Havendo apenas dois mercados fornecedores importan-- , tes, em oondiçoes de proporcionar, dentro da tecnica avançada, o 
, -equipamento necessario para enfrentar a competiçao por eles mesmos 

, A 
, estimulada atraves das empresas de sua nacionalidade, apropria A _ 

contingencia dessa limitaçao impede a baixa dos preços. 

, Mas sendo estes pagos em moeda forte, obvio que o 
correspondente na moeda de cada um dos países que recorrem àqueles , . mercados oscila ma medida em que sua propria moeda perde terreno -, para outra. Em uma palavra: a medida em que a moeda nacional se 
deteriora, maior o preço a ser pago. 
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, 
A perspectiva da era do jato Ja demonstrava. que t.::\ l 

'" equipamento tornar~se-ia proibitivo a nossas empresas, porque ~ em~ 

penhadas com compromissos ainda em curso, relativos a equ1pamento-
, -convencional ha pouco adquirido, na suposiçao de que seriam compa ~ 

tíveis com a concorrência~ não pOderiam dispor de meios para adqui 
. -

rir o equipamento a Jato sem que uma destas situações ficasse defi -
nida: 

-

a) 

b) 

-liquidaçao dos compromissos anteriores; 

financiamento total do novo equipamentoo 

'" Nao pretendendo deixar ao desamparo as empresas bra -
'" sileiras, dispas o '" , Governo a auxilia-las 

, 
atraves de um sistema em -que a situaçao do 

, 
material ja adquirido - ' .. nao servisse de obice a -consecuçao de seu reequipamento em moldes modernoso 

Assim, a lei no 30039, de 20 de dezembro de 1956, 
concedeu uma contribuição financeira de I 4500000.000,00 (quatro -
centos e cinquenta milhões de crâzeiros), a vigorar por cinco anos 

'" destinada ao reequipamento das empresas brasileiras de transporte-
aéreo, em sistema híbrido que comportava a extensão dos favores ao 

, 
equipamento Ja adquirido e ao equipamento a adquiriro 

o sistema da lei partia da necessidade de fazer re­
troagir seus efeitos ao começo do ano, quando a mudança da politi-
ca cambial colhera 

, 
em curso compromissos ajustados sob criterio 

, 
mais benefico. 

'" -Desse modo, parte da contribuiçao financeira foi 
, 

destinada a fazer face a compromissos ja em curso, referentes a e-
, 

quipamento' em trafego, frustrado, em parte, o reequipamento nos 
.. moldes originariamente pretendido, conquanto ficassem aliviadas as 

'" empresas dos encargos que as impedia de atingir as desejadas metas 
.. -no tocante a aquisiçao de aeronaves a jatoo 

- , Entretanto, a situaçao geral da industria dos. trans -, , 
portes aereos, de ter de saldar compromissos inadiave1s de nature-- , za diferente, nao permitia liquida-los nos vencimentos, tanto mais -que a contribuiçao financeira, na qual haviam fundado os respect1--vos esquemas de pagamento no exterior, nao lhes era entregue em 
tempo e hora para evitar a mora 0 
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Disso decorreu, em muitos casos, a necessidade de obter 
, 

numerario a juros altos, a fim de evitar a mora no exterior, onde, tra -
duzida em moeda forte, suplantava a usura de que eram vít1mas no pró -
prio meio. 

, 
De outra parte, os agios financiados foram acumulando-

se no decorrer 
-çao criada com 

do tempo, contribuindo para o agravamento de uma situa­
a melhor das intenções, mas que não seria possível aten -

der dentro das - . disponibilidades da contribuiçao financeira concedida o 

- , ~ Com a elevaçao do dolar a ~100,00 para as empresas de 
, , . ,., 

transporte aereo, criava-se o anteclimax para uma crise insoluvel, nao 
A 

fosse a lei no 30928, de 17 de julho de 1961, haver ajustado a contri-- , buiçao financeira da lei no 3 0039, de 1956, a fim de equilibra-la com 
- , a e l evaçao do dolar de custo para i 100,00. 

Na , -expectativa, porem, de que a situaçao cambial -nao 
-sofreria evoluçao '" abrupta no sentido do desaparecimento do cambio de 

, . -custo, ou que, na pior das hipoteses, a elevaçao seria gradativa, per-
. - '" mitindo-lhes a absorçao normal dos encargos, as empresas brasileiras ~ 

tiraram-se (aliás como estava previsto quando a contribuição financei­
, r a foi dada pela lei no 3039, de 1956) à aquisição de aeronaves a jat~ 

uma vez que 
riam anular 

-nao podiam esperar os longos prazos de entraga, que pode --, 
a iniciativa de colocar-se em pe de igualdade na competiçac 

internacional o 

-Nessa perspectiva, otimista no sentido da manutençao do 
~ -cambi o privilegiado, foram feitos contratos para aquisiçao de aerona -

ves a jato (sete aeronaves: 2 BOEING, 2 Dc-8 e 3 C.ONVAIR 990), e acce~ 
, ,-

sorios e sobressalentes para opera-las, numa inversao aproximadamente-
,.. -de US$35.0000000,00, que, na base do cambio entao vigente e que se es-

, -perava se mantivesse por longo tempo, ja acusava entao vultosa impor -
tância de ((8 30500 . 0000000,00 (três bilhões e meio de cruzeiros)o 

Tais compromiSSOS representam hoje, 
~ 10000000000000,00 (dez bilhões de 

,.. 
na base do cambio -

livre, mais de 
demonstra, 
transporte 

.. 
a saciedade, 

, 
aereo tem de 

a magnitude do problema 
enfr entar o 

cruzeiros) , o 
, 

que a industria 

que 
do 

'" Ao expirar a vigencia da lei no 3039 , de 20 de dezembro 
de 1956 (vigência de 5 anos) o esquema dos compromissos assumi dos 
las emprêsas brasileiras para seu reequi pamento ainda ia a 1968, 0 

De-, 

que 

de certo modo faz novamente remontar a situação a 1956, quando estava~ 
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, -forçadas a acompanhar o desenvolvimento tecnico da construçao aero-
, _ A 

nautica e nao podiam fazerlo em virtude de compromissos anteriores-
em curso. 

, ' 

Somente no ano passado, entretanto, duas reformas -
t . A . 

cambiais atingiram as empresas de transporte de maneira desaatrosa-
lIft# . ",., , 

para a consecuçao dos objetivos de reequipamento: a elevaçao do do -
lar de custo de ~ 100,00 para a 200,00 e daí para o câmbio livre. 

-Para contrabalançar os efeitos da primeira elevaçao-
, 

nos compromissos a serem saldados no exterior torna-se necessaria a 
verba de a 1.322.500.000,00 (um bilhão e tresentos e vinte e dois 
mi lhões e qUinhentos mil cruzeiros). E para ajustar ditos compro -

, , , . 

missos a passagem do dolar de custo ao dolar livre, eliminando as -,.. . . . , . . 

sim o cambiõ privilegiado de que vinham gozando ha tanto tempo, sem 
que com isso prejudicar a politica brasileira de reequipamentoain-

, 
da a concretizar-se nos proximos , -anos, e mister uma contribuiçao a-
nual de ~ 3.200.000.000,00 (três 
zeiros) o 

,.. -bilhoes e duzentos milhoes de cru-

Embora date de 1956 a contribuição financeira para­
reequipamento; conquanto ainda estejam por solver vultosos compro -

, , 
missos em moeda forte, o fato e que somente agora se fazem sentir -

A 

na sua plenitude as consequencias dessa politica de ajuda0 
_ A 

Na verdade, a reduçao das empreaas brasiletras no 
campo internacional ( não consideradas as ligações regionais) a 

, - , duas somente e a absorçao, no campo domestico, de sete companhias , 
diminuindo a - - , fricçao entre elas e racionalizando a oferta, nao so -determinarao disponibilidades de equipamento obsoleto, que pode ser -reexportado e diminuiria as remessas de divisas, como ainda tornarao 

, , 
mais facil o reequipamento em bases modernas, pari-passu com a tecal -ca, dada a padronizaçao paulatina do material. 

Dispondo do arbítrio para controlar a utilização do 
A' -material, o Governo podera impugnar a importaçao do equipamento que 

... -nao esteja nos padroes desejados, bem como determinar que tipos po-
dem ser importadOS com OS favores da lei. 

, , 
Certo, porem, e que, iniciada a 

... 
importaçao sob o pa -

trocínio da lei n. 3039, de 1956, inadmissível -a cessaçao dos efei -
tos desse patrocinio a essa altura, precisamente quando os encargos--se tornaram pesad6s exatamente em razao da mudança de politica cambi 

, Ao 

aI efetivada pelo proprio Governo. 
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IV CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE EMERGftNCIA 

, 
Sem embargo das medidas de carater geral e especial 

, , . " 
atinentes a indus tria dos transportes aereos entre nos, divididas-

, -entre os setores a serem atendidos, o fato e que a situaçao exige 
-" , correçao com referencia a diversas rubricas que, do contrario, es-- " tabeleceriam soluça0 de continuidade do binomio encargos versus au -

xilios. 

, 
Com os sucessivos e rapidos aumentos dos custos ope -

racionais, deoorrentes das Instruções ns. 208 e 219, de 1961, do -
aumento do salário-mínimo, a situação deficitÁria dos transportes-

, , 
aereos agravou-se consideravelmente. 

-Mantida a subvençao para linhas internacionais em 
, 

niveis pelo proprio Poder Legislativo considerados superados; ter-
" " minada a vigencia da lei n. 3039, de 1956, e deixadas as empresas-

com compromissos vultosos a serem liquidados no exterior; a braços - " com os deficits crescentes da exp10raçao anti-economica das linhas 
" -interiores e instadas pelo Governo a nao paralizar esses serviços; 

. , 
impossibilitadas de atribuir aos usuarios os encargos que, normal-

, 
mente deveriam onerar as tarifas, porque saturadas ha muito tempo, -nao puderam ,.. -as empresas fazer face a suas obrigaçoes, muitas delas 
assumidas a prazo curto por força da conjuntura nacional. 

Esses compromissos vultosos foram de tal ordem no 
, 

ano proximo findo que determinaram - sem que com isso atenuasse a 
situação - aumentos tarifários da ordem de 64~ (sessenta e quatro 
por cento) em apenas se i s meses. • 

, 
E somente os encargos posteriormente surgidos exigi -

ram 3 nos serviços não beneficiados, salário-mínimo e elevação ge -
ra1 de salários, um aumento da ordem de 38% (trinta e oito por ce~ 

-to), que somados 
de 130% (cento e 

a todos os aumentos do ano, tradu/ i ria a e1evaçao 
trinta por cento) . 

Fixado o aumento do custo de vida no ano passado em 
45% (quarenta e cinco por cento), aqueles 130% (cento e trinta por 
cento) de aumento tarifário representariam a majoração de 85%(oi -
tenta e cinco por cento) acima do aumento do custo de vida, o que 

, 
dispensa maiores comentarios quanto aos seus efeitos desastrosos e - , impossibilidade de absorçao pelas tarifas aereas. 
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De par com aqueles compromissos l que obrigaram as 
A , 

empresas a recursos heroicos 1 que lhes exigiram sacrificios imedi -, , " 

atos l os debitos previdenciarios aumentaram, porque a despropor --çao entre os encargos e a receita aumentou e com ela a impratica-
" bilidade de atende-los na conjuntura, abrindo, assim, outra fren-
" " te na extensa batalha pela sobrevivencia. 

" Conjugados esses fatores aos efeitos das referidas -instruçoes, que, no tocante apenas a peças e sobressalentes, in -
, " 

dispensaveis ao funcionamento das aeronaves, representam a parce-
" - ' la de i1 2.000.0000000,·000 (dois bilhoes de cruzeiros), enquanto -

seus reflexos no consumo de comtrustíveis excede a importância de 
, , 

~ 2.200.000.000,00 vale dizer, um aumento extraordinario de despe -
sas de Cr$ 4.200.000.000,000 (quatro bilhões e duzentos milhões -
de cruzeiros) tão ,somente nas duas rubricas. 

Aliás, desde agôsto de 1961 estão congeladas, por 
A 

falta de recursos, as retiradas das cotas de cambio para peças e 
~ ~, ~ 

sobressalentes, situaçao que nao podera manter-se sob pena de por 
" em risco a segurança do voo. 

çosa dessas 
, 

obrigara ao 
culo vicioso 
impedir. 

-Sem que a situaçao seja corrigida, a retirada for-- " cotas, a fim de nao interferir com a segurança de vo~ 
desatendimento de outra rubrica, estabelecendo o cir 

, , -
, " " , que somente o auxilio especial de emergencia podera 

É preciso notar que somente no ano passado,em vir-
"" , , tude da situaçao acima descrita, os debitos previdenciarios em 

atraso, subiram a I 1.000.000.000,000 (um bilhão de cruze'iros),el~ 
vando para ~ 5.200.000.000 , 00 (cinco bilhões e duzentos milhões -
de cruzeiros) o total de apenas três rubricas a serem atendidas. 

", 

Outros ítens da despesa terão igualmente de ser-
,,, , 

relegados a plano secundario por exigencias certas e inadiaveis , 
" " como pagamento das folhas salariais, remessas de divisas para o 

exterior, a fim de evitar juros de mora em moeda forte, juros hi-
, .. . .., 

potecarios que, nao pagos, poderao determinar executivos, forneci -
mentos de combustíveis, cujo corte paralizará os transportes. E, 

"" naquilo que comportar a mora sem execuçao, os 
, 

debitos acumular -se-ao. 
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, ... 
Ora, e preocupaçao governamental evitar o agravamen-

. , ~ , 
to da espiral inflacionaria com elevaçoes de tarifas, que, alias,j~ 

... , 
mais poderao absorver os encargos todos que as oneram, alem de pro-

. IW' , __, 
vocar a retraça0 dos usuarios, de modo que a unica soluça0 esta em 

,A , ... 

proporcionar as empresas de transporte aereo uma contribuiçao espe-
A 

cial de emergencia, que lhes permita atender a todas as rubricas 0-

ra sem atendimento, 
mente, lhes permita 

-enquanto a concessao dos demais auxilios, anual -
retomar o ritmo de normalidade essencial 

, 
a -assunçao dos encargos. 

0000000 

dga . 
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DOS TRANSPORTES AÉREos 
., 

, , 

PLANO 

A necessidade do estabelecimento de' us Plano de Inte -., ..., 
graçao Nacional pode encontrar sua origem exatamente nos ·tempos -- .', ..., - .' 

prosperos de nossa aviaçao comercialo 
,., -As c1rcunstanoias que cercaram a proliferaçao #e em-o ,., . ,., . .. _. . , . 

presas, em decorrencia das facilidades de aquisiçao de aeronaves e~ 
ceàent~~de guerrà, impuseram o espí~ito de e~ulação entre as muni-

' . ;c " 

cipalidades brasileiras, toda' porfiando por integrar SêU territo -
A .'-: 2-.... , . " ..' '. , 

1'10 na rede servida pelas empresas, de transporte ~ae~oo 

Para tanto. bastava construir um c.-po :de pouso e 
,. ' ,., ..., .. '. ,., . 

obter da empresa o interesse para a .inclusao da localidade na rede, 
,., .. ~ ~ . . A . A 

tosse aoenando-lhe com uma'4;aquisiçao certa dt!p&ssagen$ por voo,fo!. 
.. , ", .' ...- ~- :<t '" " . . ~ 

se interess~do-a nas condiçoes economicas 10ca1so , O tato e que 
... . .... , I . .' : 

tal .. emulaçao enoontrou igualmente oampo facil na . n~ce@s1dade de ex-
p~aão das ~mprêsas n~v.s, forçadas a ' fugir aos tr~~ados das rotas 

\ trad1clonaiso 
, '" 1" • . .. ~~ , t-.-r.·~.-", .... c ": ,a-

Se essa' Poiíti~a obteve grandés méritos. ;'por aproxl-
,mar" dos grandes cent~s lo~alidades longínquas, as qua1s estar1am -

. .. ~ , . 
ainda hoje com seu progresso tolh1do, ligadas precariamente aqueles 
centros, por outro lado proporc10nou a estagnação do equipaméntoo -

, . . _ . . . , . 

Naotendo s1do previsto o grande surto de pos-guerra,a 1nfraestru-
. ..." . , : . 
tura ' nao pode acompanhar a teen1oa, de Qlodo que quando o equipamen-

., . , . ., 
to, entao responsavel pela ligaçao de n08SO interior aos centros im 

. -. . . . ,., . 

portantes, foi suplantado por novos tipos mais ecoaomicos, em fun-
_ ,., . A . 

çao dos quais sua obsolescencia economioa f01 decretada, tomos tam-
~ ". ...' , hem ·~.Q~nidos pela injunçao de nao poder aprove,i ta-lo o 

'Assim, quando o equipamento Douglas ., DC-3/C-41 se tor 
. . -

nou obsoleto, cêrca de 200 aeroportos estavam construídos para ope-
r._ç.o . com êle, sendo que, dentre êles, muitos poder,~,~ adm1tir ope-- . . , 
r~,çao .. mais avançada, mas em localidades sem potenc1,.1 .. de trafego -
que o .. permitisseo 

Nessa Situação, a. emprêsas de transporte aéreo, de!. 
feita' " ilusão dos primeiros tempOs, teriam de abandonar tais esca-
las, ret1ficando o traçado de suas rotas, 
micas, o que ·vem implicando o abandono de 
1'0, principalmente no nordeste e no oeste 
nas as defeoções verificadas anualmenteo 

" " de modo a ,torna-las econo -
todo o interior brasilel-
do País, onde somam deze-
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L 
Essa perspectiva, que dia a dia mais se agrava~de 1 -

'" .." .. xaria sem transporte toda a regiao emazonica (onde as liga :: oc<J 
principais seguem os grandes cursos d'água), os Estados do nordes­
te, o interior do Estado de Minas, as ligações de Mato Grosso e 

I 

Goias com as capitais, o interior sul rio grandense, paraense, en-
fim, implicaria o abandono do homem do interior o Assim, o progres -
so por ê1e extraído do tran~porte aéreo, que o levou sem transição 
do estado primitivo ao mais adiantado seria anulado e restabeleci-

.... ....-das as condiçoes originais, situaçao que nao encontra paralelo em 
nenhum país civi1izadoo 

É para evitar êsse abandono, que já há alguns anos-
Ao 

se vem razendo sentir, com reclamos gerais~ que o .Governo procura-
o •• " . • ,.. -

estabelecer uma rede subvenc i onada, integrada das localidades sem 
.. ~ " .. 

I 

transporte aereo, mantendo a unidade nacionalo 

- -Nao comportando o problema outra soluça0 imediata , 
.... 

porque a preparaçao da infraestrutura para equipamento superior de 
- -_ A _ 

mand~ tempo e mesmo dentro deste ela nao assegura a rentabi1idade-
, 

necessaria para atrair empreendimentos privados, dada a pequena -
I I I 

densidade de trafego, a unica via que pode impedir o rapido co1ap-
50 dos transportes nas 

.... ,-
regioes assinaladas e a adoça0 do Plano de 

.... 
Integraçao Nacional. 

A s ituação atual do País~ no tocante às linhas de 
?Onaves DC-3/C-47, é estimada na quilometragem anuál de 00000000 

25.5200352 (vinte e cinco milhões e quinhentos evtnté mil trezen­
tose cinquenta e dois qUi1ômeteos), que, na ba&e do · custo de ope-

_ A - Ao 

raçoes por qUi10metro, atinge a vultosa importancia de Cr$. 
40772.3050824-,00 (resultado da multiplicação de 2505200352 quilôm!. 

Ao - Ao 

tros vezes Cr' 187,00) , que, confrontada com a importancia de-
a 20562.7990170,00 (receita operacional), acusa o também vultoso -
déficit de I 20209 .5060654,00 em todo ó paíso 

Não obstante, daquela quilometragem só foram extraí -
das para o PLANO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL 16 07930400 quilômetros,c~ 
respondentes às ligações do interior, excluídas, portanto, as lig!. 
ções costeiras (linhas troncos) , as ligações entre capitaiS e aqu!. 

-las que, nao obstante ligarem localidades variadas no seu curso,s~ 



3 

~ , - ) sofrem a cqmpetiçao de tra . spo:rteso melnores e que, por isso meStúú ~ 

dispensam o transporte inferior o 

-Compreende-se assim a razao por que, apesar de de r i -
citárias também as linhas não incluídas no PLANO, nêste não está 

~ CIW Iiw " compreendida a ~uilometragem relativas as linhas que nao sao pro -
priamente de integração nacional~ no total de 807260952 qUilôme -
tros anualmenteo 

A essa quilome tragem de 8 07260952 se deve aq'reacer-
~ . 

a quilometragem relativas as linhas costeiras e interiores, que 
A 

unem os grandes centrosg no total de 9103380424 quilometros g a 
" " qual, confrontada com a quilometragem do PLANO, nos da conta de 

que apenas l8~do total anual voado no País está enquadrada no re­
gime de subvencionamento o Isso significa que predomina a explora-

,. A 

çao sem onus 
p 

fres .publicoso 

_ A _ 

Na ,Regiao Amazonica as linhas sao operadas por dois 
tpos d. equi~amento ~ 

a) o Catalina (fBY-5A ll anfl0io ll que exe -
cuta todas .... s 11nha~ ao ' 10n!S0 dos 
rios (Amazonas, Purua, Jurua, Madeira 
.r-a e Negro, e I'espeotivos atluentes; 

b) o Douglas DC-3/C-4711 que executa ,as 
linhas para os territorlos do Amapa , 
Rio Branco, Acre e Rondoniao 

são lilações existentes há quase trinta anos e im -
prescindíveis à regiã~, mas que acumulam "deficits" no decorrer ~ 
dos anos, porque a subvenção que lhes é atribuída deteriora de ano 
pára ano e não permite o equilíbrio da receita e despesa , sem que 
os nIveis tarifários acompanhem as elevações dos custos aperacio -
naiso 

-Nessa regiao~ a quilometragem anual a considerar no 
PLANO é de 206780416 , assim distribuída pelos equipamentos: 

a) Catalina (PBY-5A)oooboooooo 103490920 

b) Douglas DC-3/C-41)oooooooo. 103280496 

Para copcl1iar a necessidade de manter as linhas do 
A . 

PLANO e o interesse, cada dia mais decrescente dos transportadore~ 
, - , as voltas com o insucesso da operaçao com equipamento deficltarl0, 
rião se pode deixar de subvencionar os serviçoso 
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Dentro das linha$ estabelecidas no PLANO, entre t anto, -subvencionamento nao pode" ser unifo~e, porque: , 
'. ,._. . 

, 
,a di versidade de equipamento, o que -xige a consider.çao de custoe operaci~ 
nais diferent.esj 

~ , . . , 
a diversidade no potencialAdos usuar1-

os e na sua " capa0 idade economiaa, o que 
exigetratamen~o preferencial em favor­
dos mai s empobrecidoeo 

A ' ... . . , 

Aseim, o fenomeno t em de merecer analise em separado, 
conforme se trate da região amazôni ca (assim considerada a região -

: A~ ' " que vai do Oceano Atlantico a fronteira do Peru, no sentido leste---
. - . , oeste, e a regiao abrangida pelO Estado de Mato Grosso e Territorios 

de Rondônia e Acre g no sentido nor t e-eul) ou das demaie regiões do 
paíeo 

- ,.. Verificando as condiçoes em que sao operadas ae aero-
• , 

aves de tipo DC-3/C-47, comprova-se que o índice tarifario que 
, , , A 

lhes e-aplicavel e de 7 o l 't por qutlomet ro,o .' -

_ . ' , A A 

Nao sendo ~~oposito do Governo aumentar esse índice , , 
porque iS80 corresponder1a a aumen~ar as t~rifas e o usuario 

, 
ja se -acha sobrecarregado, pr incipalmente nas reg10es servidas por aquelas 

,.. -aeronaves, a subvençao tem de ser estudada em funçao deleo 

-Assim, partindo da projeçao dos custos para junho do 
. . . -" . 

corrente an,o, e dentro dessa projeçao adotado o aprove1tamento de 
, .. ... . , , . 

50~ (cinquenta por cento), verifica-se que para um custo horario de 
. . . A 

Cr$ 430000g00 (quarenta e tres mi l cruzeiros), a receita passageiros 
, . 

-hora e de apenas Cr$ 230087,00, sendo a diferença entre as duas im-
portânCias o deficit-hora a ser atendi do com o auxilioo 

,.. 
Para cobrir a despesa de operaçao, na base do aprovei 

. -tamento de 50% (ci nquenta por cento), dentro da projeçao dos custos-
para junho de 1962, e sem alterar o índi ce t arifário, o auxí l io a 
ser concedido será de I 23 0 087 g 00 por hora ou ~ 86~58 por qUilôme -
troo 
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Havendo no PLANO uma quilometragem anual subvenc i o­
náve1 de 16.7930400 (sem oomputar a região amazônica), o quantita-

, . - . -
tivo neoessario ao seu subvencionamento deoorre da mu1tip1icaçao -
dessa quilometragem pelo deticit qui10métri~0 (86058), ~ seja,l o. 
1.461.025.800,00 (um bi111ão e quatrocentos e sessenta e um milhões 
e vinte e cinco mil nlffrRs oruzeiros) · em cada exercício. 

- ,. Para a regiao amazon1ca, menos desenvolvida do que 
, , 

as demais e onde os transportes aereos desempenham papel de.unica-
, # 

via de ,"cesso rapida, o estudo 'do subvenc i onamen to tera de conside --rar outras condiçoeso 

Sendo servida por dois tipos de equipamento, o anfí -' . , 
bio ao longo doa granses cursos d'agua e o DC-3/C-47 nas ligações 
entre aeroportos, disso resultam dois índices tarifários, confor­
me esteja sendo utilizado um equipamento i 

a) índicé 4.92 para o PBY-5Aj .-----.... - b) índice 7.17 para o DC-3/C-47. 

~ 
. ..-' , -. ". . " . 

Ora, nao ha nenhuma razao para a discrepancia, tan-
to mais que ela conduz .ao ab~urdo de onerar de forma diferente Q 

, . 

mesmo usuar10, quando a viagem se faç_a em percurso que exija os 
, , -dois tipos de e9,uipamento, quando o normal __ e aap11caçao .de um so. 

Dadas as características da região, preferíve1,poi~ 
adotar o índice tarifário mais baixo para todas as 1iÍ1has am8,zôni:" 
oas, sejam operadas por DC-3/C-47, . sejam operadas por PBY- 5A. 

C\lstos 
de 5~ 

Adotado êsse índice de 4092, dentro da projeção dos 
para junho do corrente ano, e dentro dela o aproveitamento­

(cinquenta por cento), encontrar-se-ão êstes elementos: 
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,. 
Custo da hora de voo para DC-3/C-47-430000,OO 

' " Receita passageiros-horaoooooooooo o 150842, 00 

Deficit-horaooooooooooooooooooooooo 27 0158,00 

!ssettdeficit" horário de 6:1 270158,00 corresponde a 
Cr$ 118,08 por quilômetro, . que, multiplicado pela quilometragem anual ~ - ,. , voada nesse tipo de eqUipamento na regiao amazonica, da o total de 
I 15608680808,00 ( 103280496 qUilômetros X Cr$ 118,00 = 15608680808,00)0 

Aplicado o mesmo raciocínio ao equipamento PBY-5A, cujo 
,. , ~ 

preço de hora de voo e de 6:1 500000,00; cuja receita passageiros-hora e 
~ apenas 6:1 80197,00; dentro da prOjeção de custos para junho do corren 

, -. , 
te ano, e 'dentro dela o aproveitamento de 50~ (cinquenta por cento), o 
ttdeficit!hora é de 6:1 400982,00, ou seja, ~13,28 por qUilômetroo Multi 
,., -plicado esse deficit quilometrico pela quilometragem voada na regiao a-,. ,. ,. 

mazonica com esse tipo de equipamento, encontra-se a importancia de 
6:1 287.9110000,00 (103490920.quilômetros X'2l3,28 == Qt28709ll0000,00) o 

Portanto, o PLANO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL visa tão 
, 

somen-
te assegurar o 

, 
transporte em linhas de onde o transportador tera de - -sair se nao houver o arrimo da subvençao, ficando centenas de localida-

"A 1fW' des sem ele se as empresas tiverem de continuar as operaçoes como ate ~ 
gora0 

Assegurando o transporte através da concessão doauxíli~ 
assegura, outrossim, o índice tarifário mais baixo para as mesmas li -
nhas, uniformizando-o em níveis ainda mais baixos na região amazônica , ,. , 
de potencial economico inferior para os usuarioso 

•• , 
O objetivo imediato do PLANO e assegurar essas duas van-

- --tagens, mas ele nao pretende a cristalizaçao dessa sltuaçao, porque es-
tabelece a paralela e paulatina melhoria da infraestrutura, de modo a -permitir, dentro de cinco anos, a , substituiçao do equipamento onerosoo 

O restabelecimento das linhas com eqUipamento DC-3/C-47-
, ,. j' ,. 

no nordeste e no oeste, em zonas de onde ja fora retirado, contribu~ra-_ . , 
para o progresso dessas regioes e cdnel e a melhoria da densidade de tr~ 
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tráfego, o que poderá determinar à reduçÃo ou mesmo el~minaçio do 
, 

auxilio em certas areas. 

À med1da que as previsões quanto ao, aprove1tamento 
t .omado para base dos estudos de subvencionamentt? forem $endo u1 .. 
trapa88adas, . Do sent1do do saneamento do transporte, o aux1110 -

" . , 
1ra sendo reajustado, de modo a aliviar osoofres pub1icoso 

Embora date de qu.se vinte anos a entrada do Bra -- , si1 na oompetiçao em linhas internacionais de longo curso, somen-
• • A ! , 

te em 1950 cuidou o Governo de ampara-las financeiramente o 

, -As precarias condiçoes em que se iniciou a linha 
, . , -brasileira para a America do Norte so nao se revelaram mais cedo-

, -e 1mpuseramo insucesso do empreendimento graças a situaçao en-- -tao reinante em razao da 11 Grande Guerrao 

.. . ---A fase de recuperaçao mundial~ que se seguiu ao -conflito, na transiçao ·para abertura da era de progresso que ini-
I/IW ~ ,,, 

cia~-se-ia para a aviaçao comercial, permitiu tambem a sobrevive~ 
A _ 

cia de nossas empresas, cuja disparidade de serviço ainda nao era 
acentuada. 

- -A uti1izaçao de equipamento moderno na competiçao-
A 

. internacional logo mostrou a fraqueza de nossas empresas e a im -
, A 

possibilidade para elas .de fazer face a contingencia, sobreviven-
. . . A · -

do num clima em que a concorrenc.1a estrangeira contava com ajuda-
maciça dos governos. 

o sistema de acôrdosbilateraisinstituldo pela 
". ' ,..., , ' .., 

Convençao de Chicago (1944) deu fe1çao nova a competiçao nas li -
, A . 

nhas aereas internacionais, POI'que as empresas operadoras passa -
, 

ram a atuar, fossem de iniciativa publica ou de iniciativa parti-
cular, como instrumentos da política do país de origem, legItimas 

A representantes desteo 
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, " Enquanto» porem, esses ntos governamentai s 
' .. , ~ 

confundiam com o proprio Estado, a custa de cuja economia se 
, "" ---ntinham, atraves de capital estatal ou, ; quando nao assim, medi-

ante auxilios substanciosos e mesmo cobertura de ttdeficitl" ~ os 
nossos instrumentos identificados com "a iniciativa privada leva -
vam a bandeira brasile!ra aoexteriqr, sem contar com ~ menor a­
poio financeiroo 

- " A situaçao de nossas empresas, enfrentando aguerri 
" -.. . A -

~a e municiada competiçao de empresas estrangeiras sem dispor do 
~parelllamento "mínimo 1ildispens~vel» teria de 'forçar a paralisação 

.., ' , " 

dos serviços , tao logo os progressos tecnicos alargasse a margem -
" -

de diferença entre os s.erviços estrangeiros e os serviços brasi -
leiroso 

Dada a posição do Govêrno brasileiro, entretanto , -que nao desejava interromper a corrente de propaganda nacional no 
, " " " , , 

exterior, procedeu ele aos estudos necessarios a amparar a indus-
, . " 

tria dos transportes, a fim de permitir-lhe a sobrevivencia na 
.. 

competição internacional, para o que foi sancionada a lei 10181 , 

de 11 de agôsto de 19500 Êsse dip10~aconcedida a subvenção de 
" , i 10,00 (dez cruzeiros) por qui10M~tro voado entre o ultimo ponto 

• '\.. " ,. .' ~ ' ,. , ' ,' \00 

de escala em territorio ~ naciona1 e o ponto terminal á lirihá ' no 
exterioro 

o sistema infle,xlve1 da lei» impedindo os rea,justa -, - ' " mentos inevitaveis que a f1utuaçao de despesas, atendidas em cer-
, ' " ca de sua metade em moeda forte, impunha as nossas empresas,desde 

logo se revelou inadequado às reais necessidades do subvenciona -
mentoo 

, " 

Na verdade , destinando-se o auxilio ao reapare1ha-
" , -mento das empresas, de modo a coloca-las na s1tuaçao desejada de 

,, ' ' -paridade com as congeneres estrangeiras , nao poderia ele deixar -
~ -de permitir o reajustamento para atender aquelas f1utuaçoeso 

Não contando o País com indústria de construção ae -, ' A 

ronautlca, que pudesse suprir as empresas do mais moderno equi pa-
mento, a política de conceder i 10»00 ' por qUilômetro voado nas 11 
nhas internacionais não atingiria seu objetivo, dada a manife~ta 

" . , " ' insuficiencia dos recursos totais orçamentarios mesmo para equi -
, A 

par uma empresa apenaso 
., 



De par dessa manifesta 
citada lei no 10181, de 1950, impunha 

" lnsut1oienoia, ooorre que a 
, " as mesmas empresas _proa qui-. . . 

A 

lometragem identioa 
, 

a ser voada no campo domestico, sob pena de 
., 

perder a 8ubvençaoo 

" . Á Tal exigenoia, salutar na sua essencia, a fim de 
, , 

evitar o abandtno das linhas interiores, e responsavel paroialmen -" . te pelo inflaoionamento da oferta no oampo domestioo, suportando-
as emprêsas um prejuízo oom êsse exoesso de oferta para não per -

, - . -
der o auxilio oonoedido as linhas internaolo~ais, na suposiçao de 

" . que poderiam faze-lo sem arruinar-seo 

Ass'im, um auxilio espeoíficamente conoedido a li -
, ~ 

nhas internacionais, dada a impossibilidade de disassooiaçao dos-
campos de exploração(lnternaoional e doméstico), generalizou-se -

, ., 
na sua destin&çao, deixando de atender a um setor e a outro; em 

. ' . , exploraçao defioitaria,pre -um .. palavra: perdendo-se na voragem da 
ponderante. 

As elevações de ágios qu~ se verificaram após o 
I .~ . .... 

ano de 1950 termina~am a tarefa de deterioraçao do auxilio, inicl 
) ... .. ' . .. . A 

ada, com a i~flaçao, de modo que ao ensejo da terminaçao da vigen-
.. ,, " ' .., . ... 
oia da lei no 10181 ja se sentia a anu1açao da subvençao e a ne -
oessidade de seu reajustamento em bases superioreso 

. Em 1955, a 1e1 no 20686, de 19 de dezembro, reto - . 
,,' . 

mou a v1gencia da le1 no 10181, onde ela termlnara (30 de junho -
de 1955) e dilatou o reg1~e até 30 de junho de 1960, reajust.ndo~ - " a subvençao para I 20,00 por quilomet,ro e prevendo, para atender ... 
,.. . .... , 
as flutuaçoes das despesas uma elevaçao ate 2~ (vinte por cento~ 

. , 

Mas os estudos de que haviam resultado o quantita-
. .. 

tivo e a percentagem de reajustamento eram anteriores as reformas 
oambiais entÃo levadas a efeito~~oando,pois,superados quando a 

-tramitaçao legislativa os transformou em lelo 

. - -Foi em atençao a essa situaçao que o Projeto de 
lei no 1920-B, de 1960, que se destinava a prorrogar o regime de - . subvenoionamento, adotou para quantitativo de subvençao, para 
equipamento mais moderno, ~ 100,00 (oem oruzeiros) por qUilôme 
troo 

o 

-
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- -' Mas enquanto se processava a tramitaçao desse Projeto 
de lei, duas outras reformas cambiais o colheram em seu cur$o e vie­
ram superar o quantitativo estudado e considerado suficiente para -

'A ~ ~ 

permitir as empresas a posiçao adquirida na competiçao internacio -
nalo 

- , a elevaçao do dolar de ~100,00 para 1200,00; 
,.. 

o de~apareçimento do cambio privi~egiado para as 
empresas aereasA o que elevou o dolar de 1000 
200,00 para o cambio livre o 

Assoberbadas por compromiSSOS internacionais vultosos ,.. 
a serem liquidados em moeda forte, o desaparecimento do cambio privi -
legiado, sob cuja égide se concretizam cêrca de 45~ (quarenta e cin-
co por cento) das despesas, criou uma situação de asfixia para as em -,.. -presas brastleiras, cujos serviços estao ameaçados de colapsoo 

,.., -Triplicando os onus atraves dessas elevaçoes, a situa -
ção só pOderia~ntrar corretivo ~a triplicação, ~orJigual, do au-
xilio, mas ocorre que todas as empresas que operam no ampo interna-

, ,.., . 
cional em nome do Brasil operam tambem extensa rede domestica, sendo 
impossível considerar isoladamente os fenômenos peculiares a cada ,.. 
um desses setores, cujo mal tem raiz comum o 

~". .... '!"'" { 

Constituído o plano de auxilio de várias modalidades, 
: ~ """". 

que se completam, a concessão do auxilio específiCO a um setor impli -
ca o auxilio indireto ao outro setor, atribuindo-se, reciprocamente, 

- • #IW *"-

o saldo positivo ou negativo parcialo Isso explica a razao de nao 
,.. " 

ter sido proposto o auxilio tres vezeS superior ao que constava do 
" .. ,-

Projeto n. 1920-B, como teoricamente seria necessario em funçao da -
~ . , , 

triplicaçao dos encargos: e que o plano de auxilio contem quatro me -.. didas de amparo, cuja soma atinge a desejada finalidadeo 

Assim, a política iniciada em 1950, cujas caracterís-- -ticas impoem, agora mais que nunca, sua continuidade, nao pode ser 
suprimida abruptamente ( e isso ocorrerá sem aUXilio), porqâe o pres -
tigio de nossas linhas aéreas internacionais constitui já um título 
irrenunciável pelo País, cujo prejuizo seria muito maior do que o 
auxilio propostoo 
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-Atualmente, as ligaçoes brasileiras para o exterior 
abrangem os cinco continentes, levando o prestigio, o nome e a pro -
palanda ~sileira a todas as partes do mundo. 

a) ligações regionais ~um t Argentina, Uru -
ai, Paraguay, Chile, Perú, Bo~~Y!~ Equa 

dor, Colombia, Venezuela, Guiana Francesa; 
Guiana Inglesa; 

1 ações com a América do Norte (México 
ova Yorque, Chicago e Los Angeles); 

, 

igações com a Ásia (Japão e Líbano); 

igações com a Europa (Portugal, Espanha , 
França, Ingla~erra, Alemanha, Itália); 

l1ga9ões com a Árrica (Egito e África Fr~ 
cesa) • 

:... 

são anualmente, 1'.992.880 quilômetros de propagan­
da viva do País, de nossa gente e de nossas coisas, que não mais 

, ... 
podem parar, mais que tambem nao mais podem prescindir da subven -... 
çao. 

III f ANCElRA PARA REE UIPAMENTO 

, , 
O desenvolvimento tecnico da industria de constru -... 

çao aeronáutica veio colher os países menos desenvolvidos em situa -.. I".' fIW 

de nao poder acompanha-1o, nao so em razao da versatilidade -
... 

çao 
, 

tipos de equipamento como também dos .' preços elevados." _ 
. ! ~. ; ~ J." o,, ,"!l" ";- •• ~ ':. 

;.' • ' I ~ .I ,".~ . • .< 

~ . • ". " t~. <::,:,.:{.~;,'·:* ~l'I ~t;r.'11'1:>'7' âÀvendo ap~n~s : doi~" ' ~e~Clados fornecedores importan-

dos 

. . , ... , 
tes, em condiçoes de proporcionar, dentro da tecnica avançada, o 

, ... 
,equipuento necessario para enfrentar a competi,Qao por eles mesmos 

, A , 

estimulada atraves das empresas de sua nacionalidade, apropria -
A ..,.' contingencia dessa limitaçao impede a baixa dos preços. 

, 

. - , , 

Mas sendo estes pagos em moec:l~ fO,rte, obvio, que ." t.!?.",.'. :,.,' 

c.orre~pond~nt.~i na · moeda de c'ada 'fun" d'Os "'pa{s:és 'que recorrem àquele~ 
~: ,1' :... l ".' ~ . ' , , • 

mercados oscila .a medida em que sua propria moeda perde terreno -
, 

para out~. Em uma palavra: a medida em que a moeda nacional se 
deteriora, maior o preço a ser pago. 



, 
A perspectiva da era do jato ja demonstrava que \,::,1.1 

. Ao 

equipamento tornar-se - ia proibitivo a nossas empresas$ porque ~ em-
penhadas com compromissos ainda em curso$ relativos a equ1pari'1ent('.-

, -convencional ha pouco adquirido$ na suposiçao de que ser1&m compa~ 

tíveis com a concorrência 9 não poderiam dispor de meios para adqui 
. -

rir o equipamento a jato sem que uma destas situações ficasse defi -
nida: 

a) .. -liquidaçao dos compromissos anteriores; 

total do novo equipamento o 
...... 

- Ao 

Nao pretendendo deixar ao desamparo as empresas bra -Ao 

sileiras, dispos o 
Ao , 

Governo a auxilia-las 
, 

atraves de um sistema em 
, 

material Ja adquirido - , nao servisse de obi ce -que a situaçao do 
, 
a -consecuçao de seu reequipamento em moldes modernoso 

• 

Assim, a lei no 30039, de 20 de dezembro de 1956, 

concedeu uma contribuição financeira de I 450 00000000,00 (quatro -
centos e cinquenta milhões de crâzeiros), a vigorar por cinco anos 

Ao 

destinada ao reequipamento das empresas brasileiras de transporte-
aéreo, em sistema híbrido que comportava a extensão dos favores ao 

, 
equipamento ja adqUirido e ao equipamento a adquiriro 

o sistema da lei partia da necessidade de fazer re­
troagir seus efeitos ao come ço do ano, quando a mudança da politi-

, 
ca cambial colhera em curso compromissos ajustados sob criterio -

, 
mais beneficoo 

Ao _ 

Desse modo, parte da contribuiçao financeira foi 
, 

destinada a fazer face a compromissos ja em curs0 9 referentes a e-,. 
quipamento' em trafego, frustrado, em parte, o reequipamento nos 

, 
moldes originariamente pretendido, conquanto ficassem aliviadas as 

Ao 

empresas dos encargos que as impedia de atingir as desej adas metas 
, -no tocante a aquisiçao de aeronaves a jato .. 

- , Entretanto, a situaçao geral da industria dos. trans -
portes aéreos, de ter de saldar compromissos i nadiáveis de nature-- , za diferente, nao permitia liquida-los nos vencimentos 9 tanto mais -que a contribuiçao financeira, na qual haviam fundado os respectl--vos esquemas de pagamento no exterior, nao lhes era entregue em 
tempo e hora para evitar a mora0 
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Disso decorreu, 
juros altos, a fim 

em muitos casos, a necessidade de obtel , 
numerario a de evitar a mora no exterior, onde, tr • 

• 
duzida em moeda 
pr io meioo 

forte, suplantava a usura de que eram vítimas no pró . 

, 
De outra parte, os agios financiados foram acumu1ando-

se no decorrer do tempo, contribuindo para o agravamento de uma situa· 
ção criada com a melhor das intenções, mas que não seria possível ater 

-der dentro das disponibilidades da contribuição financeira concedidao 

- , ~ Com a e1evaçao do do1ar a 1100,00 para as empresas dE 
, " ~ t ransporte aereo, cri ava-se o antec1imax para uma crise inso1uve1, nac 

f3sse & lei no 30928, de 17 de julho de 1961, haver ajustado a contri-
- I buiçao financeira da lei no ) 0039, de 1956, a fim de equilibra-la con 

N I 

a e1evaçao do do1ar de custo para I 100,000 

, ~ N 

Na expectativa, porem, de que a situaçao cambial nao 
N A 

sofreria evo1uçao abrupta no sentido do desaparecimento do cambio de 
I ' N 

custo, ou que, na pior das hipoteses, a e1evaçao seria gradativa, per-
' _ A mitindo-1hes a absorçao normal dos encargps, as empresas brasileiras a ... 

tiraram-se (aliás como estava previsto quando a contribuição finanoei-
• r a foi dada pela lei no 3039, de 1956) à aquisição de aeronaves a jato 

N 

uma vez que nao podiam esperar os longos prazos de entraga, que pode -
, 

riam anular a iniciativa de colocar-se em pe de -igualdade na competiça 
internacional o 

-Nessa perspectiva, otimista no sentido da manutençao do 
A _ 

cambio privilegiado, foram feitos contratos para aquisiçao de aerona -
ves a jato (sete aeronaves: 2 BOEING, 2 Dc-8 e 3 CONVAIR 990), e acce! 

, ,-
sorios e sobressalentes para opera- las, numa inversao aproximadamente-
de US$3500000000,00, que, na base do câmbio então vigente e que se es-

, -perava se mantivesse por longo tempo, ja acusava entao vultosa impor -
tância de ~ 3050000000000,00 (três bilhões e meio de cruzeiros)o 

A 
Tais compromissos representam hoje, na base do cambio -

livre, mais de ~ 10 000000000000,00 (dez bilhões de cruzeiros), o que 
demonstra, 
transporte 

~ a saciedade, a magnitude do problema 
, , 

Que a industria do 
, 

aereo tem de enfrentar o 

A Ao expirar a vigencia da lei no 3039, de 20 de dezembro 
de 1956 (vigência de 5 anos) o esquema dos compromissos assumidos pe­
l as emprêsas brasileiras para seu reequipamento ainda ia a 1968,0 que 
de certo modo faz novamente remontar a situação a 1956, quando estava~ 
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forçadas a acompanhar o desenvolvimento , -tecnico da construçao aero-
. , _ A 

nautica e nao podiam fazerlo em virtude de compromissos anteriores-
em curso. 

" Somente no ano passado, entr~tanto, duas reformas -
t . A . 

cambiais atingiram as empresas de transporte de maneira desaatrosa-
N ' ,., , 

para a consecuçao dos objetivos de reequipamento: a elevaçao do do -
lar de custo de I 100,00 para i 200,00 e daí para o câmbio livre. 

-Para contrabalançar os efei~os da primeira elevaçao-
, 

nos compromissos a serem saldados no exterior torna-se necessaria a 
verba de i 1.322.5000000,00 (um bilhão e tresentos e vinte e dois 
mi l hões e qUinhentos mil cruzeiros)o E para ajustar ditos compro -

" , , . missos a passagem do dolar de custo ao dolar livre, eliminando as -
A - . . , • . 

sim o cambio privilegiado de que vinham gozando ha tanto tempo, sem 
que com isso prejudicar a politica brasileira de reequipamentoáin-

, , 
da a concretizar-se nos proximos anos, e -mister uma contribuiçao a-
nual de ~ 3.200.000.000,00 (três bilhões 
zeiros) o 

-e duzentos milhoes de cru-
• 

Embora date de 1956 a contribuição financeira para­
reequipamento; conquanto ainda estejam por solver vultosos compro -

, " missos em moeda forte, o fato e que somente agora se fazem sentir -
. A 

na sua plenitude as consequencias dessa politica de ajuda0 

.... A 
Na verdade, a reduçao das empreaas brasiletras no 

campo internacional ( não consideradas as ligações regionais) a 
" - , duas somente e a absorçao, no campo domestico, de sete companhias , - - , diminuindo a fricçao entre elas e racionalizando a oferta, nao so -determinarao disponibilidades de equipamento obsoleto, que pode ser 

. .... 
reexportado e diminuiria as remessas de divisas, como ainda tornarao 

, , 
mais facil o reequipamento em bases modernas, pari-passu com a tecai -ca, dada a padronizaçao paulatina do material. 

Dispondo do arbítrio para controlar a utilização do 
A' -material, o Governo podera impugnar a importaçao do equipamento que 

não esteja nos padrões desejados, bem como determinar que tipos po­
dem ser importados com os favores da lei. 

, , -Certo, porem, e que, iniciada a importaçao sob o pa -
troc1nio da lei n. 3039, de 1956, inadmiss1vela cessação dos efe1 -
tos desse patrocinio a essa altura, precisamente quando os encargos--se tornaram pesad6s exatamente em razao da mudança de politica cambi 

, A 

aI efetivada pelo proprio Governo. 
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IV CONTRIBUI ÃO ESPE~C~. ~::E~~~ME~R~G~Ê~NC~I~A 
rJ1II' -: -

," 

, 
Sem embargo das medidas de carater geral e especial 

, , " tinentes a indus tria dos transportes aereos entre nos, divididas-
, -entre os setores a serem atendidos~ o fato e que a situaçao, exige 

.""''' # correçao com referencia a diversas rubricas que, do contrar~o, es-
- A tabeleceriam soluça0 de continuidade do binomio encargos versus au -

. , 
Com os sucessivos erap1dos aumentos dos custos ope -

racionais, decorrentes das Instruções ns. 208 e 219, de 1961, do -
aumento do salário-mínimo, a situação deficitária dos transportes-

, , 
aereos agravou-se consideravelmente. 

-Mantida a subvençao para linhas internacionais em 
, . 

niveis pelo proprio Poder Legislativo considerados superados; ter-
A ,.. 

minada a vigenc1a da le1 n. 3039, de 1956, e deixadas as empresas-
com oomp~om1sloe VUltOl08 a lerem liquidado no exterior} a braQoI 

,.. A 
com oe def10its cresaente. da exploraQao anti-economia. dai linha. 

A ,., 
interiores e instadas pelo Governo • nao paral1zar e8se8 eerv1çolj , 
impossibilitadas de atribuir aos usuarios os encargos que, norma1-, 
mente deveriam onerar a. tarifas, porque saturadas ha muito tempo, 
NA,., 

nao puderam as empre8as fazer face a suas obrigaQoes, muitas delas 
assumidas a prazo curto por força da conjuntura naoional. 

Esees oompromissos vultosos foram de tal ordem no 
, 

ano proximo f1ndo que determinaram - sem que oom isso atenuasse a 
situação - aumentos tarifários da ordem de 64~ (sessenta e Quatro 
por cento) em apenas sel s meses. • 

, 
E somente os encargos posteriormente surgidos exigl 

. "" 
ram , nos serviços não beneficiados, salário-mínimo e elevação ge -
ra1 de salários, um aumento da ordem de 38~ (trinta e oito por oen 

, , .. 
to) I que somados a todos os aumentos do ano, ··tradu/,i ria a elevaç.o 
de 130~ (oento e trinta por oento) . 

Fifado o aume.nto do ousto de vida no ano passado em 
45~ (quarenta e c~noo por cento), aqueles l,O~ (cento e trinta por 
cento) de aumento' tarifário representariam & majoração de 85~(oi -
tenta e oinoo pOI? !~cento) aoima do aumento do custo de vid~" _,o que 
dispensa maiores .1 c'omentários quanto aos seus erei tos desastrosos e ' .. , impossibilidade ~e absorçao pelas tarifas aereas. 

" " 
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De par com aqueles compromissos l 
" , 

empresas a recursos heroicos, que lhes exigiram 

(\ 

que obrigaram as 
sacrificios imedi -

atos, os 
, , 

debitos previdenciários aumentaram, porque a despropor --çao entre os encargos e a receita aumentou e com ela a impratica-
" bilidade de atende-los na conjuntura, abrindo I assim, outra fren-

'" te na ext.ensa batalha pela sobrevivencia. 

" Conjugados esses fatores aos efeitos das referidas - . instruçoes l que l no tocante apenas a peças e sobressalentes, in -
, . 

dispensaveis ao funcionamento das aeronaves l representam a parce-
. - ' la de [t 2.000.000.000 1.000 (dois bilhoes de cruzeiros), enquanto -

seus reflexos no consumo de combustíveis excede a importância de 
. , 

~ 2.200.000.000 1 00 vale dizer, um aumento extraordinario de despe -
sas de Cr$ 4.200.000.000,000 (quatro bilhões e duzentos milhões ~ 

) - , de cruzeiros tao .somente nas duas rubricas. 

Aliás, desde agôsto de 1961 estão congeladas, por 
" falta de recursos, as retiradas das cotas de cambio para peças e - - , sobressalentes I situaçao que nao pOdera manter-se sob .pena de por 

" em risco a segurança do voo. 

çosa dessas 
, 

obrigara ao 
culo vicioso 
impedir. 

-Sem que a situaçao seja corrigidai a retirada for-- " cotas, a fim de nao interferir com a segurança de vo~ 
desatendimento de outra rubricá, estabelecendo o cir . . I _ 

, " . , 
que somente o auxilio especial de emergencia podera 

É preciso notar que somente no ano passadolem vir-- , , tude da situaçao acima descrita, os debitos previdenciarios . em 
. . 

atras~ subiram a I 1.000.000.000,000 (um bilhão de cruzeiros),el~ 
vando para ~ 5.200.000.000 J OO (cinco bilhões e duzentos milhões -
de cruzeiros) o total de apenas três rubricas a serem atendidas. 

Outros ítens da despesa terão igualmente de ser-
,,, , 

relegados a plano secundario por exigencias certas e inadiaveis , 
' ", 

como pagamento das folhas salariais l remessas de divisas para o 
exterior, a fim de evitar juros de mora em moeda forte, juros hi-

, ,.. . fIW 

potecarios que, nao pagoa l poderao determinar executivos, forneci -
mentos de combustíveis, cujo corte paralizará os transportes. E, -naquilo que comportar a mora sem execuçao, os 

, . 

debitos acumular -se-ao. 
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, -Ora, e preocupaçao governamental evitar o agravamen-
. , ~ , 

to da espiral inflacionaria com elevaçoes de tarifas, que, alias,j~ - , mais poderao absorver os encargos todos que as oneram, alem de pro-
. #w, , l1li#' 

vocar a retraça0 dos usuarios, de modo que a unica soluça0 esta em 
,,... , . "" 

proporcionar as empresas de transporte aereo uma contribuiçao espe-
,... 

cial de emergencia, que lhes permita atender a todas as rubricas 0-
ra sem atendimento, 
mente, lhes permita -

-enquanto a concessao dos demais auxilios, 
retomar o ritmo de normalidade essencial 

assunçao dos encargos o 

dga o 

anual -, 
a 
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PROJETO DE LEI -
n. 3799/62 

Ao 

na Camara dos Deputados .. 
n. 2/63, no Senado Federal. 

EMENTA - Estabelece medidas de amparo à indústria de trans -
" A porte aereo e da outras providencias. 

AUTOR - lº Conselho de Ministro s 

REMESSA A CÂMARA - Mensagem n. 15, de 1 962 ------- - ------
Signatário: "Dr. Tancredo Neves 

LEITURA - 8.2.62 

RELATORES 

I - NA CÂMARA DOS DEPUTADOS -
Comissões Deputados 

.. 
- de Constituiçao e Justiça Joaquim Duval; -- de Transportes, Comunicaçoes 

e Obras Públicas Hildebrando de Góes; 

- Orçamento e Fiscalização Fi-
nanceira 

, 
Ernani Satiro. 

11 - NO SENADO FEDERAL -
. .., 

Com~ssoes Senadores 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas Vitorino Freire 

- de Finanças Gaspar Veloso 

VETO PARCIAL - Mensagem n. 29 (n. de origem 9) de 5.2.63 

PARTE SANCIONADA - Lei n. 4.200, de 5.2.1963 - D.O. 18.2.63 

PARTES VETADAS 
1) - No art. lº as palavras: n ••• pelo prazo de 5 

anos, a partir de lº de janeiro de 1962, e .•. u 

2) No art. 7º as palavras: n ••• tanto quanto pos­
slvel" 
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3) - No art. 27, as palavras: 
fi ••• assim discriminadas" 

e as tabelas: 

I - Exercicio de 1 962 e 
2 - Exercicio de 1 963. 

SESSÃO CONJUNTA PARA APRECIAQÃO QQ VETO 

... ... 
COMISSAO MISTA PARA APRECIAQAO ~ VETO 

SENADORES 

1. Victorino Freire - PSD 
2. Vivaldo Lima - PT B 

3. Auré 110 Vianna - PSB 

SMC . 

2. 
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n. 4 470-E/62 Da a*amara dos Deputados 
n.' 4T63 no Senado :Federal 

- ntera o Anexo I da Lei n. 3 '780, de 12 de juJbo de 1960, 
na parte referente aOS Operadores Postais e dá outras pro­
videnoias. 

lUTaR - 2Q Conselho de Ministros 

tfEMESs~ ~ elM~ - Mensagem n. 121, de 12.9.1962 
- ~ . . .. - - -. 

SIGlf:ÀTm'o - Dr. P'ranoisoo Broohado da Rocha, Presidente do 2Q Con­
selho de Ministros 

t&a:,'lUIa. - 9.1.2'~l.962 

e:Qm'1 ;fjs-' 'e ~Pllta4oti! 

E speoial :Dantas Jr. 

'" - de Constituiçao e Justiça 

- de Serviço Pdblico Oivi1 

- de F:t Danças 

Nogu.eira da Gama. (P~eoer oral 
proferido nas ses ' es de 24. 
25.11.'62) 

Silvestre P~rio1es (idem) 

Ary Vianna (idem) 

v~ - Mensagem n~' 31 (nQ de origem 12),' de 1.2.1963 
, . 

-
Parte ~ciona.dà - :Lei n. 4 203, de 1~~1963 (D.O. de 8~'2~1963) 

.. ... ~ _ .... - --- .. 
1) art. 3Q e seu par4grafo 
2) art~ 4Q 

3) art. 5Q 

sEsêie. ~aU-B~A ' ~ 'RPREefrle-Ã'Oi :...... ........... 
Dia · 9~ '5'~963; -lá 21~ 39 . 

oon'ssÃe- natA PJ:U &REc:r-AÇÃO ~ vtm'O 
~':,w~ , -, ',' " 
'ar~Di 

5 

~ l.Atillo -Fontana - PSD 
2.D1naTte Mariz - UDN 
3.Si1vestre P~ricles - PTB 

• 
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ARMAS DA RElUBLIOA 

PRESI»!JlCIA DA RE:EVBLIOA 
. GABlBETB · CIVIL 

Senhor Primeiro Secretário . 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exee13ncia a inclu­
sa Mensagem do Senhor Presidente da Rep~b1ioa, restituindo auto­
gráfos de projeto de lei. 

A.proveito a oportunidade para renovar a Vossa Exee13n--oia os protestos de minha elevada estima e consideraçao. 

a) Evandro Cava10ânti Lins e Silva 

Chefe do Gabinete Oivil 

A Sua Excel3ncla o Senhor Primeiro Seoretário do Senado Federal 
/jbar - Ref. ER 03 237-63 



• 

111 9 

anas ])A REPdOSLICA 

ES,ADOS 011:1>08])0 :BRA.SIL 

Exeelentí •• tmo Senhor Presidente do Senado federal 

., 

__ !.boa hOD%"a de comunicar a Voesa hcellncia que DO uso .da 
a'tribu19ao qae Jile conferem e8 artigos 70. § 11, e 87 t da-COllstitu1tao, 
resolTi, vetar', p.reialaente, ·o Projeto de Lei -na ebára n l 3 799-»762 _ 
(nl Seuelo 2/63). q:a.e estabelece medidas 4e .. paro ' ~ hdt8;r1a 'e!:tans 
pO:l'te .l6reo e di outras prondlDci... " .~ . 

Incide o veto sabre aa expressões, abaiXo relaeionadae, lue 
3ulgo contrárias aos aterlsses naciena1s. conforme se ver' das razoes 
a seguir expostas. 

'''Bo art. li - Mpelo prazo de 5 anos, a partir de 11 de 3anei­
ro de 1 '62, e ft 

, .. _ ....... " . 
B-a-ZAO D0 DTO 

. . .. -.ao 114 COl!LV!n1be1a em as.egurar, per prazo 1;ao longo, a vi-
glDcia 4e uma subven9ao cuja tendlDo1a de~ eer para desaparecer ~ me­
dida que t8r corrigida .e.trutura 40 serviço e obtido melhor aprovei­
tamento dae 11mb a. e do material. 

Bo art. 71 - M tanto ,unto po •• ível" 

-O Plqo de Intesragao acioD&l aeve eljmjnar. 4e forma per .. 
t6ria a concepçao entre 11n»&. reconhecid •• ente deficitárias, que .ao 
as ~cas a qae se refere o mesao p1aDo. 

Bo art. 27 - -aes1m discriminados- beJR eoao elbre as tabelas' 
-1 - -Ex.~cíe_10 de l - 962, -e respectivas alÚleas !.' ~ 
- 1, ! • .! 

2 - ExercíciO de 1 963. e ae alheas ~, ~t .!' ~ 
e e-. -. -RlZAO DO -VETO , .. . 

Quanto ~ subvençao de 1 962- ~4 foi e~a paga segundo er1t4-
rioe prepostos pelo M1J)1stro da Aerodutj.ea e nao h4 motivo para incer 
por4-la l llOva lei. . ' -

-No que se refere ao~xercício 48 1 9'3, a d1serj-jnaçao en-
ua em choque com as normas ios artigos 41 e 10 que ~onferem ao' Minis­
tro da Aeromáut1ea a faculdade de fixar a rcontribu1çao, de aelrdo com 



, - 2 -

as necessidades reais. 

- -Sao estas a8 rezee. que me levara a vetar, pa.r~1almente t o 
projeto em causa, as quais ora- SQ~meto ~ elevada aprec1aç8o dos Senb~ 
res Membros do . Oongresso 'Nacional. 

~ras!11a· em 5 de fevereiro de 1 96l. 
t · . 

a) -- JOAO GOULART 

/GLC 
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~~TABELECE 
DÚSTRIA IDIEE~~~ 

:q S: 

o Con 

t 

I 

, , 

decreta: 

Das subvenções e contribuições 

Art. 1 Q • A união cGncederá, pelo 
prazo de cinco anos, a partir de 1 Q 

de janeiro de 1962, e nos têrmos e 
condições desta le1, os seguintes au­
xílios diretos às emprêsas nacionais 
concessionárias de Unhas aéreas re. 
guIares: 

a) subvenção quHométric,u às liL 
nhas que constituem o "Plano de In~ 
tegração Nacional"; 

b) subvenção quilométrica às li­
nhas aéreas internacionais; 

C) contribuição financeira para re. 
equipamento . 

Parágrafo único. Igualmente será 
concedlda, a partir do exercício de 
1963, uma subvenção anual às em~ 
prêsas de taxis aéreos, devidamente 
registradas . 

CAPÍTULO U 

Do "Plano de I ntegração Nacional" 

Art. 29 • Fica o Ministério da Ae~ 
ronáutica autorizado a elaborar e re­
ver quando necessário wn "Plano de 
Integração Nacional", constituido de 
linhas aéreas domésticas comprova. 
damente deficitárias ou antiecGnômL 
cas, de alto interêsse nacional, a jui~ 
zo do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Serão incJ uídas, 
igualmente, no "Plano d e Integração 
Nacional", as linhas que formam a 
rêde aérea Amazônica. 

Art. 39 . Na elabora.ção do "Plano 
de Integração Nacional", o Ministé­
rio da Aeronáutica considerará, pri­
mordialmente, os seguintes fatores: 

a) o interêsse público da ligação; 

b) a manifesta inconveniência da 
execução do serviço com outro tipo de 
equipamento superior ou a impratioo_ 
bilidade da operação com êste último; 

c) a substituição do equipamento 
em decorrência do awnento da den_ 
sidade de tráfego e da melhGria gra­
dativa da infra. estrutura; 

d) o estabelecimento de tarifas ade_ 
quadas às condições econômicas da 
região. 

Art. 4°. A subvenção quilométrica 
destina.da às linhas do "Plano de In_ 
tegração Nacional" será fixada anual­
mente pelo Ministério da AeronáutL 
ca, tendo em vista os seguintes fat.o_ 
res : 

a ) custos operacionais; 
b) aproveitllimento percentual em 

passageJl'Os compatível com a realida_ 
de econômica da região servida. 

Parágrafo Único. Ressalvada a hi­
pótese de fôrça maior a efetiva rea. 
lização de todas as escalas estipula­
das é condição para recebimento da 
subvenção de cada linha. 

• 

• 

Art . 59. Para o exercicio de 1962. 
prevalecerão o sistema de réde aérea 
e as subvenções estatuidas, em ca_ 
ráter provlSório, pelo Ministério da­
Aeronáutica. 

Art. 69 • Para l:I execução do "Plano 
de Integração Nacional", o Ministé­
rio da Aeronáutica poderá dividir o . ­
território nacional em regiões, a fim 
de estabelecer centros de irradiação 
das iinhas, bem como adaptar o "PIa. 
no" ás condições decorrentes de me­
lhona da infraestrutura. 

Art . 79, O Ministério da Aeronáu_ 
tic!l. promoverá a distnbUlçã,? das ~i­
nhas do "Plano de Integraçao NaclO-­
nal" acendendo tanto quamo possivel 
à necessidade de evitar a competição 
entre linhas operadas com equipamen_ 
to idêntico, ou não, e mais ao se_ 
guinte: 

a) disponibilidade imediata do eqUI-
pamento adequado; . . 

b) condição de concesslOnárl6 atual 
na regiãG. 

Parágrafo único. Quando a linha 
onerada tiver mais de uma concessJO. 
rlária, o Ministério da Aeronáutica 
promoverá a conciliação entre as ope­
radoras de modo a. eliminar a com. 
petição, fixando critério da p~op or­
cionalidade, se não houver acordo 
entre elas. 

Art . 89. O Ministério da Aeronáu. 
tica promoverá a melhoria dos cam_ 
pos de pouso que cons tituem a réde 
do "Plano de Integração Nacional", 
de modo a fazer substituir, progres-, 
sivarnente, o equipameqto U(,iliza~o , 
por outro que assegure a exploraçao 
melhor rentabilidade econômica. 

Parágrafo único. A medida que 
essas aeronaves forem sendo libera­
das em razão de sua substituição por , . ,. . 
equipamento maIS economIco, as. em. 
prêsas deverão promover sua alIena_ 
ção. 

Da 

CAPíTULO UI 

subvenção às linhas 
internac;onals 

aéreas 

Art. 99 . Permanece, com efeito a 
partir de 10 de janeiro de 1962, .o rt_ 
gime de subvenção para as lmhas 
aéreas internacionais exploradas por 
emprêsas brasileiras. 

Art . 10. A subvenção será fixada 
anualmente, por ato d? Min istro ~a 
Aeronáutica para o qUllometro voaQO 
entre os pontos inicial e term:na,) d_a.s 
linhas, tendo em vista nessa flxaçao 
os seguintes fatores: 

a ) grau de interêsse público do ser-
viço; 

b) tipo d p aeronave;. 
c) rentabilidade da lmha; 
d) número de frequéncias. _ . 
Parágrafo único. A sub,vençao f 17 

xada na forma dêste artIgo. I?odera 
ser elevada do seu valor bas:co,. a 
juízo do Ministério da AeronautlCa, 
se em face das condições de exp:or~. 
ção da linha, considera~a a competI­
ção de linhas estrangeIras e outros 
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fatores de interêsse nacional, se tor. 
nar necessário maior auxílio para as­
segurar a execução do serviço . 

Art. 11. Para o exercicio dE: 1952, 
a subvenção quilométrica s2rá aqu~­
la. que foi arbitrada pelo Mmlsteno 
da Aeronáutica. 

Art. 12 . As emprêsas abrangidas 
pelo pres:nte capítulo recolherão uma 
taxa de 2 % (dois por cento) sôbre o 
montante de cO.da pagamento de sub­
venção efetuado. a qual de.;;tinar-se-á 
a o custeio da fiscalização das l1nhas 
aéreas internacionais subvencionadas, 
illdusive r :muneração de técnicos e 
peritos contratados pela Diretoria de 
Aeronáutica Civil para contrôle dos 
serviços, apuração dos resultados eco­
nômicos e financeiros, bem como os 
índices de exploração das linhas e res­
pectivas custos de operação. 

CAPÍTULO IV 

Da contribuiçlw jinancezra para r e­
equipamento e auxílio especial de 

~mer(Jência 

Art. 13. O Govêrno da União pres­
tará contribUlção financeira para re ­
equipamento das emprêsas nacionais 
de transporte aéréO, conce.'isionárias ele 
linhas regulares. 

das, bem como ao acê,rvo destas. in­
ClUSIve em caso de insolvência legal­
mente declarada. 

Art. 18. Fica autorizada a conces­
são para os anos 1962 e 1963 de um 
auxílio especial de em: rgência às em­
presas n~clonais de transporte aéreo, 
concessionárias de linhas regulares, 
destinado à cobertura dos sucessivos 
aumentos de custos operacionais não 
absorvíveis pelas tarifas aéreas e ain­
da ni o atendidas por outras medidas 
de amparo governamental. 

§ 19 O auxilio especial de emer -
gência é fixado em Cr$ ....... . ..... . 
4.000 .000.000,00 (quatro bilhões de 
cruzeiros) em 1962 e em Cr$ . .... . 
6.000 .DDO.OOO.O:() (s: is bilhões de cru­
zeiros) par·a o corrente exercício. 

§ 29 .] critério de rateio do auxílio 
especial de emergência será estipu­
lado pelo Ministério da Aeronáutica, 
prevalecendo Em relação a 1962, o já 
adotado pelo mesmo MinistéI io. 

Art. 19. Para os exercícios de 1964. 
1965 e 1956, a proposta orçamentária 
do Ministério da Aeronáutica consi­
gnará a dotação julgada n ecessária 
para atender aos fins do artigo an­
terior. 

CAPÍTULO V 

D a subvenção às emprêsas de taxis 
aéreos Parágrafo único. Re2salvada a si­

tuação do equipamento já em tráfego 
ou com financiamen to registrado na Art 20 . As emprêsas de taxis aé-
8 U 1\100 , somente poderao gozar aos rOO5, devidamente registradas ,> será 
favores desta _ei os contratos e com- concedida. an ualmente, uma subven -
prom!ssos de reeqUlpamenw cUJo ,)1a- ção global, rateada entre elas con-
n ::> vier a ser p _ eVlamente aprovado soante critério es tabelecido pelo Mi-
pelo Ministério da Aeronáutica. nistério da AeronáutIca. 

A,rt. 14. Nos anos de 1962 e 1963 § 19 Para o ano de 1963. o montan-
a contribuição fmanc:eira a que se re- te dessa subvenção é fixado em Cr$ 
fere o anigo antenor será de Cr$ ., 2D<{). 000. 000,00 (duzentos milhões de 
3 .20:0 .000 .000,00 <três bilhõ :s e duzen- cruzeiros) . 
tos milhões de cruzeiros) em cada ano. § 29 Nos três exercícios subsequen-
rateada entre as emprês.as, na propor- tes a proposta orçamentária do Mi-
ção da tonelagem-quilômeLro ofereci- nistério da A~ronáutica consignará a 
da no ano anterior, nas linhas domés- dotaçãlJ julgada necessária para os 
ticas. fins previstos n~ te artigo. 

§ 19. Para os três exercícios sub- § 39 As emprÊ'sas beneficiad.a.s de-
sequentEs a proposta orçament~ria do verão fazer prova de quitação com a 
Ministério da Aeronáutica conslgn.:t- Previdência Social. antes do recebi-
rá a dotação necessária para atende,r mento da subvenQ.lo. 
ao disposto no ar tigo anterior. 

§ 29 . Para efeito do rateio, tomar- CAPiTULO V I 
se-á como base a capacidade comer- Das disposições gerais e transitórias 
cie..l da aeronave (payload) definida 
para cada tipo pela Din toria de Ae- Art. 21. Uma só emprêsa não po-
ronáutica Civil e a quilometragem das derá receber. em cade. ano, mais de 
linhas domésticas regulares de cada 50 % (cinquenta por cento) da con-
emprêsa por ela efetivamente vooda _ tribuição financeira rateada, nem do 
no ano anterior na conformidade dos total da dotação destinada ao Plano 
horários aprovados . I.,. de, Integração Nacional. 

Art . 15. E' concedido um reajus- § 19 A limitação estabelecid,a nes-
tamento de Cr$ 1. 322 .500.000.00 (hum te artigo será extensiva aos consór-
!Oilhl.o, trezentos e vinte e dois mi- cios de rmprêsas e à pessoa ou grupo 
lhõ€2 e quinhentos mil cruzeiros) na de pessoas, fisicas ou jurídicas, deten-
importância da contribuição financel- tora do contrôle do capital de mais 
ra, relativa ao ano de 1961. previstl't de uma emprêsa. 
nas leis números 3 .039 de 20 de de- § 29 O Ministério da Aeronáutica 
zembro de 1956. e 3. !l28. de 27 d e ju- fiscalizará a exata observância do dis-
lho de 1961 , para reequipamen to das posto neste artigo, procedendo às ve· 
emprêsas nacionais que operam linhas rifiçações e correções que juIgar ne-
domésticas . cessárias.· 

Art. 16 . As aeronaves adquiridas. 
total ou parcialmente, com a contri­
bui!,'ão financeirn ou cujo contrato es­
teja enquadrado nas favores de re­
equipamento, ficarão sujeitos s\ h i­
poteca legal inscrita "ex offício" em 
favor da União e só poderão ser alie­
n adas. arrendadas, cedidas ou trans­
feridas, mediante autorização prévia 
do Ministério da Aeronáutica. 

Art . 17. As obrigações e favorec; 
previstos nesta lei estendem-se Ílmal ­
mente aos sucessores ou adquirentes 
dos direitos das emprêsas beneficia-

,. 

Art . 22. Anualmente . o Ministério 
da Aeronáutica, através da Diretoria 
de Aeronáutica Civil procederá à to­
mada de contas das emprêsas para 
comprovação da exata aplicação das 
subvenções, auxílios e contribuições 
recebidas em virtude desta lei . 

Art. 23. Nenhum pagamento, a tí­
tulo de subvenção para as linhas do 
Plano de Integraç'io Nacional, ou paTa 
linhas internacionais poderá spr efe·· 
tuado sem a prévia quitação da em­
prêsa beneficiada com a Previdência 
Social. 

... 
-~-

• 
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Art. 24. As importâncias pagas 
por fôrça da presente lei às emprê­
sas que executam linhas aéreas re­
gulares, não serão computadas para 
efeito do impôsto de renda. 

Art . 25. O Orçamento da União 
consignará, anualmente , por proposta 
do Ministério da Aeronáutica, as do­
Itações necessárias ao cumpriment,o da 
presente lei. 

Art. 26. As empresas beneficiadas 
pelos favores desta iei se obrigarão 
a atender, com 50 % (cinquenta por 
cento) de desconto, uma vez em cada 
.gessão legisla tiva, às requisições de 
uma passagem de ida e volta ao Es-

1- Exercício ele 1962: 

ta~o que representa o Congressista 
feIta pelo secretário da Casa a qu~ 
pertence, para cada dependente seu 
sem prejuízo dos atuais descontos jã 
em VIgor. 

Art. 27. Para cumprimento do que 
estabelece a presente lei fica o Poder 
K"ecutivo autorizado a abrir os cré. 
ditos esp.ec~ais de CrS 11. 928 .0(}O.O{}O,OO 
(onze bllhoes, novecentos e vinte e 
oito milhões de cruzeiros) relativo ao 
ano de 1962 e 'de Cr$ ............ .. 
12. 806. ()OO .000,00 (doze bilhões oito. 
r.entos e seis milhões de cruzeiros) 
correspondente ao ano de 1963, assim 
rliscriminados : 

Cr$ 

a) Subvenção do Plano dp. Integração Nacional (hum bl-
lhão, novecentos e seis milhôes de cruzeiros) . ..... .. 1. 906 . UiJO. 0(.'0.00 

b) Subvenção das linhas inLema.cionais (hum bilhão, 
quinhentos miLhões de C!l1n::lOS) .•••.•...•••.. . ..... 1. 500 .000. O~Ú,OO 

c) Contribuição financelra de reequipamento (três bi-
lhões, duzentos milhões de cruz.eiros) ........... . ... . 3 .200. OOQ. éOC,\,U 

ci\ Auxílio especial de eml'lgímc:a (quatro bilhões de 
cruzeiros) . . ... . .. ... ... . .......... ... . ........... 4.000.00U 000 GU 

e) Reajuste.mento da contribuiçãe. financeira de reequi­
pamento em 1961 (hum bílhão, trezentos e vinte e dois 
milhões de cruzeiros) .. .. ... ....................... 1. 322. vOU. 000 fiO 

SOMA . . .. .... .. ' . , . . ........... . .... .. .. 11.928 .000 . OOU ,00 
----_ .,--
----- ---

Cr$ 
2 - Exercício de ~ 963: 

a) Subvenção do "Plano de Integração Nacional" (hum 
bilhão, novecentos e .,eis milhões de ' cruzeiros) .. ,. 1.906 .000 .000,00 

b) Subvenção das linha::: ir,ternacionais <hum bilhão 
quinhentos milhões de cruzei.,:os) ". .. . ... . .......... 1.500.000 O(jO,ÚO 

c) Contrib 'lição financeira de reequ:pamento, três bi-
lhões duzentos milhões dF. cruzeiros) .. ... ........ . . 3.200. 000 O~O 00 

d l Auxiiio especial de emelgêr.cia (seis bilhões de 
cruzeiros) . . ..... .. . . . ........................... 6. 000 . 000 000.00 

e) Subvenção às Em!Jlêsas de télxis aéreos (duzentos mi-
lhões de cruzeiros) .. . .. .. . . ....................... . :!()O. OOú OOG no 

SOMA . . ....... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.806 .100 000,00 

Art. 28. O Poder Executivo, por 

proposta do Ministério da Aeronáuti. 

. {!a, baixará, no prazo de 90 (noven. 

ta) dias, a contar da publicação des-

ta lei. os regulamentos que se fize. 
rem necessários à sua execução. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor 
na data de SUa publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

-
SENADO FEDERAL, EM 2. ~ DE JANEIRO DE 1 963 
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